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18:31:23 367 .AGUOlOOR 
3ECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 25IAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA :IAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
:O TA DE ORDEM BANCARIA- NOB - N. 31175010000181H DATA REFERENCIA: 13/03/2000IRELATORIO - AGUOIOOR I I DATA EMIS - 13/03/2000 I RGAO : 17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAD COD'S° BANCARIO - 004 

SOLICITAMOS AO BCO BRASIL-CUIABA- MT CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABA60 RELACIONADOS, LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001040603 / 4 

!.-13914 - COMPINHIA MATOGROSSENSE DE MINERACA17501‘404442 175010000411 190 
c-. 030204010(0100 CUIABA 78050 MT 
L 

11 
LOR TOTAL DA OPERACAO R$ 

CREDOR : CODIGO - NOME EMPENHO LIQUIDACAD FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO 
101.248.28 CH. ADMINISTRATIVO 

101.248.28 ( CENTO E UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E OITO CENTA ) I 
( VOS IttItttltt$111$1$$$ttttStIttlttttlttlttttlttttlttlUtttttlIttttlt 
( ItttttSttItItttlIttttlittt$MtttttttOttttlt$ttttttttttlttttItSttttt I 

PROCESSOS ACIMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIQUIDADOSI 1ENCONTRAM-SE EM ! IICAO DE PAGAMENTO. I 
0 6

AL I 
I -----'111111,9111.111.-I I /CHEFE DO OR:  TE  FINANCAS I 

\ 

AUTORIZO 0.PAGAMENTO 

OdENADOR DE DESPESA 
Setglo Acatdo ciltnetja 

Diretor Adm. Financeiro 
METAMAT 

METAMAiT 
Protocolo N°.  6.? / 0 0 
Processo N°.  -1 6 5' 1 0 0 
Data • / • /L50 

S Q.2,0
Seqii o Comunicação 



t$ 

ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORbENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

A 
LIQUIDACAO DE EMPENHO - LID DATA = 01/03/2000 

PEDIDO N. 175019000465 

II! 
RGA0 => SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
NIDADE => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

, CREDOR - 
.1 CODIGO => 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC. DO ORGAO: 004 
I NOME => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ENDERECO: CENTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 
ACAO ORCAMENTARIA=> 17 501 09.99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: NAU FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 
OR LIQUIDADO => R$ 101.248,28 ( CENTO E UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E OITO CENTA 

( VOS ttItt$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$Ittlttlttttt 
I ( tUtttt$1$$$$$11$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$#$$ 
IDATA DE VENCIMENTO=> 13/03/2000 EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° => DESP. REF. INSS EMPRESA ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT, CONF. RELACAO. 
I ORDENADOR DA DESPESA=> 0439 

LIQUID. N. 17501000041-1 I 

EMPENHO N. 17501900444-2 I 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO > 8.031.344,00 ESTA LIOUIDACAO > 101.248,28 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR => 5.967.787,93 VALOR ESTORNADO > 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=> 5.866.539,65 

4It 
CHEFE D AO DE FINAN2AS 

367.AGV7720R 



I0013 h ?! ia,o3.2,Qco 

N. 
ORDEM PROCESSO INTERESSADO 

DATA 
PAGTO 

LIQUIDO 
RECÁLM. 

INSS 
EMPRESA 

.. . 

123 3.355/99 Carby Maria Lobo de Bastos 20.699,20 • • 4.305,40 
124 7.292/97 Jota Martins de Siqueira . 8.220,21 1.980,09 
125 7.292/07 Deonésio .Moreir-a da Silva , 8.337,73 2.068,44 
126 7.292/97 Luii Gonzaga Toledo 8.385,82 2.026,43 
1.24 3.308/97 Gicélia Pedra Capioto. 01/03/00 16.148,73 3.929,38 
125 3.310/91 Gicélia Pedra Capioto . 1.280,00 0:00 
126 6.455/97 Luiz Gonzaga da silva -.. 910,00 133,49 

" 127 2.287/97 - Carlos Batista Nogueira 14.462,27 3.390,40 
128 1:802/97 Carlos Batista Nogueira 7.540,00 80,52 
19 2452/97 e 2938/ David Henrique da Fonseca 22.835,65 2.289,63 
130 6102/97 e 7454/ Valdo Mariano da Silva 15.300,00 4.360,50 
131 0164/97 Valdo Mariano da Silva . • 4.615,29 1.00,07 
131 3450/97 e 6842/ Benedita Barbara S.Costa Marques 15.117,62 3.621,24 
132 0916/97 Dalva Borges de Oliveira 02/03/00 20.159,55 5.273,54 
133 555/98 Denise Niederauer da Silveira 20.442,86 4.950,33 
134 8.195/97 Terezinha Marques Nunes 18.929,92 4.211,11 

37,69-135 3.716/98 Luzinefe Rodrigues Braga dos Reis 
V 

132,27 
136 5.680/97 Luzinete Rodrigues Braga dos Reis 27.889,68 1.302,13 
137 8.365/97 Hélio de Arruda Pinheiro " 1.222,00 0,00 
138 1.055/97 Hélio de Arruda Pinheiro 17.906,59 3.213,83 
139 2.361/97 Waldener Barbosa Wounnsoscky 03/03/00 10.850,00 0,00 
140 4.011/97 Pedro Luis Souza Campos Prado 24.718,72 3.673,19 
141 1.679/97 Hermes Paiva Serra 34.961,75 . 1.035,97 
142 5.822/97 Delcy de Lara Campos Pedroso 7.262,46 4.534,45 

' .143 1.514/97 Delcy de Lara. Campos Pedfoso 16.913,27 4.280,40 

. 
144 1.267/97 Aquiles Belmiro da Silva Filho . 22.208,42 5.256,43 
145 0443/98 Giorialice Sigarini da Silva Garcia 13.429,05 2.876,29 
146 3.33507 Glorialice Sigarini da Silva Garcia 18.112,04 3.902,06 
147 6.1.02%97 v V Valter da Silva 20.120,71 - 5.734,40 

fr 148 2.658/97 Valter da Silva 7.970,00 88,18 
I 149 3.555/98 Arlete Aparecida da Silva 20.817,40 v 5.282,89 
! 150 6.102/91 Vânia Marcia Montalvab Guedes 20.201,33 5.751,37 

151 0236/98 Odilza Pinheiro da Mata 25.748,07 6.277,80 
152 0311/9/ Rosimeiry Gomes Portela ` 23.897,47 3.569,83 

- 153 354/97 e 3355/9 Rêni Nestor Keller 14.503,71 801,80 

101.248,28 

••1•111•6 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA ASSIStÊNCIA SbCIAL-MPAS 
-.:1: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS • • s 

4 ..• 
GUIA DA PREVIDÊNtIA SOCIAL - GPS 

%NOME 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

-, , 

2909

4. COMPETÊNCIA 
03/2000 
. 

• 
5. IDENTIFICADOR , 03020401/0001-9Q-

,. 
OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: . Net 

MEEINF PROC. 3355/99 . 
k CARBY MARIA LOBO BASTOS (EMPRESA). 
/ 

6. VALOR po IN45 .T  
4•305,40 

, 
7. k \ - 

. 

Des• . TO 
8 " .11.o . 0 0. 2.9f 08,44 - 

!2.VENCIMENTO ' 
'(Uso exclusivo INSS) & ' N.,,

0 el  • lk 1'0
9. • SR DE OUTRAS 
ENTIDARES . '-

lit ' 
ATENCAO: É vetlda a uti ização de GPS para recolhimento'de receita de valor inferior 
ao estipulado em !Resolpção publicada pelo -MSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicibnada A contribuição ou importância correspondente -nos meses 

qubseqtientes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10: ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 
1 9 

. 

336,96 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

.,^ 

SB' 00460192 15032000 
...... . . .. - . 

, 

i.336,96DC12662 
... , 

flenstruçõeg'para preenchimento no verso. 
GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

3- 

,--. 

,SIEX-PROC 

1 

--.. 

- - 

f-a•'') ": .) .- . '' ; 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SbCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

0. CODIOO_DE" 
PAG'AMENTO 

2909

4. COMPETÊNCIA 
.. 

03,12•000 h 
t 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-60 
1.980.09

.. 
1. NOME OU RAZÃO 

SOCIAL/FPNEJENDEREÇO:n2 7.292/97- 653.2270 
IOTA MARTINS DE SIQUEIRA 
(PARTE EMPRESA). , 

6. VALOR DO INSS 

7. 
.. 

8. 
G 
2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALt5It DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ITENCÃO: E vedada a utilização 
ao estipulado em Resoluçko 
clever/ ser adicionada i 
subseqüentes, até que o total 

, 
de GPS /AL recolhimento de receita de valor inferior 

publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
10: ATM/MULTA. E 

JUROS 

- 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 11. TOTAL 1480.0 

12. AUTENTICAÇÃOBANCARIA 

o 

BB 00460193 15632000 1.980,09DC12662.' 
trupties para preenchimento no verso. 1
- GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 41

(1 . . • D :" 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCfA SÓCIAL-MPAS 

4 7:1E,o• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 

5. ÇODIGO DE-1 
PAGAMERTO 

2909
• , 

4. COMPETÊNCIA. •03/20000 
1'

5. IDENTIFICADOR 03.020#401/0001 -00 
1. NOME OU RAZÃO SOCIAIJFONE/ENDERECO: 
SIEX-PROC No 7.292/97- 653.2276 
DEONESIO MOREIRA IDA SII.jA . 

(PARTE EMPRESA). 

6. VALOR DO INSS " 2 0' 44 •68 # 
, 

7. . 
, 

' 
8. 

2. VENCIMENTO 
41Jso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS - 
ENTIDADES

, 
ATENCAO: É vedada a uti 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada A 
subseqüentes, até que o total 

ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada lido INSS. A receita que resultar valor inferior 

importância

10. ATMJMULTA E 
JUROS ,. 

. 

contribuição ou correspondente nos meses 
seja igual Ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 2.068144 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

, BB 00460194 15032000 2.068,44DC12662 
Instruciies para preenchimento no verso. 

o.



.,...., I 
. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SbCIAL-MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNgIA SOCIAL - GPS 
$ 

3. C6DIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2•000 , 
5. IDENTIFICADOR 0300206401/0001 •-00 

2.026,43 
I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
SiEt.:PROC n2 7.292/97 -653.2276 
LUIZ GONZAGA TOLEDO 
( PARTE EMPRESA). _ 

6. VALOR DO INSS • 
7. 

8. 

, 

, 

' 2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

' - 
9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

,. 
. 

ATENCÃO: É vedada a uti 
ao estipul4do em Resolução 
deverá ser adicionada A 
subseqüentes, até que o total 

, 

ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada 'pelo INSS. A recetta que resultar valor inferior 

16-. ATM/MULTA E 
t., JUROS 

. 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou saperior ao valor mfnimo fixado 

- 
11..! TOTAL 2.026,43 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460i95 1.932e0 2. 026, 43DCi2662 
Instruções para preenchimento no veisb:" - 

1420C • GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • COC(MF) 00.747.303/0001.72 

rl 14 - • -1 /V. ''' 3 C.C, D COO 
MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL-MPAS - 
INSTITUTO NACIONAL-DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GP,S 

2, OJP 0 DE.
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊWIA , 0e/2.000 
5. IDENTIFICADOR 03,020. VI /0001.,•00' 

*I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

s'Ex.pRoc n2 3.308/97 - 653.227& 
GIOELIA PEDRO CAPITO r -, 
(PARTE EMPRESA). .1 si: 

6. VALOR DO\ SS 5;949i3tt 
7. 

- 

8. 
. 

2. VENCIMENTO 
:(Uso exclusivo INSS) 

... 
9.VALOIF DE OUTRAS 
ENTITMES . 

( 
4 

ATENCÃO: É vedada a uti 
ao estipulado; em Resolução 
deverá ser adicionada h 
subseqüentes, até que o total 

ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que &pillar valor inferior 

contribuição ou importância 

10; A' TM/MULTA E 
JUROS 

, correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado Ii. TOTAL 102930,-; 

' 12. AUTENTICAÇÃO B4CARIA 

.. 
' 

BB100460i96 15032000 3.929,38DC2662 
‘ ções para preenchimento no verso. 

O u.C;RAFCIPFI et Va.iPine c =nil-nee iv, A rnew• aes "rt .«.,wsnnt..,..,... .. , 

, 

. 01.14.1r .:, =1c.: . J0.) r ri ) 3 " 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

• ' 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -'INSS 4:0 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

.:, C.,(51D-IPP DE4 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETENCIA . -1.: 03/244000 , i• 
5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-00 

133. 49 . 
I. NOME Ou RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

SIEX-PROC ni) 6.455/97- 653.2276 
LUIZ GONZAGA DA SILVA ,,.... 
(PARTE EMPRESA) . 

6, VALOR DO INS € .. 
7. 

- - i 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

, 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a uti 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada a 
subsequentes, até que o total 

ização de ,GPS para recolhimento `de receita de valor inferior 
publicada'pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

importância 

10; ATM/MULTA E 
JUROS

contribuição ou correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao.valoumfnimo fixado 11. TOTAL 133,49 

, 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460197 i5O32000 . 133,49DC2662 R 
• - • .- 

Instruções para preenchimento no verso. ; 
' -GRAFDPEL GRAFICA E EDITORA LIDA. - COC(MF) 00.747.303/0001-72 



. I _ , 
: t MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA S6CIAL-MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1 'IT 

I GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

• CObJGQ QE, "" 
PAGAMENTO 

• 
. 

2909-s , 
' 

4. COMPETÊNCIA 
03A • 000 

5. IDENTIFICADOR 039020.40i70001 -00 

43.390b40 

• 
I. Nota OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

SIEX-PROC ne 2.287/97s. 653.2276 

CARLOg BAT/STA NOGUEÍRA 

(PARTE ,EMPRESA) .. 

6. VALOR DO INSS ` 

7. 

8. . 

• 
. 

. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INs§) 

, 
9.VArtrirDE OUTRAS 
ENTIDADES 

. 

ATENCAO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada" pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada i contribuição ou importância oprrespondente nos meses 
subseqUentes, at6 que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixâdo 

10: ATMJMULTA E 
JUROS ,t

11. TOTALN) 3039 0 040*

12. AUTE CAçÃo I;tANCARIA 

r 

00 0646008 i5:12000 , . 3.390,40Dei2662 
Instruções para preenchimento no verso. 1 

1420C • GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001.72 

I. 

mkt p 7-
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

.;:j1.;:ki INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-

I • 

GUIA DA PREViDÊNCIA ,ogpa., - -GPS 

CÓDIGO DE, 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000 
. , 

5. IDEI4TIFICADOR 03,020491/0001 s".00 

1. NOVE OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: .. 

SIEX-PROC n2 1.602/97.4 653.2276 

CARLOS BATISTA NOGUEIRA 

(PARTE EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 80,52 

7. 

, 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

, 
9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao e,stipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS r 

, 

II. TOTAL 4 13,5Z 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

i 
4 

BB 00460f99 J58'32000 s
 

• 80,52DC126! 

Illgruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

-r q..i. II  ',.'. 
:- MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA S8CIAL-MPAS 
•el: 

''..I.•• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
+ .. 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
A 

ar CODIGO,DE, f 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 
, 

(33/2.000 
• 

5. IDENTIFICADOR - 03.020.401/0001-00 . 
1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

SIEX-PROC n26: 2.452/97 e 2938 , 65102276 
'DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
PARTE EMPRESA) .

• 

6. VALOR DO INSS 2,289,63 ' 

7. 

. . . 

8. 
., 

. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE 6IJTRAS 3
ENTMADES 

• . . 

ATENCAO: É vedada a uti 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada i 
subseqüentes, até que o total 

. 

ização de GPS p4 recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que fésultar valor inferior 

101 A114/MULTA E 
JUROS 

. 

contribuição ou importância correspondente nos reses 
seja igual Ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 2.289163 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460200. 15032000 . 2.28? t 63042662 ,• . 

Instruções parapreenchimento no verso. . 
1420C GRAFOPEL GRAFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

1.„ 



fr . 
•.•0 MINISTÉRIO.DA PREVIDÊNdA g'ASSIStÊNCIA SOCIAL-MPAS 

INSTITUTO NACIbNAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 

. ' 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. COPIQ9 DE 
PAGAMENTO 2909

4. COMPETÊNCLei' 03/2.000 - 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-00 
1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONEXNDEREg_0:
SIEX- PROC Wiss 6102/97 e 7454/97 
VALDO MARIANO DA SILVA 
(PARTE EMPRESA). 

6. VALOR DO INSS t, 4.36b4o 
7.

, 

8. 

¡VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

. 

9.VALdR DE OUTRAS
ENTIDADES 

, .. 

¡TENCAO: Ê vedada a utilização 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada A 
subseqiientes,^ate que o 'total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância 

16. ATM/MULTA E 
JUROS 

correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado . 11. TOTAL 4.360,50 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

,  
BB 00460201 0032000 4.360,50DC12662 

• , 
Instruções para preenchimento no verso. , 

. . . 

-. .. .  

r .... INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
.. • 

GUIA DA PREVIbÊNCÍA SOCIAL -GPS _. 

 -' 41• -• , VY4. i  1  4 4 ,...... 

4. COMPETÊNCIA 

4. 
4.

 ..r . 
' d.

03/2.000 

• 

. 

.. , 

5. IDENTIFICADOR 03.020401/ooca-oo.,- 
1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
SIEX-PROC n2 0164/97- 653.g276 

VALDO MARIANO DA SILVA 
(PARTE EMPRESA). 

Li 

6. VALOR DO INSS 

, . 
1-.009.07 ;•• ' 

7.
/ T 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

. 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

,.ATENCAO: Ê vedada a uti 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada A 
subseqüentes, ate que o total 

ização de GPS para recolhimento de recita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

Y. 
‘.. . 
' 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual Õu superior ao valor1nfnimo fixadd . 11. TOTAL 

. . 
1.009,07 ., 

12. AUTENTICAÇAdBANCARIA 
, 

BB 0i460202 i5032000 i 1.009,071:C2662 
Instruções para preenchimento no verso. 

01420C - GRAF PEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

_ ,.. 
- 

)1 ;.3r" Vt‘f -1 - t) - , 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

. • • 
• 

INSTITUTO NACIbNAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 
A 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

a. 0:5DIGO,Dr 
PAGAMENTO 2909 

- 
4. COMPETÊNCIA 

- 

03/2.000 
5. IDENTIFICADOR 

03,020•401/0001.40 

3o621,24 
i 

, 
L NOME OU RAZÃO SOCIAUPONE/ENDEREÇO: 
SIEX-PROC n2ss 3450/97 e 6842/97 •+. 653.2276 
;RENEDITA BARBARA S.COSTA MARQUES 
(PARTE EMPRESA). 'i 

1 

. 

6. VALOR DO INSS .i , 

7. , 

' ..' 
8. 

.• 

.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

, 
9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES • r 

ATENCAO: Ê vedada a utilização 
Aliestipulado em Resolução 
deverá ser adicionada A 
subseqüentes, ate que o total 

de 9ps p4 recolhimentO de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância 

10: ATM/MULTA E 
JUROS 

correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixadó I 

11. TOTAL 

, 

3.621,24 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

: 

BB 00460203 i5032000 3.621,24DCi261 , 
Instruções para preenchimento no verso. 

• 4 



. i 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSITÊNCIÁ SbCIAL-MPAS 

41i. '4 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS t 0.1-1 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

Z VIDIGO DE 
PAGAME&TO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

5. IDENTIFICADOR ol.o2o.oliccoa.00 
(5.21/3,5A 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
SIEX-PROC nt 0916/97 -653.2276 
DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
(PARTE .EMPRESA) • 

6. VALOR DO INS 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

.. 

ATENCAO: É vedada a utilização 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada h 
subseqüentes, até que o total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior-
publicada "pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10-. ATM/MULTA E 
JUROS 

.. , .... 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 11. TOTAL 5.273.54 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

• *--, 
BB 00460204 15032000 

' 

5.273,54DC1266 
Instruções para preenchimento no verso.

- ---- -- ---- - - ' --- - - uRpJopEIuuAHcA E EDITORA LTDA. - 1-72 

" )f k

MINISTÉRIO DA,PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - lySS 

GurA DA PREVIDÊNCIA SQCIAL -'GPS 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

SIEX-PROC n2 555/98. 653.2276 
DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA 

(PARTS EMPRESA). 
2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

3. cómob bEv 
PAGAMENTO

4. COMPETÊNCIA 

5. IDENTIFICADOR' 

6. VALOR DO-INSS 

7. 

2909 

03/ 2400 
03.020.4d1/0001 -00 

4.550,33 

8. 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento desreceitit de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publiçada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada à contribuirao ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual Ou stiperior ao valor mfnimo fixado 

10; ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 

girl•- GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001.72 

BB 00460205 15032000 

4.950,33 
12. AUTENTICAÇÃO B4NCARIA 

cães para preenchimento no verso. 
4.950,33Mi2662 

t". 

... ._ ... 

r. i  N j% Tt. 1 " 
DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SbCIAL-MPAS 

s.3. cópigo pg.: 
PAGAMENTO 2909 

s::11
MINISTÉRIO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INS ' 

4. CO1t4PETÊNCIA 03/2:000 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SQCIAL - GPS - 

E 
5. IDENTIFICADOR • 

, 
' 03.020.01/mm Diyirou RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDER5ÇO 

g Y 2276 6 WAR8OkS95iNES °53.
6. VALOR DO INS 

-00 
. 11 .- 2 11 •3.1

: 
t 

(PARTE EMPRESA) 
7. 

1 8. ' 
2.VENCIMENTO 
'Uso exclusivo INSS) . 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES . 

,. 

aiTENCAO: É vedada a mi ização de GPS par,p recolhimento de receita de valor inferior 
estipulado em Resolução publicacla pelo ISISS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada i contribuição ou importância 

10; ATM/MULTA E 
JUROS 

• correspondente nos theses 
subseqüentes, até que o total seja igual Ou suribrior ao valor mfnimo fixado II. TOTAL 4411pil 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
- 

, 
. BB 0G460206 1503,2000 4.2sio1Dcie662 

Instruções para preenchimento no verso. . 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • COC(MF) 00.747.303/0001-72 , 

i. . . 
" '' 

......_ 
a 

-... .....-



4 .. 

, 411)
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

,34CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 
• 

03/2.1300 

5. IDENTIFICADOR 03,0204401/0001 ••00 . .. 
1. NOME OU RAZÃO SOCIALJR9NE/ENDEREÇO: 
SIEX-PROC n2 3.716/98- 653.2276 
LUZINETE RODRIGUES BRAGA DOS REIS
ÇPARTE EMPRESA) . 

6. VALOR DO INSS
. . 

8. , 4 
.. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) < . 

9.VALOk DE OUTRAS 
ENTIDADES 

k.k.. . 

N 

ATENCAO: É vedada a uti 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada h 
subseqüentes, at&que o total 

ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

'contribuição 

10: ATWMULTA E 
JUROS 

• r,

.. 

.. 

ou importância correspondente nos meses 
seja igual Ou superior ao valor mínimo fixado 

- 
11-TOTAL 37,69 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

A . 6 

• . Y 
, - . . .: . „ 

BB 40460i91 15032000 37,69DC12662 
• ' 

Instruções para preenchimento no verso. . • 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LIDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

I I : " J 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SÓCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIVENCIA SOCIAL GPS 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAIJFONE/ENDEREÇO: 
SIEX.PROC n2 5i680/97-.653.2276 
LUZINETE RODRIGUES BRAGA DOS REM 
(PARIS EPORESA) 

2.VENCIMENTO 
*"(Uso exclusivo INSS) , 

ATENCAO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicaaa pelo INSS.- A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior io valor mínim6 fixado 

3. C6DIGO.DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000 
5. IDENTIFICADOR 

6. VALOR DO INSS 

7. 

03.020.401/0001.600 

1.302,13 

8. 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10: ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 1.30203 

ções para preenchimento no verso. 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
• 

BB 00460190 15032000 11.302,13DC12662 , 

GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

6••••` 

O - 1 A 1  1` I  I * ''' ' '. ... 

ak,
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SóCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

'0.. , 

GUIA DA PREVIDÊNCIA sOcIAL - GPS 
- 

34C6b/GO.PE . 
PAGAMENTO 2909 

4. COMM l'ENCIA 1 03/2.000 
,. 

5. IDENTIFICADOR . 
• - 

03.020.101/000r.0) 

3.2.3.3,8 .1.4

.. 
1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
SIM-MCC nit 1.055/97- 653.2276 
HELIO DE ARRUDA PINHEIRO 
(PART? EMPRESA) . 

6. VALOR DO INSS 41 

7.

' 
8. 

. 
. l' , , . 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

• e. 9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES i 

1 
ATENCAO: É vedada a utilização 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada A 
subseqüentes, até que o total 

• 

de GO pata recolhimeido de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A recpita. que resultar valor inferior 

la ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância c9rrespondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 3.213 L83 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
1 

I 

e 
• 

‘ . 

3.2i3 83DC12, 
Instruções para preenchimento no verso. BB 0046i87 15032000,

- 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LIDA. COC(MF) 00.747.303/0001-72 



t 

. 

. 
: 

,, C', _ ' f 1 z . i •,- r) ,i , - 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

4 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

-....... 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

. vGDIGo pE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 
' 

03/20300 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001.00 
3.673,19 1. NOME 0 ,11.AZ;k0 SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

SIEX PROC nt 4.011/97 - 653e 2276 
s 

PEDRO a...1z stluzA CAMPOS PRADO 
(PARTE EMPRESA) . 

6. VALOR DO INSS . 
 7. 

8. 

2.VENCIMENTO - 
(Uso exclusivo INSS) ' 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

, 

f, 
- 

, 

ATENCAO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resilltar valor inferior 
deverá ser adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

la XTM/MULTA E' 
JUROS s. 

11. TOTAL 3.673,19 
_ 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460183 0032000 3.673,i9Dei2662 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420G. GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

^ 11 

1 . 

. - 1 . I ':, .1 .., 1.17.1 - 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SÓCIAL-MPAS 
...891 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA 15A PREVIDÊNCIA S9CIAL - GPS 
, .. 

' 3. CÓDIGO DEs1
PAGAMENTO ., 2909 

1. 
'1..1 

4. COMPETÊNCIA 03/20000 I, 

5. IDENTIFICADOR 
, 

03.0200401/0001-00 

1, NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO.: 'Y 

SIEX-PROC n2 1.679/97- 653.276 , 

HERMES PAIVA SERRA 1. 

(PARTE EMPRESA) . 
- 

.. 

6. VALOR DO INSS 1.035,97 - 
s 

7. 
• 

, 

8. •., 
. . 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

. ..,‘ 

.. '9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES

ATENCÃO: Ê vedada a uti 
ap estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada A 
subseqüentes, até que o total 

izaçã'os,le GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
jpublicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10: ATM/MULTA E 
JUROS ) 

contribuição bu importância correspondente nos meses 
seja igual OE:superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL./- 1..03, 97 

p 12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

.... 
1,

''' BB 0046027-0032000 
', i.035,97DCi2662

-, 
ções. pare preenchimento no verso. 

GRAFOP EL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72
......... 

IT . 

' i t '71.  , 3 s

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SÓCIAL-MPAS 
li -in,„',i: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIX SOCIAL - GPS 

G, OpiGo T.% 
PAGAMENTO 2909 , 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000 
1 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001.00 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAI O_NWENDEE.E.C.Q. 76
4IEX-PROC n2 5.0z2/97- (305j:22 n 

DELCY DE LARA CAMPO&P ,
EDROSO , 

i. 
(PARTE EMPRESA) . 

1 

6. VALOR DO,INSS 4.534,45 k.... - 

7. , C 
4 

8.

. 

2.VENCIMENTO 
(j4so exclusivo INSS) 

. 
9.VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES . 
.. 

ATENCAO: É vedada a uti ização de Gr p4a recolhimento de'receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo IISS. A receita que resultar valoi inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância -correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual eu superior ao valor mfnimo fixado 

10: ATM/MULTA E 
JUROS 

' 

II. TOTAL 4.534,45 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

• 

' 
BB 00460185 15032000 4.534,45DC12662 

. .. - • . • 
Instruções para preenchimento no verso. fl . 

1420C • GRAFOP EL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

- 



" 
i• , MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA‘SOCIAL-MPAS'

.• .: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 
x• 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3.. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/24003 

5. IDENTIFICADOR 0340200401/000104 10 

4.280,40 1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONWENDEREÇO: -- 
SIEX -PROC ret 1.514/97- 653.2276 
DELCY DE LARA CAMPOS PEDROSO 

(PARTE EMPRESA) . ,. 

6. VALOR DO INSS 

7. ?, 

8. 
( 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

, ) 
4. 

ATENCAO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que rbsultar valor inferior 
deverá ser adicionada A contribuição ou kriportincia correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

Id. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 4.280,40 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

" 

BB 00460i82 15632000 
- - 

4.280,40DCi266 
- 

Instruções para preenchimento no'verso.
1420C- GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

,• • • 1 • - , 3. CÓDIGO DE 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS  PAdAMENTO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -,INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SKIAL - GPS 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
SIEX-PROC nf 1.267/97- 653,2276 
AQUILES BELMIRO DA SILVA PILHO 
(PARTE EMPRESA) 

••• 

4. COMPETÊNCIA 

2909 

03/24000 
5. IDENTIFICADOR 

6. VALOR DO INSS 

7. 

034020.401/0001-00 

54250443 

8. 

2.VENCIMENTO 
(10soexclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: Ê vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelt? INSS. A receita que fesultar valor inferior 
deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado • 

10: ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 

ilp - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

nstruções para preenchimento no verso. 

5.250443 
12. AUTENTICAÇÃO RANCARIA 

BB 046009 1.5032090 5.250,431X12662

Jot !V , - ' 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

• 
; 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

.,., 05D.IGQ,DE' , 
PAGAMENTO 

2909 
. 

4. COMPETÊNCIA 
• 

'03/2 . OW 

5. IDENTIFICADOR 
• 03.020:4401/00014 v 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

SIEX-PROC n2 0443/98-.653,22/6 
1GC0RIALICE SIGA11INE DA SILVA GARCIA

, (PARTE EMPRESA) .. . 

6. VALOR DO INSS ' . 2.876,29 . k.I ••, 

7. 
..,.. 

a.
- , 

2.VENCIMENTO 
iliso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES , 

I. 
ATENCAO: É vedada a uti izaçâo-de-GPS pata recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo SS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

la ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 24876,29 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 16460186 1.5032000 . 2.876,29DU2662 

Instruções para preenchimento no verso. .. 
1420C GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



i 'Y ' - •,. A.,ç -;-7, z,r) a ,,,,% 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIKE-A§SISTÊNCI-A-SbCiAL-IVIPAS 
INSTITUTO NACIbNAL DO SEGURO SOCIAL -INSS t. 

' 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS. s 

3. CGD1GQ DE--
'PAGAMENTO 

4. COMPETÊNCiA 
t ; 

0.3/2i11/300 
o i-

5. IDENTIFICADOR 03•026•401/ 1-06 

'3.902,06 
1. NOME OU Ri i-:;SOCIAL/FOYE/ENDEREÇO: 
SIEX.PROC n2 3.335/97- 653.2276' 

GLORIALICE SIGARINI 'DA SILVA fp'ARCIA . 

(PARTE EMPRESA). 
i 

tf 

6. VALOR DO INSS 

7. . , •-• 

8. 
1 
2.VENCIfvIENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

.X. 
9. V' ALOR DE` OUTRAS 
ENTIDADES

" r 

• , , 
ATENCAO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado' em 'Resolução publicada pio INSS. A receita que rgsultar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual Ou superior ao valor mfnimo fixado , • 

. 
10: ATM/MULTA E 

JUROS 

" 

, 

11. TOTAL 

. 

3.902,06 
I . 

12. AUTENTICAÇADBANCARIA 

, t 

BB 00461181- 150'32000 • 3.902, 06DC1.266E , • ., ,- , s . 
Instruções para preenchimento no verso. , 

1420C GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA.- COC(MF) 00.747.303/0001-72 

E. 

0 nu 
MINISTÉRIO DkyREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SpCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIGNAL DO SEGURO SOCIAL= INSS 

GUIA DA pREyriDÊNCA GP,S 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
SIEX-PROC ne 6:102/97 0  653.2276 

VALTER DA siiVA 
(PARTE EMPRESA , 

2. VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

ATENCAO: É vedada a uti ização de gps para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução Publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até q'ue o total sejáigual ea superior ao valor mfninio fixado 

.4.

U.C6OPDXM' 
PAGAMENTCr

4. COMPETÊNCIA 

41. 

t909
03/2.000 

5. IDENTIFICADOR 

6. VALOR DO INSS 

7. 

03'020 • 401/00014.410_ 

: 56734,4o 

8. 

9.VALOR DE i5UTRAS 
ENTIDADES 

_c
IC 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL .734,40 

likC_GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

BB 00001 88 15032000 

12. AUTENTICAÇÃO liANCARIA 

• 

5.73440DC1266? 

truções para preenchimento no verso. 

le• 

ti 

uTv_ r .1
. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SeCIAL-MPAS 

'.I  . INSTITUTO f;iACIÓNAL DO SEGURO SOCIAL-- INSS I., 
\ e 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SQ,CIAL - GPS 

.. 

PAGAMENTO 2909
4. COMPEL .. NCIA 03/2.00d , 
5. IDENTIFICADOR 03.020.40i/000l=do 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

SIEX-PROC nt 2.65 8 / 9 71- 653.2276 

VALTER DA SILVA --- 

(PARTE EMPRESA) -. 4

6. VALOR DO INSS 
I 

7. 9. 

I 
8. 

2.1,9•ENCIMEN"TO 
(Use. exclusivo INSS) 

' 

9.VALOR DE OUTRAS
ENTIDADES t 

.. 

')- 

ATF,NCAIS: É vedada a uti 
ao estipulado em Resolução 
devera ser adicionada h 
subseqüentes, ate que o total 

,g, 
ização-de GM paia recolhimento de receita de valor inferior 
publicada p'elo'IpSS. A receita que resultar vafor inferior 

10; ATM/MULTA E 
JUROS

. 

contribuição ou importâncias correspondente nos meses 
seja igual ou superiorao valor mfnimo fixado II. TOTAL i, :186 fW,A0P 

t 

'4,

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA' 

y 
BB 0046144 15032000 , 

... 

.22,S8DC12662 ) 
Instruções para preenchimento no verso.

14200 GRAFOP EL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



. , 0 ;16.0" ' , I -- 6 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SÓCIAL-MPAS 

.:3;::aD• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - ORS 

,?'. V.),DIGO DE 
PAGAMENTO 2909 . 

4. COMPETÊNCIA 
03/2;000 . 

5. IDENTIFICADOR -03.020.401/0001.00 

-5. 282;89 
I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONEYANDEREÇO:; 

SIEX PROC nii 11555/98 - 653.1276

' ARLV.tE APARECIA DA SILVA
(PARTE EMPRESA) a 

, 

6. VALOR DO INSS 

8. 
' 

' .VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

.4-.VAL6R bfi OUTRAS 
ENTIDADES .. 

, 

ATENCÃO: A vedada a uti 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada A 
subseqUentes, até que o total 

izaçâo de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada 'pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

_ 
i 

contribuição ou importância. correspondent; nos meses
seja igual Ou superior ao valor mfnimo fixado 

. 5.282.89 
II. TOTAL 

.12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

- 
I 

BB 04460i80 15042006 5.282,8906i2662 , 6. 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420C • GRAFOP EL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

Il C ' 
MINISTÉRIO D4PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA St5CIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

- GUIA DA P.REVIIDÊNCÍA SOCIAL -,GPS 

1. MIME OU RAZÃO SOCIAL/FONFJENDEREÇO": 
SIEX -PROC n2 6.102/97i" 653.2216 

VANIA MARCIA MONfAVX0 GUEDES 

(PARTE EMPRESAI. 
1:1 

2.YENCIMENTO,, 
(Uso exclusivo INSS) 

, 
ATENCÃO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que rekultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqUentes, atésilie o total seja igual Ou supérior ao valor mínimo fixado 

i. ,CODRAXDE1 
PAGAMENTO- 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000' 

5. IDENTIFICADOR 

6. VALOR DO.INSS 

, 03.020.401/0601-00 
5.757,31 

7. 

8. 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES / 

10: ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL **757,37 

tititruções para preenchimento no verse.: 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460178 15032000 5.757,37DCi 

GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

, 
. .:.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL-MYAS VI: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
• , ,....- 

..1 

•GUIA  DA -PR, ,EVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

V 5Wq0 P6,-: 
PAGAMENTO _ 

2909 

4. COMPETÊNCIA , 03/24000 

;-

. 
3.,IRENTIFICADOR " 0341020.01/0001-00 ., 

I. NOMEOU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
SIEX-PROCjill 0236098 'ea 653.2276 
ODILZA PINHEIRO DA MATA .. -

(PARTE EMPRESA). 
.6 

6. VALOR DO INSS
` 6.277/80 

• 
‘ 

8. .. 6 

b2.VENCIMENTO 
'(Uso exclusivo INSS) 

, t 

. 
9.VALOR DE 6i_J`TRAS4
ENTIDADES r 

) 6 

ITENCÃO: É vedada a utilização 
ao estipulado em ResoluçâO 
deverá ser adicionada A 
subseqUentes, até que o total 

de G'S paria recolhimento -de receita de valor inferior 
publicada, pao VSS. A receita que resultar valor inferior 

10: ATM/MULTA A" ' 
JUROS 

contribuição out' importância correspondente nos meses 
seja Igual ou superior ao valor mínimo fixado - 11. TOTAL ' , 6 02 77080 

i / 

_ 12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

1 1 
I 

5 t r 

i 
y ....1

\ 
BB 00460177 13032000 6.277,80D1i2662 

Instruções para preenchimento nverio. .‘ 
1420C • GRAFOP EL GRÁFICA E, ED DA. - CGC(MF) 00.747.303/0301-72 



- 0 .1,14 Jr , 1 4 i. ... N., ti j :,..- 
MINISTÉRIO DA PREVIDNCIA E A'SSISTÊNCIA gt)CIAT..1-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL-DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL —,GP,S 

6 geswo DÇ, , 
NibAIVTANTO 

2909 

" 
4. COMPETÊRIA 

i 03/2,000 

5. IDENTIFICADOR 03•0200401/Q00100 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAIRONE/ENi5E'REÇO:-

SIRX-PROC ne 0311/9/ .45122/6 
ROSIMEIRY dedfiS PORTELA 

i'

6. VALOR DO INSS 3:560,6a 
7. 

, 
' 

, 

8. 
r 

• 
, 

2.VENCIMENTO 
,Uso exclusivo INSS) 

"9.VAL6R bh Oi:JYRAS 
ENTIDADES 

- 

. ' 
.. 

t 
•,-, ,, , .. e 

ATENCAO:,É vedada a uti 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada' A 
subseqüentes, até que o total 

• - 
ização de GPS para recolhimenfOkle receita 4e valor inferioil` 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MÜLTA E
JUROS i 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado II. TOTAL 3.569,83 , 

,. 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA `—: 

.. ' . • •' ., .ft. /14 

, 
I 

,'4; BB 00460176 15032000 ' 3.569,83DC12662 
,, 1 C S . • Atruções para preenchimento no verso. 

1620C GRAFOPEL GR FICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) OD. .303/0001-72 

et' 

, 
V , r-. '• t.' i 0 , . — t '' -.., A c.. ... ..) ) i Z s  j — 

:. MINISTÉRIO DA,REVIDÊNtLIVE ASSISTÊNCIA SÓCIAL-MPAS - 
INSTITUTO NAVPNAWSEGURE) SOCIAL —INSS 

7 J, 1-,:%!......"'' ' ;.• 
GUIA DA PREV DÊNCIA SOCIAL —,GPS

(S. CI5DIVO DEA 

PAGAMENTO , .,.... _ 2909 — 
-. 

4. COMPÉTÊNtIg '''' ';‘-' 
- ,,,,, 0/2.000 

5. IDENTIFICADOR 05•020401/0e0 ,00 

1301 980 . 

,I• 

. NOME OU RAZÃO SWIM:2' FON DER ' 
SIEX -PROC ,r12 si 35 et 3.555/97 

RENI NESTOR KELLI , , 
"(PARTE EMPRA),  

6. VALOR DGINSS 

7. . 

, 

8. 
0-

-, 

2.VENCIMENTO 
(Uyexclusivo INSS) 

• 
9. VALOR DE 'OUTRAS 
ENTIDADES , 

AT,ENCÃO: Ê vedada -a utilização 
ao,:estipplado em Resolução 
de,krá ser adicionada à 
subsequeates, até que o total 

. 

. 
de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
10: ATM/MULTA E,

JUROS 

.... ...„ 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
se " igual ou superibr ao valor mfnimo fixado 11. TOTAL 801,80 

, A 
12. AUTENTICV BANCARIA 

...'V'

BB 00460179 15032000 • 801,80BC12662 
Instruções para preenchimento no verso. •• 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747!303/0001-72 
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MINISTRO DA FAZENDA 
SECRET A DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
ar 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CODIGC5V5ITA 
• 

03/200Cf 

03020401/00014,00

0561 

/ TELEFONE 

PROC. Mt3.45 6 / 9 7 ... 6534276 

BENEDITA BARBARA S4 COSTA MARQUES 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja nÓ verso 
Instruções para Preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
2.993,13

ATENÇÃO 

É Nie o • recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal slituaçâo, adicione esse 

B  
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

00460i58 03032000

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
)LIBRA S/A INDÚSTRIA GRAFICA • RUA AIMORSS, 6-9- BAURU - SP - C.G.0 44,990.901/0001-43 C= COD. 15080 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1 025/69 14 

10 VALOR TOTAL 

2.993,13 

I I AUTENTICAÇÂO BANCARIA (Somente nas 1. e 2. vias) 

2.993,13M12662 



INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

CAMPO 0 QUE DEVE CONTER 

01 
02 
03 
04 

05 

oe 
07 
08 
09 
10 
11 

Nome e telefone do contribuinte. 
Data de ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AA. 
Número de inscrição no CPF ou CGC. 
Código da receita que está  sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF podem ser obtidos na" 
Tributiria", publicada mensalmente no Diário Oficial da União. 
Preencher com: • 
- Código da Unidade da SRF responsivel pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do imiiosto de Importação e IPI Vinculado 

Importação; 
- Minero do lançamento, se relativo ao ITR; 
- Código do município produtor, se relativo ao 10F - Ouro; 
- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Divide Ativa da União; 
- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 
- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL; 

Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. 
Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA. 
Valor principal da receita que esta sendo paga. 
Valor da multa, quando devida. 
Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - 1.025/69 (PFN), quando devidos. 
Soma dos campos 07 a 09. 
Autenticação do Agente Arrecadador. 

11 
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T 
.MINI6TERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2100 

4 - COMPETÊNCIA 

03/2000 
5 - IDENTIFICADOR 

03020401/0001-00 

- 
V

ia
: I

N
S

S
 • 

V
i 

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX- PROC. N9 2.452/0 - 653-2276 

DAVID HENRIQUE DA FONSECA 

6 - VALOR DO INSS 
642,70 

7 • 

8 - 

t,7 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 144.. 9 - VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

ATEKAO:Êvedadaaublizagtiode GPS pare recolhimento de receita de valor Inferior ao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receltaque resultar valor inferior devera ser adidonada 
contribuição ou Importância correspondente nos meses subseqüentee, até que 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 
642,70

12 • AUTENTICAÇAO BANCAR IA 

EIB 00460168 03032000 642170M12662 

Instrugées para preenchimento no verso 



RELAÇÃO DE CÓDIGOS DE PAGAMENTO 
Cod. Descrição 

1007 Trabalhador Autônomo e Equiparado - Recolhimento Mensal 
1104 Trabalhador Autãnomo e Equiparado,- Recolhimento Trimestral 
1201 .1 GRC - Contribuinte Individual - DEBCAD (Uso Exclusivo do INSS) 
1309 I Empresário Mensal - NIT- Recolhimento Mensal 
1350 Empresário - NIT - Recolhimento Trimestral 
1406 , Facultativo Mensal - NIT - Recolhimento Mensal 
1457 Facultativo Trimestral - NIT - Recolhimento Trimestral 
1503 Especial Mensal - NIT - Recolhimento Mensal 
1554 Especial Trimestral - NIT- Recolhimento Trimestral 
1600 Empregado Doméstico Mensal - NIT - Recolhimento Mensal 
1651 Empregado Doméstico Trimestral - NIT - Recolhimento Trimestral 
2003 Empresas Optantes pelo SIMPLES - CGC 
2100 Empresas em Geral - CGC 
2119 Empresas em Geral - CGC - Pagamento Exclusivo de Outras Entidades (SESC, SESI, 

SENAC, etc) 
2135

; 
Empresas em Geral -..CGC - Convénio como FNDE 

2208 Empresas em Geral - CEI 
2216 Empresas em Geral - CEI - Pagamento Exclusivo de Outras Entidades (SESC, SESI, 

SENAC, etc) 
22.19 Empresas em Geral - CEI - Convênio com o FNDE 
2305 Filantrópicas com Isenção - CGC 
2321. Filantrópicas com Isenção - CEI 
2402 Órgãos do Poder Público - CGC 
242a Órgãos do Poder Público - CEI 
2508I Receita Bruta de Espetáculos Desportivos e Contratos de Patrocinio - CGC 
2607 Comercialização da Produção Rural - CGC 
2615 Comercialização da Produção Orval -CGC - Pagamento Exclusivo de Outras Entidades 
2631 Contribuição Retida sobre N/F Fatura da Prestadora de Serviço - CGC 

Contribuição Retida sobre N/F Fatura de Prestadora de Serviço CGC - Exclusivo para 
Órgão do Poder Público -Administração Direta, Autarquia e Fundação Federal, Estadual, 
Municipal 

2656 Contribuição Retida sobre N/F Fatura da Prestadora de Serviço - CEI - Contratante do 
Serviço 

2642 

Cód. Descrição
'Oo 

2682 Contribuição Retida sobre N/F Fatura da Prestadora de Serviço - CEI - Exclusivo 
paraÓrgdo do Poder Público - Administração Direta, Autarquia e Fundação Federal, 
Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, Contratante do Serviço 

2704 ComercIalização da Produção Rural - CEI 
2712 Comercialização da Produção Rural - CEI - Pagamento Exclusivo de Outras Entidades 
2801 Reclamatória Trabalhista - CEI 
2810 Reclamateria Trabalhista - CEI - Pagamento Exclusivo de Outras Entidades 
2909 Reclamatória Trabalhista - CGC 
2917 Reclamatária Trabalhista- CGC - Pagamento Exclusivo de Outras Eritidades 
woo ACAL - CGC 
3107 ACAL - CEI 
3204 GRC Contri6uição„de Empresa Normal - DESCAI) - Us Exclusivo do INSS 
4006 Pagamento de Débito - DEBCAD - Uso Exclusivo do INSS 
4103 Pagamento de Débito - CGC - Uso Exclusivo do INSS 
4203 Pagamento de Débito Normal - Número do Titulo de Cobrança - Uso Exclusivo do 

INSS 
4308 Pagamento de Parcelamento Adm. - Número do Titulo de Cobrança - Uso Exclusivo 

do INSS 
5010 Levantamento Judicial - Casos Anteriores á Lei 9.703/98 - Uso Exclusivo do INSS 
5037 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores Uso Exclusivo do INSS para 

Pagamento Via SIAFI 
1515.3 Custas Judiciais - Sucumbência - Uso Exclusivo do INSS Via SIAFI 
6609 Pagamento de Divida Ativa Débito - Referência - Uso Exclusivo do INSS 
6106 Pagamento de Divida Ativa Parcelamento - Referência - Uso Exclusivo do INSS 
6260 Pagamento de Divida Ativa Ação Judicial - Referência - Uso Exclusivo do INSS 
6300 Pagamento de Divida Ativa - Cobrança Amigável - Ref erência - Uso Exclusivo do 

INSS 
8001 Financiamento Imobiliário - Referência - Uso Exclusivo o INSS 
8109 Aluguéls - Referência - Uso Exclusivo do INSS 
8206 Alienação de Bens Imóveis Referência - liso Exclusivo do INSS 
8257 Alienação de Bens Móveis - Referência - Uso Exclusivo do INSS 
9008 Beneficio - NB - Uso Exclusive do INSS 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA D itECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO ,- 4 

OV2000 
03 NÚMERO DO CPF OU COG 

03020401/0001.40 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0961 

_B1 NOME rigFONE4s,

452/97- 653-2276 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA 

09 NUMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

3.744/25. 
09 VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
se ferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
va ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 00460i6i 03032e00

subseq0entes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 So 

10 VALOR TOTAL 

3.744/25
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

3.744,25DCi2662 

TIL/BRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORBS, 13-9 BAURU • SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 C... EM A D.15080 



INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

CAMPO 0 QUE DEVE CONTER 

01 
02 
03 
04 

05 

06 
07 
08 
09 
10 
11 

Nome e telefone do contribuinte. 
Data de ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AA. 
Número de inscrição no CPF ou CGC. 
Código da receita que esta sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF podem ser obtidos na "Agenda 
Tributária", publicada mensalmente no Diário Metal da União. 
Preencher com: 
- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do imposto de Importação e IPI Vinculado 

Importação; 
- Número do lançamento, se relativo ao ITR; 
- Código do município produtor, se relativo ao 10F - Ouro; 
- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Divida Ativa da União; 
- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 
- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL; 
- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. 
Data de vencimento da receita no formato DD/MM/M. 
Valor principal da receita que esta sendo paga. 
Valor da multa, quando devida. 
Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - 1.025/69 (PFN), quando devidos. 
Soma dos campos 07 a 09. 
Autenticação dc; Agente Arrecadador. 

o 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

0311014E/TELEFONE 

DARF 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

qs• 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA SIEx/02.452/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 01/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$32,00 

08 VALOR DA MULTA 

I ATENCAO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocovend° tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, ató que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. - 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$32,06 I 

11 AUTENTICAÇÃO EANCARIA(Somente nas 16 e 26 vias) 

BB 00460i76 03032000 32,00DC2662 



MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de ArrecadagAo de Receitas Federais 

031.1110ME/TELEFONE 

DARF 

02 PERfODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 
04 CÓDIGO DA RECEITA 15A-A 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERANCIA SIEx/02.938/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 01/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$83,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCIA.0 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$83,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas la e 28 vias) 

BB 00460i77 03032000 83,00DC12662 



spAINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA. DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
01 111 / TELEFONE 
PRPC tig id, 287 /9 7 
dARLOS hTIBTA NOGUEIRA 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03/200d

03020401/0001-00 
04 ofaco DA RECEITA 

0561 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

F - ATENÇÃO 

Lt' É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Fedetal cujo valor total 

R seja,,,inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
-0 valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos c>5

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA- RUA AIMORBS, 6-9 - BAURU - SP - C.G.C. 44,990.901/0001-43 =I C613. 15080 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07, VALOR DO PRINCIPAL 

3 ;:i41±;IGC'r 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 1.025/69 NO. 

10 VALOR TOTAL 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e T vias) 

BB 00460162 03032000 3.047,20DC12662 



INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 
— 

- 

CAMPO 0 QUE DEVE CONTER 

01 
02 
03 
04 

b5 

06 
07 
'08 
109 
10 
11 

Nome e telefone do contribuinte. 
Data de ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AA. 
Número de inscrição no CPF ou CGC. 
Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF podem ser obtidos na ".11110da 
Tributaria", publicada mensalmente no Diário Oficial da União. 
Preencher com: 
- Código da Unidade da SRF responsivel pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do imposto de Importa I PI Vinculado 

Importação; 
77/Volêrti,rjoiançamento, se relativo ao ITR; 
- Código do município produtor, se relativo ao 10F - Ouro; 
- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Divida Ativa da União; 
- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 
- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL; 
- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Património da União. 

.\ pate de vencimento da receita no formato DD/MM/AA. 
Vala principal da receita que esta sendo paga. 
Valor da multa, quando devida. 
Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - 1.025/69 (PFN), quando devidos. 
Soma dos campos 07 a 09. 
Autenticação do Agente Arrecadador. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL v 

Documento de Arrecadaoâo de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 
' 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1 5 0 5-A 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO  DE REFERÊNCIA SIEx/06.455/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 01/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$60,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃo 

• 

É Vedado o recolhimento de tributos e contribuigaes administrados pela 
Secretaria da • -, cita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Oc . . o tal 1.1 , •ção, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
rnr códig. -ii.. período subsequentes, até que o total seja igual ou 

a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$60,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANcARIA(Somente nas 1 a e 2 4 vias) 

BB 00460i74 03032000 60,00DCI2662 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRET4RIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD6DE APURAÇÃO 

03/2000 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001430 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 

01 NqtABi TELEFONE 

P Ptbe. 219 3.308/97 - 653-2276 
GIC4StIA PEDRA ZARIOTO 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento , 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

3,.128,19 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

ado o recolhimento de tributos e contribuições 
strados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
ferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

44! valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA- RIJA AIMORSS, 8-9 • BAURU - SF' • C.G.C. 44.990.901/0001-43 COD. 15080 

00 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL 1.025/69 40. 

10 VALOR TOTAL 

3.128,19 
1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e 7 vias) 

BB 00460164 03032000 3.128,198C12662 



INSTRUOES PARA -PREENCHIMENTO 

CAMPO 0 QUE DEVE CONTER 

01 
02 
03 
04 

'05 

06 
07 
08 
09 
10 
11 

Nome e telefone do contribuinte. 
Data de ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AA. 
Número de inscrição no CPF ou CGC. 
Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF podem ser obtidos na "Agenda 
Tributária", publicada mensalmente no Diário Oficial da Unido. 
Preencher com: 
- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimentO do imposto de Importação e IPI Vinculado 

Importação; 
- Número-do lançamento, se relativo ao ITR; 
- Código do município produtor, se relativo ao 10F - Ouro; 
- Nürnero da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Divida Ativa da Unido; 
- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 
- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL; 
- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da Unido. 
Data de vencimento da receita no formato DD/N1M/AA. 
Valor principal da receita que está sendo paga. 
Valor da multa, quando devida. 
Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - 1.025/69 (PEN), quando devidos. 
Soma dos campos 07 a 09. 
Autenticação do Agente Arrecadador. 

4. 



1 
• er • 

MINISTERIO DA PRnDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 
• N .• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1 

GU1A DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

e 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
In.2100 

4 - COMPETÊNCIA 
03/2000

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001-00 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX - PROC. N9 3.308/97 -653-2276 

GIC2LIA PEDRA CAPIOTO 

6 - VALOR DO INSS 1.102,98 

7 - 

8-

2 - VENCIMENTO 
e (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE.OUTRAS 
ENTIDADES 

.. 

! ATENÇÃO:EvedadaautirtzaçãqdeGPSpararecolhimentodereceftadevalorintericraoestipulado 

i em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultarv-alor inferior deveraser adicionada A 

contribuição ou Importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 

3 o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 1.102,98 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

•• BB 00460170 03032000 i.i02,98Mi2662 

lik ara oreenchtniento no verso 



RELAÇÃO DE CÓDIGOS DE PAGAMENTO 
Cód. 1" tescrição 

1007 TrabalOdor Autónomo e Equiparado - Recolhimento Mensal 
1104 Trabalbador Autônomo e Equiparado - Recolhimento Trimestral 
1201 GAG .Contribuinte Individual -sIDEBCAD (Uso Exclusive do INSS) 
1359 Empresário Mensal - NIT- Recolhimento Mensal 
1350 Empresário • NIT - Recolhimento Trimestral 
1406 Facultativo Mensal - NIT- Recolhimento Mensal 
1457 Facultativo Trimestral NIT - Recolhimento Trimestral 
15123 Especial Mensal - NIT - RecolnimenLo Mensal 
1554 Especial Trimestral - t iT - Recoltilmento Trimestral 
1000 Empregado Doméstico Mensal - NIT - Recolhimento Mensal 
1651 Empregado Doméstico Trimestral - NIT- Recolhimento Trimestral 
2003 Empresas Optantes pelo SIMPLES- COO 
2100 Empresas em Geral - CGC 
2119 Empresas em Gerai- CGC- Pagamento Exclusive de Outras Entidades (SESC, SESI, 

SENAC, etc) 
2135 Empresas em Geral - CGC - Convênio como FNDE 
2208 Empresas em Gemi - CEI 
2216 Empresas em Geral - CEI - Pagamento Exclusivo de Outras Entidades (SESC, SESI, 

SENAC, etc) 
P312 Empresas em Geral - CEI - Convênio com o FNDE 
2305 Filantrópicas com Isenção - CGC 
2321 Filantrópicas com isenção • CET 
2402 Orgãos do Poder Público - CGC 
2429 Órgãos do Poder Público - CEI 
2500 Receita Bruta de Espetáculos Despupos e Contratos de Patrocfnio • CGC 
2607 Comercialização da Pcpdução 'Rural - CGC 
2615 Comercializacaoda Produção Rural - CGC - Pagamento Exclusive de Outras Entidades 
2631 Contribuição Retida sobre N/F Fatura da Prestadora de Serviço - CGC 
2640 Contribuição Retida sobre N/F Fatura de Prestadora de Serviço- CGC - Exclusivo para 

órgão do Poder Público -Administração Direta, Autarquia e Fundação Federal, Estadual, 
Municipal 

2658 Contribuição Retida sobre N/F Fatura da Prestadora de Serviço - CEI - Contratante do 

Cód. r;e-s..criçãci 
^ 

2682 Contribuição Retida sobre N/F Fatura da Prestadora de Serviço - CEI Exclusive 
para Organ do Poder Público-Administração Direta, Autarquia e Fundação Federal, 
Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, Contratante do Serviço 

2704 Comercialização da Produção Rural - CEI 
2712 Comerciabação da Produção Rural- CEI- Pagamento Exclusive de Outras Entidades 
2901 Reclamatória Trabalhista - CEI 
2810 Reclarnatória Trabalhista - CEI - Pagamento Exclusivo de Outras Entidades 
2909 Reclamatória Trabalhista - CGC 
2917 Reciarnatória Trabalhista - CGC - Pagamento Exclusivo de Outras Entidades 
3000- ACAL . • 

3107 ACAL - CEI 
3204 GAO - Contribuição de Empresa Normal - DEBCAD - Uso Exclusive do INSS 
4006 Pagamento de Débito - DEBCAD - Uso Exclusivo do INSS 
4103 Pagamento de Débito - CGC - Uso Exclusivo do INSS 
4203 Pagamento de Débito Normal - Número do Titulo de Cobrança - Uso Exclusivo do 

INSS 
4308 Pagamento de Parcelamento Adm. - Número do Titulo de Cobrança - Uso Exclusivo 

do INSS 
5010 LevantamentoJudicial - Casos Anteriores it Lel 9.703/98 - Uso Exclusivo do INSS 
5037 Recuperação de Despesas de Exercidos Anteriores - Uso Exclusivo do INSS para 

Pagamento Via SIAFI 
5063 Custas Judiciais Sucumbência - Uso Exclave do INSS Via SAFI 
6009 Pagamento de Divida Ativa Débito - Referência - Uso Exclusive do INSS 
6106 Pagamento de Divida Ativa Parcelamento - Feterência - Uso Exclusive do INSS 
6203 Pagamento de Divida Ativa Ação Judicial - Rferéncia - Uso Exclusivo do INSS 
6300 Pagamento de Divida Ativa - Cobrança Ami Aver - Referência - Uso Exclusivo do 

INSS 
2001 Financiamento Imobiliário - Referência - Uso Exclusive do INSS 
8109 Aluguéis - Referancia - Uso Exclusivo do iNS 
8205 Alienação de Bens imóveis - Referência - Uso Exclusive do INSS 
2257 Alienação de Bens Móveis- Referência • Uso Exclusive do INSS 
EWA Ilme.fre•in - MO I ten F•enl. anise^ fin IKICC 



;-; 

_ 

Aft,04. 
o fg.otor, 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METAMAT 

interessado 
77. 

  Assunto 

: *- 144E1AMA1 

CAPA DE PROCESSO 

12AA 

Número 

0.79/2000 

METAMAT (EX CDDEMAT) 

. * 
PAGAIvIE DE ACOES TRABALHISTAS. 

- 

Movimento 

Data órgAo Rubrica Data prgAo Rubrica 

-01.03.200 ,,DEPT° .FINANCEIRO 

'11 

1 

Ajuntadd, 

N.°/Ano do ,Procespo J ata da Juntada 
 11 111111 

41 

11 1.

Nome do Interessado ObservacOes 



t: 

rtl 
„rp 
e CO 

i kocal data 

Lal:ggia315,9:149,Pszto,Ps i,f a DieWrg)i. c 2? 2000 Aviso de débito 
ref, estarho de parte do ofloio 11DAF/2000 de 09.02 da METAMAT 
conforme aolicitagao via fone — SUELI — para posterior regula—
rizagRoom 14.02. 

# BANCO DO BRASIL 

Remeter a: 

me-i7

000  4011ti9,611,0
do* 

S 

110 

Conta n° Valor debitado 

4.095,00 
Mil s 367.-0 H 3.680,00 

BANCO DO BRASIL S.A. 



Local e dt ta 

SSS/SUGOV,OUIABA 14602.2000 

I
Lançamentos - Fizemos hoje os seguintes, a DÉBITO de sua conta abaixo: 

Be!, a tranaf, de contas abaixo de acordo dom OF N2 111 omitide 
pela METAMATY em 09,02.2000 ..„...----

i3ANCO DO BRASIL 
Aviso de débito 

Remeter a: 

TIEETAMAT 

s t4' Lox,— _moo 
00 no.ss • 

449AI

FLOAT 

Valor debitado 

6695,00 

BANCO DO BRASIL S.A. 



e 

if IV 
MIZTARPIT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
4..411

OFICIO N°011/DAF/2000 Cuiabá, 09 de Fevereiro de 2000. 

I'm°. Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente — BANCO DO BRASIL 
NESTA 

Senhor Gerente 

Protocolo N°. 
Process° N°. 
Data 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia 
Matogrossense de Mineração — Conta - Metamat, c/ Rescisões Não Elegíveis, a 
importância de R$ 10.716,87 (Dez mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e 
sete centavos), referente a ações trabalhistas, conforme discriminação abaixo: 

Processo 
SlEx 

Interessado C.P.F Forma 
Pagto , 

Valor INSS IRRF SlEx 

81,9018.196/97 José Luiz Coelho 034.923.381-00 Contra 
Recibo 

3.603,60 284,92 654,17 

Fábio Petegil 78005-390 Contra 
Recibo 

491,40 

4.655/97 Admir Pedro de Carvalho 086.188.601-15 Contra 
Recibo 

3.680,00 229,01 679,87 92,00 

José Moreno Sanches Junior 442.308.181-49 Contra 
Recibo 

920,00 

Atenciosamente 

SÉRGIO RICARDO 
Diretor Administrativ 

„.,. 
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c 1 1 

NISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
03 - CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 
2100 , 

L. 
• I STITUTO NA6ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

." 
-% .-• •• . :••• ' 04- COMPETÊNCIA 01/2s0OQ '' 

•-•¡ 
....-, 

... * GUIA DArlt,EVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
4, 05- IDENTIFICADOR (W20401/0001 ...CIO 

01 - NOME OU R/Zik0 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIE. PROC n2 8;196/ 97 06 -VALOR DO INSS 284,92 

JOSg LUIZ COELHO 
1 , 

s

07 - 

08 - 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

... 

N. l ,

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. 

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estifmlado em resolução publieada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10,045*PAJ LTA E 
JUROS r . 

s 

deverá ser adicionada 4 contribuição ou importância coirespondente nos meses 
subseqüentes, at que p total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 

i r
II- TOTAL 284,92 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
— BB 00460163 11022000 224,92C12558 

Instruções para preenchimento no verso 
Va CNP 33.431.8.59/9001•04 / CNPJ 05.988.581/0001•50 .... nI±

s----, 
, 

• v •"4,* MINISTÉRIO DA FAZENDA '').1" , 
•4 • I, SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
.,„¡.,. Documento de Arie.Cidação de Receitas Federals . 

DARF ; '4

 ,1
. 

02 pERIODO DE APURACAO i+
/AN/24000 

03 NOMERO DO CPF OU CGC • 

, u0' 03020401/0001+00 
- 

04 CÓDIGO DA.RECEITA 

' I . ‘ 0561 

, 

b5 NÚMERO DE REFEFtENbIA 2.,:' 
k 

mr1 , . 
IO AE /TELEFONE TELEFONE z  

- 

t.PROO at 8.196/97 . 653.2276 '06 
Jost Lutz' op0.130 • i 

DATA DE VENCIMENTO 
40 

• el. ' 

Veja no verso ) 

instruções para preenchimento I 

.1 

07 VALOR DO PRINCIPAL . 
. m ' 05447

.„ 

08 VALOR DA MULTA 
1. 

, 

,. 

' 
. 

, 

ATENÇÃO I 
1 ' 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuiçãefs
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo lor toi01 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicrone esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de'lperlod s 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a k$ MOD. ., I , I. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 i. 

4,. .,

, 
' 

•, 

10 VALOR TOTAL 

01 A654.17'
3•

il AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e 2' vlas) 

BB 00460165 110226'00 
, 

654, i7RC12558 

1 

e 



. 
IfINISTICRIO DA FMENDA 

SECNICTARIA DA RECEITA FEDERAL 
Docruidinto de Arreoadapao de Reoeitas Federais --, 

DARF 

02 PER±ODO DE APURAÇÃO 
. 

• 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

Oi NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

• 

05 NÚMERO DE REFERtNCIA S1Ex/08.196/1.997 

4 DATA DE VENCIMENTO 10/02/2000 

.97 VALOR DO PRINCIPAL 
...... 

R$81,90 
. . 

OS VALOR DA MULTA 

ATENCÃO , — 
- V-

k.vedado o recolhimento de tributos e contribuictses administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total ieja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tel situacio. adicione esse valor ao tributo/contribuictio de 

* código de period° subsequentes, até que o total seja igual ou 
ore RS 10,00.

09. VICLOR DOS JUROS E/OU ...... 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

• 

10 VALOR TOTAL R$81,90 

nas 1• e 2• vias) 11 AUTER1'ICA91.0 BANCARIA(Somante 

- 

- _ 

BB 004601.67 i1022000 

- 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÁO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos três dias do Ines de Fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juíza do Trabalho, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n° 
8196/97, entre as partes JOSÉ LUIZ COELHO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

.As 17:19 .horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. Fábio Ptegengil, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 03.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 
4.095,00 até o dia 10/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqtiente (lard quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agencia 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 491,40. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 122,1S refere-se a reflexos de depósitos do FGTS, acrescidos da 
indenização compensatória sobre eles, R$ 109,,10 refere-se a reflexos de férias 
indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 302,11 refere-se a reflexos sobre licença 
prêmio indenizadas, estando assim á salvo das contribuições previdencidrias, 
dada a siva natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 81,90, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até ç dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encenou-se As 17:40 horas. Nada mais. 

Eleonora Alves Lacerda Bonaccordi 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
. i,a, ̀ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ...::,„ ,, la

• 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

t I 

03 - CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

.. 

2100 

04-- COMPETÊNCIA 
01/2.000 

05- IDENTIFICADOR 
03020401/0001 143 

01 - NO101)11 RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEt. PROC.0 4.655/97 
ADEMIR PEDRO DE CARVALHO 

06 - VALOR DO INSS 
, 229,04 

07 - 

08 - 

02 - VENgIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

, 09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

., 

ATENÇÃO: E vedaCia'a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o totpl seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM I M y LTA E 
JUROS

.., 

II - TOTAL 229,01 
% 

12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA
, BB 00460164 11022000 229,01RC1255B 

InstruVies para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/0001-04 / CNPJ 45.988.581/0001-50 

•

, , • MINISTÉRIO DA FAZENDA 
-..• 

Nt t • SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Artecadação de Receitas Federais r

DARF • 

02 PERIOD° DE APURAÇÂO 

• 
of 
E 

JAN/2.000 F. 
'a 

03 NÚMR0 DO CPF OU CGC 

'k 
• 

• is 

03020401/0001.40 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

. * 056). 
05 NO ERO DE REFERENCIA

1 4 • / 9§111MVIRW En ,  4465197- 653.2276 , 
ADEMIR PEDRO DI CARVALHO _ 06 DA DE VENCIMENTO 

! NI 
• . '.' 

Veja no verso 

e 

instruções para preenchimento 

07 V 1 OR DO PRINCIPAL 

I. 
, 

679 987 
§ 

E 
08 V LOR DA MULTA 

10 8 

ATENÇÃ O 
. 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

, subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 ALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 4 

1 
; 

PI 
o 

1 0 'VALOR TOTAL 

1 I. 679,87 
cd 
E 

il l' AUTENTICAÇÂO BANCARIA (Somente nas 1'»e 2' vms) .. 

i l' 
, 

BB 00460166 11022000 1 
1 

t 

1 
6 
T. 679,87RC12558

, i 
`! 
1 

a 

• •nowlimi,m .•4 
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qECRET n4 EtECEri ncresAL -
Documento de Arrecada lo de Reoeitas Federais 

; 3 ,. DARF . 

02 PER±ODO DE APDRACAO 

OS NÚMERO DO cps' OU CGC 03.474.053/0001-32 i 

04 CÓDIGO DA RECEITA -,,,, ,,, , 1505 

ilfromEtrErairod 

- CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

i 

05 NÚMERO DE REFERiNCIA SIEx/04.655/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 10/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$92 r 00 

08 V.ALOR_DAALULTA 

ATENCAO 
. 

: 

I vedado o recolhimento de tributos e contribuiceles administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total iteja inferior a R$ 10,00. 
Ocomen,do tal situaoto, adicione esse valor ao tributo/contribu kilo de 
memo código de Periodo subsequentes, OS que o total seja igual ou 
superiora R$ 10,041. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
_ENCJJIGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$92,00 

- 
11 ,A8TENrICAÇA0 BANCARIA(Sontente nas 1' e 2' vias) 

• 

Av. 

ova. 

_ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE Exg,cuçõEs - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos tits dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n° 
4655/97, entre as partes ADEMIR PEDRO DE CARVALHO (+9) e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 18:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente Sr. Ademir Pedro de 
Carvalho acompanhado de seu advogado Dr. José Moreno Sanches 
Jimior,ausentes os demais, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Banos. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 03.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
4.600,00 até o dia 10/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o.valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 920,00. 

. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 589,64 refere-se a reflexos de depósitos do FGTS, acrescidos da 
indenização compensatória sobre eles, 1.147,64 R$ refere-se a reflexos de 
férias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



1 

11,• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 92,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 18:21 horas. Nada mais. 

Eleonora Alves Lacerda Bonaccordi 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT 

Interessado 
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METAMAT J • 13v2000 

CAPA DE PROCESSO 

METAMAT (EX CODEMAT) 
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-111INISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
bocumento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• 02/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

MO 03.020.401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 

Ti Norti"-ray.Enst 5.446/97
653.2276 

LINEU ERSEN FETT 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

110 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

3.1691 69 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/89 * 

0 VALOR TOTAL 

x'' t vedad,d o recolhimento de tributos e contribuições 
2 - administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) a 
R seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse o  
.° valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos BB 00460166 24022000
V E subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

T1LIBRA StAINDOSTRIApRÁFICA - RUA 10MOR98, 6-9. BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001.43 LEM COO 15080 

3.169,69 

3./69,69M12558 



INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 
 VP 

CAMPO 0 QUE DEVE CONTER 

01 
02 
03 
04 

05 

06 
07 
08 
09 
10 
11 

Nome e telefone do contribuinte. 
Data de ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AA. 
Número de inscrição no CPF ou CGC. 
Código da receita que esta sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF podem ser obtidos na "Agenda 
Tributária", publicada mensalmente no Diário Oficial da União. _ 
Preencher com: 
- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do imposto de Importação e [PI VinQulç10 

h Importação; 
- Número do lançamento, se relativo ao ITR; 
- Código do município produtor, se relativo ao 10F - Ouro; 
- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Divida Ativa da Unido; 
- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 
- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL; 
- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. 
Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA. 
Valor principal da receita que esta sendo paga. 
Valor da multa, quando devida. 
Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - 1.025/69 (PFN), quando devidos. 
Soma dos campos 07 a 09. 
Autenticação do Agente Arrecadador. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
OME / TELEFONE 

X-PROC n4 6.144/97 - 653.2276 
U , LOA MORGAN 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

02/2 . 000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 

03.020.401/0001-00 

0588

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

192,74 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

P 
ft vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

h
7,- aOinistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
E. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
o 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
-8 subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. a 
4C TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA- RUA AIMORSS, 6-9 - BAURU • SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 COD. 15080 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 

10 VALOR TOTAL 

192,74 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e r vias) 

BB 00460167 24022000 192,74E12558 



INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

CAMPO 

01 
02 
03 
04 

05 

06 
07 
08 
09 
10 
11 

0 QUE DEVE CONTER 

Nome e telefone do contribuinte. 
Data de ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AA. 
Número de inscrição no CPF ou CGC. 
Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF podem ser obtidos na "Age 
Tributária", publicada mensalmente no Diário Oficial da União. 
Preencher com: • 

- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do imposto de Importação e IPI V do 
Importação; 

- Número do lançamento, se relativo ao ITR; 
- Código do município produtor, se relativo ao IOF - Ouro; 
- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Divida Ativa da União; 
- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 
- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL; 
- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. 
Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA. 
Valor principal da receita que está sendo paga. 
Valor da multa, quando devida. 
Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - 1.025/69 (PFN), quando devidos. 
Soma dos campos 07 a 09. 
Autenticação do Agente Arrecadador. 
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MINISIIRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITATEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

00 02/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 

RRINuPaeoFfte 3.362/97 - 653.2276 
kiAROALEXANDRINA ANDRADE ZAMARIOLI 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

1.722,20

n•,*!i. o ATENÇÃO 
fqx vedpdo d., recolhimento de tributos e contribuições 

i g. administradosipela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
R seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse ,‘ 0 
td valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
§ subseqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 4 
1. TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÀFICA - RUA AIMORSS, 6.5 - BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 GEM COD. 15080 

06 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL 1.025/69 • 

10 VALOR TOTAL 
1.722,20 

1 1 AUTENTICAÇÂO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

BB 004601.69 24022000 1.722,20RC12558 



INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

CAMPO 0 QUE DEVE CONTER 

01 
02 
03 
04 

05 

06 
07 
08 
09 
10 
11 

Nome e telefone do contribuinte. 
Data de ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AA. 
Número de inscrição no CPF ou CGC. 
Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administradps pela SRF pod arn ser obtidos na "Agenda 
Tributária", publicada mensalmente no Diário Oficial da União. 
Preencher com: • 
- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do imposto de Importação e IPI Vinculado 

Importação; 
- Número do lançamento, se relativo ao ITR; 
- Código do município produtor, se relativo ao 10F - Ouro; 
- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Divida Ativa da União; 
- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 
- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL; 
- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. 
Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA. 
Valor principal da receita que está sendo paga. 
Valor da multa, quando devida. 
Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - 1.025/69 (PFN), quando devidos. 
Soma dos campos 07 a 09. 
Autenticação do Agente Arrecadador. 

a 
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• 
-IMINIgTÉRIO DA FA‘±ENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

02/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

0020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 

PRIMMIA 2.125/97 — 653.2276 
A ELISA Z.CCSTA MARQUES 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

b6 DATA DE VENCIMENTO 

110 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
2.691,31 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

lado o recolhimento de tributos e contribuições 
strados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
iferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
quentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
INDOSTRIA GRÁFICA- RUA AIMOReS, 6-9 - BAURU SP • c.e.c. 44,990.901/0001-43 COD. 18080 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 10. 

10 VALOR TOTAL 2.691,31 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente na S 1' e 2' vias) 

BB 00460i71 24022000 2.691,3iRC12552 



INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 
' 

CAMPO 0 QUE DEVE CONTER 

01 
02 
03 
04 

05 

06 
07 
08 
09 
10 
11 

Nome e telefone do contribuinte. 
Data de ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AA. 
Número de inscrição no CPF ou CGC. 
Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF poem ser obtidos na ", 
Tributária", publicada mensalmente no Diário Oficial da União. 

• 
Preencher com: 
- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do imposto de Importação e RI Vi 

Importação; 
- Número do lançamento, se relativo ao ITR; 
- Código do município produtor, se relativo ao lOF - Ouro; 
- Número da respective inscrição, se relativo a debito inscrito em Divide Ativa da União; 
- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 

Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL; 
- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. 
Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA. 
Valor principal da receita que está sendo paga. 
Valor da multa, quando devida. 
Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - 1.025/69 (PFN), quando devidos. 
Soma dos campos 07 a 09. 
Autenticação do Agente Arrecadador. 



IIINIST-ERIO,DA%ZENDA 

SECRETpROAA: RECEITA FEDERAL 
Documerit -44ArreoadayAo de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO *-

03 NUMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

*14E/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE M1' 
CODEMAT 

, 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA S1Ex/02.125/1.999 

06. DATA DE VENCIMENTO 24/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$493,53 

08 VALOR DA MULTA 

s 

ATENCÃO 

ll vedado o recolhimento de tributos e contribuivaes adminirtrados pela 
flecretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situaçio, adicione ease valor ao tributo/contribuiçAo de 
memo c6digo de periodo subsequentes, ata que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

— 

09 VALOR DOS JUROS E/00 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

1" 
lb -VALOW-TOsiAL R$493,53 

11 Al7TENTIÓKAO BANCARIA(Somente nas I.' e 2 vies) 

BD 00460i65 24022000 • 493,5311C12558 



WINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

lpLPROC n2 2.125/97 -• 653. 2276 TELEFONE 

SIDE PORTO FIGUEIREDO 

DARF 

ito
Veja no verso 

instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuiçães 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos • 
subsequentes, até-que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. *

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA- RUA AIMORÉS, 6-9 - BAURU SF. C.G.C. 44.990.901/0001-43 =I 'COD. 15080' 
• • 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 14 02/2.000 03 NUMERO DO CPF OU CGC 14 03020401/0001-00 04 CÓDIGO  DA RECEITA 0588 05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 2.025,68 08 VALOR DA MULTA 

06 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 olio 10 VALOR TOTAL 2.025,68 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460172 24022000 " 2.025168RC1R5 



•••• • 

• 1. 

INSTRUÇÕES PARA PREEsuCHINIENTO 

CAMPO 0 QUE DEVE CONTER 

01 
02 
03 
04 

05 

06 
07 
08 
09 
10 
11 

Nome e telefone do contribuinte. 
Data de ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AA. 
Número de inscrição no CPF ou CGC. 
Código da receita que esta sendo paga. Os códigos de tributos e-contribuições administrados pela SRF podem ser obtidos na endt 
Tributária", publicada mensalmente no Diário Oficial da União. 
Preencher com: • 
- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do imposto de Importação e IPI Vi o 

A Importação; 
- Número do lançamento, se relativo ao ITR; 
- Código do município produtor, se relativo ao IOF - Ouro; 
- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Dívida Ativa da União; 
- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 
- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL; 

Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. 
Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA. 
Valor principal da receita que esta sendo paga. 
Valor da multa, quando devida. 
Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - 1.025/69 (PFN), quando devidos. 
Sorna dos campos 07 a 09. 
Autenticação do Agente Arrecadador. 
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1 
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SSNI op oNsopx3 osn - aloggialeld - slangily sues op os3euegy LSZ8 
SSNI op omsnioxa osn - elouweield - slanowi sues Op oa5eueliv 9CC8 
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35S/SUGOV OUIABA 24.02,00 
tmentos - Fizemos hoje os seguintes, a DEBITO de sua conta abaixo: 

# BANCO DO BRASIL 
Aviso de débito 

Ref a tranaf, exxtre ao.n.tia/baizo de acordo cam OP N9 26yemitl 

tido pela, raTANIAT em 22.202.00.
i Remeter a: 

ISTANIAT 

„<tie_wri,
A • 10654

1110 *1°W.4

o 
ate9.0 "' 

Conta n° 

1.040.6034 

Valor debitado 

08.704,64 

BANCO DO BRASIL S.A. 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

OF. 2.40 /DAF/2000 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 22 de fevereiro de 2.000. 

solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Matogrossense de Mineração 
— Conta Metamat C/Rescisões Não Elegíveis, a importância de R$ 108.704,64 (cento e oito mil, 
setecentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos), referente ações trabalhistas, conforme 
discriminação ria relação anexa. 

Atenciosamente 

SÉRGIO RI 0 DE ALIVIELDA 
Diretor Administrativo Financeiro 

Ilmo Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente 
BANCO DO BRASIL 
NESTA 
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SIEx 1.951/97  

SIEx 3.362/97 e 
2.016/97  
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SIEx 2.125/97 e 
2.570/97  

I SIEx 2.125/97 e 
12.730/97  

I SIM1.087/97  

PROCESSO 

"
i 

porly Maria Costa Daltro  
Carlos Henrique Brazil Barbosa   

Carlos Henrique Brazil Barbosa  
TAtInaTqtersen Fett 
• a  

Reumilda Morgan •  
Nilson de Arruda Pinto  
Gilberto Mielli Abdo  
Carlos Henrique Brazil Barbosa  

' Maria Alexandrina Andrade 
Zamarioli  

Marcos Dantas Teixeira  
Maria Ilda dos Santos  

1Marcos Dantas Teixeira  
Dorly Maria Costa Daltro   
1Maria Elisa Z. Costa Marques 
I Marcos Dantas Teixeira  
Dorly Maria Costa Daltro   
IJucineide Porto Figueiredo 

Rosemary A. Orta Coutinho  
Flávio Vidal Scaff  
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486.277.557-87  

  403.858.929-34  

364.737.319-20  

.P
. 

0
0

 
9

'
c:)

 
i ...

) .....
) 

Vi LA
 

....,
 

0
0

 
•-.

.1
 

C
) 

\O
 

"4,
 

—
 

to
 

—
 

(.
.)

 
-A

 

024.536.141-34  

184.319.251-91 

103.135.911-72 

035.029.428-38  
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Contra Recibo 

Contra Recibo  

-Contra Recibo  

Contra Recibo 

Contra Recibo  

Contra Recibo 

IContra Recibo 

Contra Recibo  
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
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* l' • MINISTÉRIO DA PREVTD ENCIA E ASSISTÊNCIASOÇIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 
. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000
., 

' 
5 - IDENTIFICADOR 

03‘.020.401/0001-00 ,1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO i A 

SIEX-PROC n2 7.087/97 =653.2276 6 - VALOR DO INSS 
50402 

FLAVIO VIDAL SCAFF . 
7-

/ ....., 
8-/ 

/ 

2 -. VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

f 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

$ 
ATENÇÃO: t vedada a utirizagtio de GPS para recolhimento de receita de valor inf erior ao estipulado 
em Resolução publID4 pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

10- ATM/MULTA E JUROS 
. 

contribuição ou importAncia correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor mfrilmo fixado. 

. ' 
11- TOTAL . 

504,02 

12 - AUTENTICAQA0 SANCARIA 

BB 00460181 24022000 504,02RCi2558 

Instruções reenchimento no verso 
.--

- . . -. u. .

MAJIS:ttRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERÍODO DE APURACAO 

5.. 

02/ 2.00 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
03020401/0001-00

0588 

01 NOME! TELEFONE 

ROC 07.087/97 - 653.2276 
VIDAL SCAFF. 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

00 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

• 2.170,53

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RUA All/ORES, 8-9 - BAURU - SP - C G 44.990.901/0001-43 CD COD. 15080 

00 VALOR DOS JUROS E /OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69

10 VALOR TOTAL 

2.170,3
11 AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' e 2. vias) 

BB 0046003 24022000 2.170153RCi2558 

." '""'"— '•"r 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ia REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDVENCIA 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 7087/1997, entre as partes FLAVIO 
VIDAL SCAFF e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 13:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Rosemary A. O. Coutinho, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes A. fl. 93 verso para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 10331,35 
até o dia 24/02/2000. Recebida a importância -ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas qu6 foram objeto- da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. • 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$' 2046,27 se refere • 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
625,40 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 4Q%, e R$ 3405,64 
refere-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuições 
previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estai:/a, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos.L

Homologo o acordo, acima' noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

t. 



Custas processuais dispensadas consoante ata de fl. 105. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 13:10 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 

e 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA: DE AUDIÊNCIA 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada 
de Execuções, que subscreve ao final, para _audiência relativa aos autos dos processos n.° 
2125/1999 e 2730/1997, entre as partes JVCINEIDE, PORTO FIGUEIREDO e CODEMAT - 
CIA. DE DESENVOLV. DO EST.( Df,-MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 10:53 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados Dr(a). Dorly Maria Costa Daltro 
e Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, 
com poderes à fl. 83 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

Ante o retorno dos autos principais, determina-se o apensamento da Carta de 
Sentença referente aos autos 2125/1999. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 10721,96 até o dia 
24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará quitação das parcelas que 
foram objeto da condenação nos feitos 2125/1999 e 2730/1997. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado 
diretamente aos patronos da reclamante e a própria reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 705,30 refere-se a honorários 
advocaticios dos autos 2125/1999 e R$ 722,38 refere-se a honorários advocaticios dos autos 
27304997. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70°/0 sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1378,73 
referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS, R$ 627,11 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 365,82 refere-se ao reflexo salarial 
no aviso prévio, estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de R$ 493,53, 
referente ao processo 2125/1999 até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 



As custas referente ao processo 2730/1997 já foram recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 

até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 

empregado e patronal, e do imposto de rendapse incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mess subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução 
correspondente, na forma do que (*lisp& o art. 114. da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:59 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

'-.. 

ATENÇÁO:ÉvedadaaublzaefiodeGPSteraleconnentodereceltadevaJorinfejoraoestpulado 
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10 • ATM/MULTA E JUROS 
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DARF 

i 

02 PERTODO DE APURArr i0 

03 NÚMERO DO CP F OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

oi NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 enaco DE REFERbNCIA SIEK/02.570/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 24/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R5200,00.

08 VALOR DA MULTA 

mo 

ATENCAO 

A vedado o recolhimento de tributos e contribuições adminiertdospela ' 

Secretaria da Receita Federal oijo valor total seja inferior a R2 10.00. 

Ocorrendo tal situaçao, adicione ease valor ao tributokontribuiçio de 

mesmo código de perlodo subsequentes, até que o total seja igual ou 

superior a RI 10,00. 

09 vALoa DOS JUROS c/ou 
cupcaaos DL - 1.025/69 

v 
1 

10 VALOR TOTAL R$200,00 

II ADTElfrIC.A.OAD BANCARIA(Somento nas 1' e 2' vias) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada 
de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 
2125/1999 E 2570/1997, entre as partes MARIA ELISA Z. COSTA MARQUES e CODEMAT - 
CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 12:12 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados Dr(a). Dorly Maria Costa Daltro 
e Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, 
com poderes A. fl. 83 E 38 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

Ante o retomo dos autos principais, determina-se o apensamento da Carta de 
Sentença referente aos autos 2125/1999. 

A executada pagará a exeqiiente importância liquida de R$ 14410,54 até o dia 
24/02/2000. Recebida a importfin.oia ora pactuada, o(a) exeqtiente dará quitação das parcelas que 
foram objeto da condenação nos feitos 2125/1999 e 2570/1997. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado 
diretamente aos patronos da reclamante e a própria reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1647,00 refere-se a 
honorários advocatícios dos autos 2125/1999 e R$ 740,47 refere-se a honorários advocaticios dos 
autos 2570/1997. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 708/0 sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 2486,71 
referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS; R$ 935,88 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 636,30 refere-se ao reflexo salarial 
no aviso prévio, estando assim a salvo das cdntribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de R$ 200,00, 
referente ao processo 2570/1997 até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

4 



As custas referente ao processo 2125/1999 já foram fixadas na ata que apreciou o 
acordo da exequente JUCINEIDE PORTO FIGUEIREDO. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 
até 05 (cinco) dias após o vencimento do a, cord(N sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 
empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:26 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
' Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO • 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezessete dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 3778/1997, entre as partes MARIA 
ILDA DOS SANTOS e CODEIVIAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 12:32 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes 6. fl. 39 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 10180,54 
até o dia 24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1221,60 se refere 
a honorários advocaticibs. , 

Discrim' inam, as partes, sob, as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1340,61 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, estando assim 
a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais 6510 arbitradas em R$ 203,61, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da, contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente devera, denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 12:37 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Execiilente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIËNCIA 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 3362/1997 e 2016/1997, entre as 
partes MAMA ALEXANDRINA ANDRADE ZAIVIARIOLI e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 12:41 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. 59 e 26 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 17/02/2000, para honiologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 10839,96 
até o dia 24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, (pie sobre o valor do acordo, R$ 2167,99 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
2679,23 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 797,34 
refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a *salvo' contribuições pievidencidrias, dada a Sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% 'sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para. que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas nos autos 3362/1997 e' arbitradas na 
condenação, atualizadas em R$ 32,20, referentes aos autos 2016/1997 que deverão 
ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma' do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 12:56 horas. Nada mais. 

WILLIAM dUILFIERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 117,22, que deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências; voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-Se As 13:30 horas: Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 01951/1997, entre as partes 
GILBERTO MIELLI ABDO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 13:12 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
NELSON DE ARRUDA PINTO, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes h. fl. 24 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 12540,34 
até o dia 24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capitai. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2508,06 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as parted, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1738,07 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 2274,77 
refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada, a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 
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MINISTÉRIO D'A PREVEÊFICIAE ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

i 
. STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

k GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS .t. 
t' ... 
.. 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETENCIA 

• 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

, 

.• 

03.020./401/0001-00 

. 
174178 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

& SIEX—'PROC n2 6.144/97 - ,65.5.2276 
Ín 

REUMILDA MORGAN • 
-g 

fr. 
§ 
E ‘ 

6 - VALOR DO INSS 

7 - 

8- 

2 - VENCIMENtO, 
8 (Uso exclusivo INSS) c . 

. 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. 

ATENÇÃO: t vedada a ublizaçao de 6PS para recolhimento de swab de valor inf erior ao estipulado 
il em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

lo- ATM/MULTA E JUROS 
. 

11 - TOTAL 
174.78 

.. 12 - AUTÊNTICAÇAO BANCARIA 
el 
7 ' BB 00460i75 24022000 174,78RC12558 
6 
4, 
•.`4 Instrucões nara oraanchimnnto nn vpran 

NIS 13A AMANDA 

°ram T,..70Wolam4 MARA'. 
welimen ci do Axzeoadayao de Reonitas Federai 

o 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇIO 

03 NOMERD Do cpr Du cm 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 1 
/TELEWONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DA REPERANCIA 41Ex/06,14¡/1,997 

06 DATA DE VENCIMENTO 24/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$51,04 

OS VALOR DA. MULTA 

ATENC.ÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuipócs adminietradospela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior .R$ 10,00. 
Ocoffendo tal situaqio, adicione esse valor 40 tributo/contribuklo de 
mesmo código de periodc;"subsequentes, ata que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

1 BB 00460160 24022000 

09 VALOR DOS MRCS E/00 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10- VALOR TOTAL R$51,04 

11 NITENTICAÇA0 DANCARIA(Somanto nas 1° a 2" vino) 

51,041X12558 

'Er •• .11••111 ON 1 Www...FRIPM.W. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezessete dias do riles de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 6144/1997, entre as partes 
REUMILDA MORGAN e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 13:34 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Carlos Henrique Brazil Brabosa, ausente a executada. Presente sdu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 95 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 2184,76 
até o dia 24/02/2000. Recebida a imporfância ora pactuada, o(a), exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 436,95 se refere a 
honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e, que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos.: 

Homologo o acordo, acima uoticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 51,04, sobre o valor bruto ,do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 



s. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines subseqiiente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinc9) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 13:43 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqilente  Patrono 

Executado  Patrono 



1 

tok.........,...s.. 

... Le,

g 

3 

a I. 5 
Ai 

,PROc 
:A.INEU 

§ 

: 

E 
----; 

„A 

p. 

• ri, ''',/ ,d'y l' 
1 , 4, .....• 

MI NISTÈRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

‘G1,11A DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

n2 5.446/97 e'2.913/99 (STEX). 
PETERSEN FE!? . 

FONE: 653.2276 

6- VALOR DO INSS 769 ,83 

7 - 

8-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Ê vedadaa utilização de GPS pare recolhlmentode recekadevalorinferforaoestipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor Inferior deverá ser adicionada A 

10- ATM/MULTA E JUROS 

.4.6 

ty, 
i 
T3 

9 
1

contribuição oil importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 11- TOTAL 

769,83 
12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460174 24022000 769183RC125t8 

Instruções cera preenchimento no verso 

N 
le• ro , . .. 

i 

02 PERIOD& DE' APURAÇÃO , 

S TAR,TA, ,i,RE TA. EE'DEFtAL.i;S. \/ 

Document de.Ar dipao elti celtrs Federepr 

k -f" '- IOLAIRF 4,- 1 

-.0... 

03 WINER() DO CPE OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

* 

01 NOME /TELREONE

I 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

CODEMAT 

05 NOMERO DE REFERLNCIA SIEx/02.913/1.999 

06 DATA DE VENCMHENTO 24/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$298,09 

08 VALOR DA MULTA 

ATENC1s40 
N 

* 

E vedsdo o recolhimento de tributos e contribuições adminittrados pela 
Secretaria da receita Federal oijd valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tat situnio, adicione esse valor ao tributo/contribuiclio de 
mamo c6digo de period° subsequente; at. que o total Ike igual ou 

superiora R$ 10,00. .....• 

09 VALOR DOS sums Rim; 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$298,09 

11 A.17TENTICAÇÃO BANCARTA(Soments nisei 1' e .2 • vies) 

1.w 

sir ...mudrmomermii••• =mow 

BB 00460159 24022000 298,09DC12558 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezessete dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 5446/1997 e 
2913/1999, entre as partes LINEU PETERSEN FETT e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 13:54 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados Dr. Carlos Henrique Brazil 
Barbosa e Dorly Maria Costa Daltro, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair 
de Barros, com poderes à fl. 32 para transacionar. 

A pedido dos partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 14904,59 até o dia 
24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará quitação das parcelas que 
foram objeto da condenação nos feitos 2913/1999 e 5446/1997 da SIEX e pelo extinto contrato de 
emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado 
diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1728,85 refere-se a honorários 
advocaticios dos autos 5446/1997 e R$ 737,18 refere-se a honorários atIvocaticios dos autos 
2913/1999. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1299,51 
referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 3982,20 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em arias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de R$ 298,09, 
referente ao processo 2913/1999 até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

As custas referente ao processo 5446/1997 já foram recolhidas. 



Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 
até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 
empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição 'previdencidria deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encerrou-se Ls 14:12 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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MINISTERIO DA PREVIDÊNCIAE ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTQ NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

4 - COMPETÊNCIA 

JAM 

2909

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
0340204401/0001-00 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE,/ ENDEREÇO 

12 

5 

tu 

Instructies para preenchimento no verso 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

SIEX- PRCC n2 4685/97 - 653.2276 

ELIZETE REGINA BARRETO MORAES . 

6 - VALOR DO INSS 
42,11

7-

8-

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Évedada a utifização de GPS pars recolhlmentode recelta devalorirrferior ao esttpulado 
em Resolução pubricada pelo INSS. A receita que resultarvalor inferior deverá set adicionada 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 

BB 00460068 03032000 

42_1,11 
12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

42,11DC12563 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO .,... 
- 

4 - COMPETÊNCIA 
2909 

5 - IDENTIFICADOR 
02/2.000 

03. 3 1 - NOM„E OUTIAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

i SIEX— PROS6: n2s: 6572/97 e 2,143/98 

ANTONIO BATISTA NUNES , 
3 

6 - VALOR DO INSS 

02d. 401 /0001•••00 

439,46 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO:ÊvedadasublizaçãodeGPSpararecollirnentodereceitadevelorinferioraoestipulado 
em Resolução publicada pelt:. INSS. A receita 'we resultarvalor inferior deverâ ser adicionada A 
contribuição ou Importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

12 - AUTENTICA NA146kRIA ii 
3 BB 00460070 03032000 43914611Ci2563 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

PROc n2 6.210,197 653.22$5 

GUIOMAR FARIA ARMANI 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

4 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

7 - 

T1 

2909 

02/2.000 

03.020.A01/0001 -00 

1.301,52 

8 - 

2 VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

.L3 

o 

P, 
i 

Instrugdes para preenchimento no verso 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: vedadaautilizaodo de GPS pare recolhlmento de receIta devabr inferior aoestipulado 

em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada 

contribuição ou importância corresponddnte nos meses subseq0entes, até que 

o total seja Igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

\ 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
1.301,52

12- AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460072 03032000 i.301,52DC12563 
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2 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS L 0. 
E -- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
2 % 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909

4 - COMPETÊNCIA ' 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
01020.401/0001-00 

1 - NOME OU RAZA0 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

% SIEX- PROC n2 0272/99 - 653,2276 

ERCTILDES DIAS DA SILVA 
> 

6- VALOR DO INSS 

883,24 
7-

8-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

t- 
A 
t ‘5 ATENÇAO: Êvedadaa utilizacãode GPS parareopitirnento de receita devaJor inferiors° estipulado 

i em Flesolucao publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá  ser adicionada A 
contribuição ou importância correspondente os meses subseq0entes, até que 
o total seja igual ou superior ao valor minim° fixed°. 1

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
883,24 

i 12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

g 
BB 00460073 03032000 883,241M2563 

.1,n 
i i 



LI 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 
Artreleit4kno 0272/99 - 653.2276 
EROTILDES DIAS DA SILVA . . 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

02/2.000 

03.020.401/0001-00

0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

3.552,48 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total Cs 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

a`valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos -V 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 9. 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA. RUA MORES. 6-9 - BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 CO COD 15080 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 sis 

10 VALOR TOTAL 

3.552,48 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e 2 vias) 

BB 00460056 03032000 3.552,48DCi2563 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
TlifiRE 

ng 6210/97•.. 653-2276 
GUIOMAR FARIA ARMANI • 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CODIGO DA RECEITA 

OS NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

up 

• 

02/2.000 

01, 020.401/0001-00 

0588 

06 DATA DE VENCIMENTO 

up 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

09 VALOR DA MULTA 

up
4.005,36

• ATENÇÃO 
09 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 * 

10 VALOR TOTAL 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total jAuTENTicAçÁo BANCARIA (Somente nas l• e 2' vias) 

1, seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

i4E subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORAS, - BA/Jill) - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 =1 1 COD 15050 

EP 

BB 00460055 03032000 

4.005,36 

4.005,36M2563 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTONACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PRCC n2 7.003/97 - 653.2276 

DULCINEIA LEMES bE,PAULA(ESAIO) . 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

03 020401/0001-0o 
6 - VALOR DO INSS 

238,84.
7 - 

8 - 

• 
2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

o 

I
Instruções sara prrnchimento no verso 

, 
ATENÇÃO: EvedadaautitzçãodeGPS para recolhlmento de recelta de valor inferior ao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor Inferior deverá ser adicionada 
contribuição ou importancla correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja Igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
238,84 

BB 00460079 03032000 
12- AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

238,84DC12563 



•• •*- 02, SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL • 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02/2.000 

07. 

2 

473 

01 NOME / TELEFONE 

SIEX ...PROC n2 7.003/97- 653.2276 

DULCINEIA LINES DE PAULA (ESPÓLIO) • 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03.020.401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

o588 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
520,47

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

cC, INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORtS, 6-9 - BAURU - SF- COO. 44.990.901/0001-43 (En C,-Co 15060 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 1,025/69 ak 

O VALOR TOTAL 

529,47 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e V vias) 

BB 00460062 03032000 520,47M12563 



E 

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

zsIEX-PROCESSO n° 1.589/97' -653.2276 
0. VALDIR JULIO DE MAGALHUS • 

o 

..2 

".1 Instruções para preenchimento no verso 

C

7

MI l i flD DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTiTUTA NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5- IDENTIFICADOR 

6- VALOR DO INSS 

7 - 

03.020.401/0001-00 

214,93

8 - 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Êvedacia a utilizaçãodé GPS pare reoolhirnento de receita de vabr inferior ao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A recelta que resultar valor Inferior devera seradicionada 
contribuição ou importancla correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja Igual ou superior ao valo9141 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
214,93 

12 -AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460078 03032000 214,9311Ci2563 



MINISTÉgp 91k WhiENDA 
SECRETARIA LiA"PR IA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

' DARF 
011/1 / TELEFONE 

SI —PROC 112 1.589/97 — 653.2276 

VALDIR JULIXO DE MAGALHXES • 

UZ PERIOD() DE APURAVAO 

02/2.000 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03.020.401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

319,73 
08 VALOR DA MULTA 

,s ATENÇÃO 

`L- É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

1. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

> 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA- RUA AIMORBS, 8.9 BAURU • SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 a5D.15080 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 1.025/69 * 

10 VALOR TOTAL 

319,73 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

BB 00460061 03032000 3i9,73DC12563 



vedado o recolhimento de tributoa e contribuic6es adminish-adoa pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ lop°. 
Ocorrendo tal situeclio, adicione eggs valor ao tributolcontribu kilo de 
mesmo código de period° subsequentes, atk que o total seja igual ou 
superiora RS IODO, 

03.474.053/0001-32 

SIM/01.5139/1.997 

R$57,03 

09 VALOR DOS nags s/ou 
ENCARGOS DL 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$57,03 

11 AUTENTICACAD BARCARIK(Somonta nas 1' e 24 vias) 

BB 00460088 13032000 edlitlegitir

„,„ 

A^ 4070 40,11ro Ate.: Ot,  .1611ft IN ilmommu.. 



MINUTES= DA SAMOA 

SE ;ARIA DA RECEITA EEDERAL 

nto'de Ariecadaslao de Receitas i lederaisi 
' 

DARF 

02 PERioDo DE Aimagio 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.A74.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERENCIA SIEx/06.102/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 2Y/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$68,73 

08,VALOR nAlzbLTA 

ATENCAO 

k vedado o recolhimento de tributos e contribuicbes administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior altS 10,00. 
Ocorrendo tal situacio, adicione else valor ao tributokontribu icio de 
mesmo cedigo de periodo aubsequentes, ate que o total seja igual ou 
superiora RS10,00. 

09 VALOR DOS =OS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$68,73 

11 AUTINTICAOAD BANCARIA(Sonente nas i. e 2* vias) 

Bn 00460087 i302000 68,73DC1249 



ac 
se 
vql 
S 

TILIBLI: 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORSS, 6-9 - BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 1=I CGD. 15080 

Ju 
a MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

. _GUIA DA PREVIDÊNCIA' SOCIAL - GPS 

1 - NOMEOU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

S IgX..1 310C ne 6.1o2/97- 653.2276 
VALDIR JULIXO Dg/t5AMIMS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

4 - COMPETÊNCIA 

02/ 24,000 
5 - IDENTIFICADOR 

6- VALOR DO INSS 

7 - 

03.020.401/000l -0o 

2;128,03

8 - 

2 - VENCIMENTO 
8 (Uso exclusivo INSS) 

o 

1;4

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedadaa utiltzação de bPS para recolhimento de rebeita devalorinferiorao esfrpulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A recelta que resultar valor Inferior devere ser adicionada 
contribuição ou Importancia correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior aovaior mfnimo fixado. 

Instruçães para preenchimento noverso 

—V*110 td U If IITITCOTG-C1t1TITD Us yob sa 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
2.1128,03 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460077 03032000 2.28,0311C12563 

Isubseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

.563 



'5 

> 

It 
o 

o 

Instrucões para preenchimento no verso 

.t 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIASOCIAL- MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

4th 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC nø 282/97 - 653.2276 

VALDIR JULIXO DE MAGALIAES • 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

o3.,nmaini/000i.00

7 • 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO:Évedada autilização GPSpara,recolhlmento de recettadevalorInferlor ao estipulado 

em Resolução publicada pelo INS6.'A remita que resultar valor inferior deverá ser adicionada 

contribuição ou importância ccfr,espondente nos meses subseqüentes, até que 

o total seja igual ou superior ao valor minima fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL I A

VA 02 
12 - AUTENTICAÇA ANCARIA 

BB 00460076 03032000 374,92Mi2563 



MINISTE8I0 DA FAZENDA 

SEINKRIA DA, BECEITA FEDERAL 

Do to de Arreoada9Ao de Reoeitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APUR2!ig.1.0 

03 NÚMERO DOCPF OU COC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERENCIA SIEx/000282/1.997 

OS DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$148,68 

08 VAL61V DA.—MULTA 

ATENCÂO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pelt 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situaçao, adicione esse valor ao tributo/contribuivio de 
mesmo código de period° subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superiora RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$148,68 

BB 00460086 0032004 

11 AulinnIcagAn BANCARIA(Soments nas 14 a 2 vias) 

688C i259 

r -



r 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

^GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX....PROC n2 0366/99 - 653.2276 

ROSAMITA DE CERQUEIRA NOLASCO 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2;000 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

03.020.401/0001.600

357,87 
7 - 

8 - 

3 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedadaautãzaçãode GPS pare recolhin uuderecaladevalorinferioraoesfipulado 

em Resolução publicada pelo INSS. A recelta que resuttarvalor inferior deverá ser adicionada 

contribuição ou Importâncla correspondente nos meses subseqtlentes, até que 

o total seja Igual ou superior ao Vhlor mínimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
35787 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BD 00460075 03032000 357,87DCi2563 563 

Instruções para preenchimento no verso 



O DA rAZIENDA 

TARIA DA RECEITA FEDERAI; 
Do rt° de Arrecadação de Receitas Federais 

P DARF 

02 PERIODO DE iscRAgio 

03 NUMERO DO CPF OU COC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONZ 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REEERINCIA SIEx/000366/1.999 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRIE'CIP.AL R$96,00 

08 VALOR DA. MULTA 

ATENCAO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja Infericrt. a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situaçao, adicione ease valor ao tributokontrilnkiçio de 
niesmo cddigo de periodo subsequentes, ate que o total seja istial ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
=CARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$96,00 

11 AOTEEPICKID BARCARIA(Somente nas 1' e 24 vias) 

96, GGL)Clc559 

4' r. "r"-"' si • 



IRECLAMANTE 
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WAT610 DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

lento de Arreoada9Sio de Receitas Foiderale 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

03470MERO DO CET OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

OI NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NtMERO DE RENZBANCIA SIEx/000272/1.999 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$30,00 

08 VALOR DA gIULTA,

ATENCK0 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situaçõo, adicione esse valor ao tributolcontribuiçio de 
mesmo código de perlodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiors R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$30,00 

11 AUTENTICACAO BANCARIA (Somente nas 1* • 24 vias) 

BB 00460084 
i3032000 30 OODU.2559

— 



MI DA FAZENDA 

SE 
Do 

DA RECE/MA FEDERAL 
o dm ArreoadavAo da Reowitas Federais 

02 PERIOD() DE APURAOD 

DARF 

03 ROMERO DO cr ou cdo 03.474.053/0001-32 

Od CÓDIGO D.A. RECEITA 1505 

01 WOME/TELEPONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 Z ERO DE REPERiNCIA SIEx/000348/1.997 

06 DATA DE vriqcnnorro 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$150,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total reja inferior a RS10,00. 
Ocorrendo tal situaçõo, adicione ene valor ao tributo/contribuiçio de 
memo código de penedo subsequentes, el que o total seja igual ou 
superiora RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS' WOO 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$150,00 

11 AUTENrICAÇ20 BANCARIA(Sonsente. nas 1 e 2' via.) 

BB 00460092 13032000 i50.,00DCi2559 

„. 



lallipxo DA FAZENDA 
SliCRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PIR±ODO DE APURA.g.S.0 

03 NUMERO DO CPA' OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODE1VIAT 

05 NÚMERO DE REFERtNCIA SIEx/06.210/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$150,00 

08 VALOR Di'MULTA, 

ATENCAO 

• 
E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situagio, adicione esse valor ao tributo/contribuigio de 
mesmo cádigo de perlodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS M/OU 

ENCARGOs DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$150,00 

11 ADTUMTICACAD BANCARIR(somenta nas 1 e 2' vias) 

 00460083 003E000 150,00DC12559 



.71.7.mat." 

C/drrrc----
MINISTERS° DA FAZENDA 

smciamaJkl* RECEITA FEDERAL 

Do to de Arreoada910 de Receitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

03 NÓMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA liECICITA 1505. 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NUMERO DE REFERANCIA SIEx/06.572/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$144,55 

08 VALOR I1ilkUL4i4 

ATENÇÃO 

ye o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Sea da Receita Federal cujo valor totaLseja inferior a R$ 10,00. 
Ocomendo tal situaçio, adicione esse valor ao tributo/contribuiçlo de 
mesmo código de period° subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora RI 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/00 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$144,55 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIL(Somenta nas 1' e 2' vias) 

 RB-0,4604NT-t503e000 144, 51:1CP-557 



ILINISSAtO DAAJENDA 

SECRE DA RECEITA FEDERAL 

k Dooms= de Aireoadassao de Receitas Federais 

DARF 

n 

02 PEgODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC »3.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 vamE/TELErom 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA S1Ex/000366/1.999 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$96,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições adminisb-ados pelt 
Suretaris da Receita Federal mio valor total seja inferior a R\S 10,00. 
Ocorrendo tal aituaçao, adicione ene valor ao tributo/contribuicto d 
mesmo código de period° subsequentes, st4 que o total seja igual ou 
superiors R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$96,00 

11 A IL(Soehnte nas 1°. e 2s Arias) 



\ 

v -DA FAS'END'A 

CRETARIADA RICEITA FEDERAL 
Documento de Arreeadasao de Raositas Federais 

DARF 

02 PERfODO DE APURAÇÃO 
• 
eft 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERiNCIA SIM/000272/1.999 

0 DATA DE VENCIMENTO 29/02/20110 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$30,00 

08 VALOR WV-MULTA 

ATENCLO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuicóes administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS lope. 
Ocorrendo tal Biluacgo, adicione esse valor ao tributok-ontribuiçgo de 
rnesmo código de periodo subsequentes, ata que o total Beja igual ou 
supeTior a RS 10,00. 

'VA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$30,00 

wants nas la s 2' vias) 



--qtittaiittixo DA FAMIDA 
SECRETARIA DA RECEITA EEDERAL 

Document() de Arreoadaglo de Receitas Federais 03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

DARF 

02 PERIOD() DE APURAÇAD 

04 CÓDIGO Ik RECEITA 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REEERiNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÂO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuicbes administr 
3ecretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R 
Ocorrendo tal situaollo, adicione esse valor ao tributokontrib 
mesmo cádigo de period° subeequentes, ate que o total seja 
superior a R2 10.00. 

A 

09 VALOR DOS Juaos E/OD 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 'VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/06.210/1.997 

29/02/2000 

R$150,00 

R$150,00 

BANCAREK(Somento nas le e 2' vias) 



DA RECE/TA FEDERAL 
'to de ArreoadasIdo de Rsoeltas Federal 

DARF 

03 eitanto DO cia ou CGC 03.474.053/0001-32 

Od CÓD/GIC DA RECEITA 1505 

01 maivarsurircqn 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENCÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições adminIstrados pela 
Secretarie da Receita Federal asjo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situswilo, adicione cue valor ao tributoicontribuillo de 
mesmo códiso de period° subsequentea, atA que o total seja igual ou 
=perjure RS 10,00. 

05 NüNERO DE REFERINCLA S1Ex/000340/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$150,00 

08 VALOR DA MULTA 
-4 _ 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

13. AU 

R$150,00 

f;?fic 4) e nas 1' e 2° vias) 



Igii174.8a0 DA FAZENDA 

BECRETARXA nA manTA FEDERAL 
Documento de ArrecadassAo de Receitas Federais 

DARF 

02 PERfODO DM APURAgi0 

03 NÚMERO DO CPF,OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TEDEEONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERiNCIA SIEx/01.307/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

29/02/2000 

R$97,13 

08 VALOR DA 16LTA. 

ATENCLO 09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

vedado o recolhimento de tributos e contribuiclies administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situacio, adicione esse valor ao tributo/contribuicSo de 
memo código de perlado subsequentes, elk que o total seja igual ou 
superiors RS 10,00. 

R$97,13 

ta nas 1' a 2 ;ias) 



MINISTT210 DA rum& 
SECRETARZA ph RECEITA TEDERAL 

1Doowaauto de Arreoadasao de Reoeitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇAD 

0 NÚMERO DO CP F OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO pfii, RECEITA . 1505 

05 NÚMERO DE REIPERiNCIA SIEx/06.572/1.997 01 NOME/TELETONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

06 DATA DE VENC/MENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PR/NCIPAL R$144,55 

08- VILOR "Tag. MULTA 

ATENÇÃO 

R vedado o recolhimento de tributos e contribuic6e1 administrado 
Secretaria da Receita Federal aijo valor total seja inferi _., • . 
Ocorrendo tat situagio, adicione esse valor ao trib ntn uigrd . 
memo código de parindo subsequentes, at* que o t eia ,g921
superior a 14-40 .0 O. °irk X 1 -.1 . 

VD 
CIS 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 V •R TOTAL R$144,55 

f i '1 CACAO BANCARIA (Somente nas I s e 2 vias) 

el 



MSS CALICAMAM 

TARMA flA RECEITA FEDERAL 
aumento de ArreoadayKo de Receltas Federal 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇAO 

03 ROMERO DO CM OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓD/G0 DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE MELANCIA SIEx/02.143/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$12,40 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCk0 

E vedado o recolhimento de tributos e contribui96es adm,inistradospeta 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferio'N RS,10,00. 
Ocorrendo tal situaclio, adicione esse valor ao tributo/contataielo de 
mamo código de período subsequentes, ata que o total sej igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOt JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$12,40 

11 AUTENTICACAO RANCARIA(Somente nag 1 e 2' vias) 



idlaii:R/4''0 DA TAZENDA 
; 

SECRETARIA DA RECEITA ITDERAL 
Documento de ArrecadastiLo de Receitas Federais 

DARF 

0 PERfODO DE APUNA910 

03 NÚMERO DO CP F OU CGC 03.474.053/0001-32 

0 CODIO0DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

0 NÚMENO DE REFERkNCIA SIEx/04.685/1.997 

29/02/2000 0t6 DATA DE VENCIMEN'rO 

0/7 VALOR no PRINCIPAL R$62,00 

8 vaikitz 6.A. kJ-Li& 

ATENCAO 

E vedado o recothimento de tributos e contribuições administrados P' ell 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja interior a RS 10. :,... 
Ocorrendo tal shuns°, adicione esse valor ao tributakontribuiçso Ei 
memo código ifi perlado subsequentes, ati que o total seja igual o fo' 
superior a RS 10,00.

Vo 

fsi 

9 VALOR DOS JUROS E/00 

CARGOS DL - 1.025/69 

0 VALOR TOTAL R$62,00 

1:. 
... __, 

. ...;--k, •:,:,::: : ON la.(Sornants nas 1 4 a 2 4 vias) 

132011;Ah'iM 

I vt: ANK 200 ° 

OER1431°

nee' 



141. 18ISTtRIO DA FAZENDA 41( 
' SECREMARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de ArrOcadaglo de Reoeitas sdeikiti 
4

DARF 

02 PERIOD° DE AyuRA0o 

03 NWERO DO CPF OU CGC 03.1174.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERtSCIA SIEx/06.102/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$68,73 

08 VALOR—DA MDLTA 

ATENCÃO 

E vedado o recolhimento cletributoo e contribuigées administrados pela 
Secreted' da Receita Federal mjo valor tótal laje inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situalo, adicione ease valor ao tributok'ontribukto de 
memo código de period o subsequentes, até qua o total seja igual on 
superior Rit 10,09. 

09 VALOR DOS AMOS E/00 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$68,73 

11 ADTBMTICACAO SAN (Solvents nas 1' a 2' vias) 

iSrAir- 11 -1, 



xTiinio ¡A rAinDA 

'SECRETARIA 

02 PERiODO DE APURAçÃO 
ip 

DA RECZITA FEDERAL 
DocuaOnto de Arreoadastio do Rmeeitas Federais 

1 DARF 

03 NOMERO DO CP F OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CODIGO DA RECEITA 1505 

01 NONE/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVEMENTO DE MT 

CODEMAT 

., 

)• 

05 NÚMERO DE REFERANCIA SIEx/000282/1.997 

06 DATA DE vENcrtatrro 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$148,68 

OR VALOR DA girrAlk. 

ATENCAO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuiefies administrado 
Secretaria da Receita Tederal mio valor total seja inferior a RS . 
Ocorrendo tal situntio. adicione ease valor ao tributoicontribui . 
memo código de perfodo subsequentes. até que o total seja igu 
superiora RS 10,00. • 

09 VALOR DOS =OS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR T R$148,68 

o • CARIA(Somente nas 1' a 2 vias) 
coke - 

Ap, 200°

00° 



.. 
iiii\ISTka0 DA FAZENDA 
SECREIAR/A/DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecada9Ao de Receitas Federais 

DARF 

02 =TODO DE .APURArik/ 
14 

. 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
, 

.., 
' N..... .. 1505

01 NOLOS/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NI'ZIERO DE REFERtNCIA SIEx/01.589/1.997 

29/02/2000 06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$57,03 
,. 

08 VALOR DA. MULTA ....._, - 
, 

ATENCÃO 

R vedaao o recolhimento de tributos e contribuig6es administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situagio. adicione cue valor ao tributokontribu iglo de 
mesmo código de perlodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS 15/011 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$57,03 

11 AUTENTICACAO BANCARIA (Soma s 1.1 o 2 vias) 

Moo oo BRASS. SA. 
guitkOA• la 

ti 3:4AR 2000 

_ , 

,r •srikla — 
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01.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/01.509/1.997 

29/02/2000 

R$57,03 

R$57,03 
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04 CÓDIGO DA RECEITA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO FRI' iCIPAL 
•  

08 VALOR Di. MULTA 

09 VALOR DOS JUROS 15/00 

ENCARGOS DL — 1.02549 
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ISTERIO D FAZENDA 

SECRETARIA luttpEczpAl PITERAL 

DillrFo-de Arreqa glade Recita s Federais 

D 
A 
. • 

01 NOME/TELEFONE 

CIADEDESENVOLVIMENTODEMT 
CXYDEVIAN 

_   

ATENCÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administradospela 
Secretaria da Receita Federal ado valor total seja inferior a RI 10,00. 
Ocorrendo tat eítuaço, adicione tee valor ao tributokontribuiçtio de 
mespo c6digo de ,perlodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiors RS 10,00. 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
COSIAF.COORDENAOORIA CERAL DC SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I - NOTA Dr ORDEM CANCARIA NOD 2. VIA N. *x175010000025:1 DAIA DE ROFERENCIA. 29/02/20tt I RELATORIO - PaiDaDOR I 

I OROAO 17501. COMPANNA MATOGROSSENSE EC MINERACAB, 

SOLICITAMOS AO ECG DRAGIL CUIADA- MT , Co DITAR AO (A) 
FAVORECIDOS ABAIXO RLLACIONADOS, LEVANDG A DEBITO DA CNTA NUMERO 000100600 / 4 

I CODISO DO CREDOR NCME 

I DATA EMIG - 29/02/20001 
  - -* 

EMPENHO LIGUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO 

1=914 cottrAm IA MATOOROSSENSE DE MINERACAO 175017004442 17501=160 00' 
. DO020401.00CGC - 01.00 

253 036,02 CHEQUE ADMINIGTRATIVO 

I VALOR TOTAL DA OPERACAO Rt:, 253 086,02 ( DUZENTOS E CINQUENTA E TRES MIL OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E ) 
( DITENTA E DUIS CENTAVOS *1***X4**Iftatik****.k10-111**tlfiXakkkkk*****4 

IktkX1X FM X kX UN-MX*1 X X kklit MI X *OHM X**X H H X **X4 }HO 

ÇZ:Zr . OG PROCESSO3 ACIMA TELACICNADOS FORAM REGULARMEWE 
I L" ENCONTRAM-SE EM COND DE rAGAMENTO. 
1 

Ii 
CHEF': D3 t. ' DE TINANCAS 

••• 

'gamiest Pedro de Sat, 
Ch. DO). Financeiro 

AUTORIZO 0 PASAM7NTO 

Setgio 
 -Diretorkim-.-Financeira.

ORDWILIHRL3PESA 

boas 

METAM AT 
Protocolo N°.  6-9 0 0 
Processo  (3 I O O 
Data /Go I 

Sege' e Comunicaqt,o 

• 

2540200 17.01.47 _2t,7 1 14030R 



te` 

IOL 
IMPORTE 

Cuiabá -MT SUGOV 01/03/2000 13 ií 
Ref. a LiquidagAo por Meio Eletrônico, da (s) OB (s) n° 

Emitido pelo (a) 

Cdici.Contabil 

0025,0130,0149 

) 

Titular valor 

132 0046-9 

polo= 

632 

1040603-4 

55.006-X 

••••=.4,••• 

R$ 488.617,54 

R$ 488.617,54 

—_eimmiimm V* IOLA& ma.  - Er inima.1.....—.—aimailsoMboo7 



9 MI - OOZE-CO 

I 3.355/97 

• 

c•
 

IQ
 

-.)
 

" -..
._

 .--
--

--
- 

1.210/97 \ 
I 

.) 
348/97 Ok--/- 

or
 

---
...

...
..„

...
„ 

,—
 

LO
 

0 ••
..1

 
V

) ,o
 

...
..,

 

6.572/97 'e 
2.143/98 2.143/98 

t..
) 'L..
.) 

C
1/4

o
-.

 
-.

..
..

 
1/40

 -a
 

4:
x ON

 
0
0
 

L
A

 
..
..
, 

1/40
 -..1
 

LO
 

4
3
 

V
I 

C.
.h

 
--

..,
. 

1/40
 

-,
1

 

t",
) 

:,
Z

0
0

 
0
0
 

..
..

..
 

1/40
 

•••
•1

 

u ,
 'N

M
I's.

)
41

,
CT

N 
...

._
. 

1/40
 

•-
.1

 

-...
....

....
....

.__
_

_.
.,.

. 

t•-
) 

LP
, 

--
..
„ 

1/40
 

1/40
 

PRO CES S 

/ 

Fábio Petengill 
Rosamita de Cerqueira Nolasco  
Luiz Otavio Bertolzo Reis   
Erotildes Dias da Silva ,,  
Berardo Gomes  

Guiomar Faria Armani 

José Luiz de Siqueira  
Fttbio Pentegill   

Fábio Pentegill 
Berardo Gomes    

/Antonio Batista Nunes / 
Juiz Otávio Bertolzo Reis  
Benedita Juliana Correa Amaral  
Rosa Celeste Patê Marques 
Elizete Regina Barreto Moraes   
Fábio Petengill 
Elizete Regina Barreto Moraes  
Berardo Gomes   
Osmar de Carvalho   
Berardo Gomes 
Lourival Benedito Coenga   
Dorly Maria Costa Daltro   
Lourival Benedito Coenga   

INTERESSADO 

621.679.011-001 
160.170.641-341 
021.936.058-821 
332.876.787-871 

205.994.711-15 
621.679.011-00 
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 621.679.011-00  

144.160.509-68 
 021.936.058-82  
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079.344.081-53 I 

.4
. 

L.
.) 

o .0
 C
T o ,-
, c o 

--
, 

o 4N
. 

L
A

 
c
o
 

co
 

I-
. 

c o 

048.773.628-19 1 
104.581.581-00  

r"
) 

°1
:1

 

.4
 

Contra Recibo  

Contra Recibo  

—
 

Contra Recibo 

Contra Recibo  

Contra Recibo 

Contra Recibo  

Contra Recibo  

1Contra Recibo  

]Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

FORMA 
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1.854,95,i 
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AV. JURUMIRIM, 2970- PALNALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABA-MT TELEFAX 653-3200 - PABX 653 2276 
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Total Geral 

1José Domingos de Franga  
Berardo Gomes  
Dulcinéia Lemes de Paula (espólio)  
Berardo Gomes  
Valdir Julio de Magalhães  
Berardo Gomes  
Valdir Julio de Magalhães , -  
Berardo Gomes  

,Valdir Julio de Magalhães i  
Rosa Celeste Patê Marques  
'Rosamita de Cerqueira Nolasco ?  
Rosa Celeste Patê Marques   
Rosamita de Cerqueira Nolasco  

142.744.421-87  

142.744.421-87  

142.744.421-87  
 601.978.897-00  

160.170.641-34  
601.978.897-00  

  160.170.641-34  

Dep6sito Judicial  

1Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

208.095,57 
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PODER JUDICIARIC 
JUSTIÇA  DO TRAEALE LI). 
TRIBUNAL REGIONAI. 113'..1133i.d.,i-.1:0 DA 23' RE:Gfii.G, 
SECRETARIA INTEGN.1::41 22)13 :F.:I:MC:TX 6ES - 

tio 
ATA DE A ..TDIENtf;!A 

Aos vir i. . :: dol.; c.ias do n-iêsde fe,..ereiro do ano de 201:C, presente o 
Exmo. Juiz do Tr:; !- „. ho WILLIAM GUILHERME CORREIA BIRO, em 
exercício na Sec,- L a, Ink2grada de Ex.ecu0.:s, que subscreve .:,a Final, para. 
audiência relativa ados dos processos n.° 5446/1997, ni:ri.2. as partes 
LOURTVAL BENT: s, :T;) 1:0H \-GA e CODIEPIAT - CIA. D1 1111:.ENVOLV. 
DO EST. DE MA' ' ) G fi SS 6, exeqüente ;-; executada., respecti 

As 1 1 1 lorzis, :bc•t-ta a. aud iênci , foram de ordtm MM. Juiz,, 
apregoadas as Prz..:;ente exeqt.ente acompanhac c de 3eu(ua) 

Irivogado(a) Dr(a). Jines, ausch re a 42.,:ectnada. Presnu: ad vogado 
Dr. Othon Jair de Bar :.),- deres á H. 32 pf. l'a transacionar 

A pedi,: i: das jit foi este paws, (13 al..: F:in:,•ias do 
dia 22/02/2000., p;:tra 1 dos ten- .osdc acordo ora not.i,.:ied.:w. 

A exec'. a exeqüerne a ii-nnorai.ncia liquida di: .R'.!:; 13399,57 
até o dia 29/02/2000 a impo- ôncia . ica pactuada. c:i.eqlente 
quitação das parc.. 1: qui!. objeto ± con, ffiaçgio neste fe..tc extinto 
contrato de empregi.i 

Conv.... ; ,...;:trtes ow.: o pa. :%1Mel'./.:0 do valor di:. Ei. ;.:)relo sera' 
efetuado diretame-r i! ao próprio reclan i .-..ravés dc 
ordem bancária nix! c agência ce ral, nesta capi1 !. 

Dech,:n r : ;.is p L . cue. so '3u.-- ..) al ,- do acordo, WE 209) 91 sc refer(' 
a honorários 

.--).3-tes, sob as -.)ena,. da ki, que do alp:. c ordado 
1423,08 referem-s!:: salariais en- FC1'3'S e multa de 40,0, R3 4062,10 
refere-se a reflexos •,, r . i salarian:1 fé ras ndenizadar: ac de 1/3. 
estando assim a i 3 natureza. 
indenizatória. 

Conv.:::-1:. que no ;•a!:r) de inadimpl.cnie -1 .1} cc present!. 
acordo, incidirá. • r- 70% sobre. vat « do acordo LH.. J execuçãc. 
prosseguirá connc, de!..te vaicr da multa, a`pati valoreE. 
eventualmente 

Homo ;} acima pelas pari s surta o. 
seus jurídicos e . 



ZCustas i ; rocossuais já recolhidas. 
Devera, a execuLada, recolher os honordrios contapei! (.:evidamente 

atualizados em at6. (1:3 (cinco) dias após o vencimento do acord ) Fob pena de 

e4geção. 
Dever: n ::.,,:ecutad.a., ainda, proceder aos recolhimerEo:, ;1( : NSS, cota 

do empregado e pa; :NMI. if: do imposto de rend?. se incidentes sob : o acordo, no 

prazo legal, e compr::v;i-los nos autos, at& o dia 15 (quinze) do rri! :s sulsqiiente ao 

do vencimento. 
No o ulo da. contribuição previcienciaria deverá s n• observada a 

natureza e valor de (:, •da p..r.131a acima disori mil idos pelas parle;, .r.v.c cind a-se da 

base de calculo do I ',ISS nquelas que por força da legislação propr a não estão 

sujeitas a sua inciancia.. 
A falta i: z: I: otiipro,vação do recolhi :aento previdery.:16.7io a .-,arretard a 

firxecução correspou:L!uv.,.., na forma do que dispõe o art. 114 ek C,onstituição 

Federal. 
0 exec: z:nie deverá denuriciar, em at& 05 ",cinco) Cias após 

vencimento do acordu. int2:gral cumprimento da avença sob pena des presumir 

quitada a obrigaçi o. exiihia a exei 
Após cumprimento d acordo, revise!:- SL GS i.utos e 

certifiquem-se as 2.;! voltando-me conci.Jsos para del iberaç 
Encem:u-sz.: 13:213 horas. Nada m:is. 

WILLIAM GUI1,1-ERM F. CORREIA P.1 . 11:-2.1R.( 
Juiz do T-3balho 

Exeqilente  Pa 7ono 

Executado Pal o no 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL 'Mil 1,1AKtf0 DA 23 IREGIÁO 
SECRETARIA INTEGEADA D 1111D:WETOES 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos virte e doi.; do mês de fevereiro do,ano de 2000, presen:e o 
Exmo. Juiz do Tbalho GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretara int, Trada de EiKecuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos ill.tos ;:os processos n.`' 2.125/1999, Eatre as pa rti: 
LOURIVAL BENEDI TO DJ VBRA e CODETVIAT - CIA. DE DESENVO.,11, 
DO EST. DE MATO, Gli;!03S0, exeqüente e executada„ respect ivamente. 

As horas, 0)e.rta a. audiência, foram de ordern do MM.. Jui,!, 
apregoadas as pan:es. I'r ;(.:nte o(a) exequente acompanhaclo de sew ua) 
advogado(a) Dr(a). Dot, i '. ria Costa Daltro, ausente a execu:ada. Presente seu 
advogado Dr. Othon lair 4:(: .larcs, corn poderes A fl. 83 para tralsEcior..ar. 

A pedii:h:..das part.-2- foi este feito incluído ria pauta audiihicias co 
dia 22/02/2000, para 11.DM 01 ,2F,. -„qo dos termos do acordo ora noticiados.. 

A exec .rtada oitgiti- a cxeqüente a importancia liquIda de R.S 6:513,4Z 
até o dia 29/02/2000, imporráncia ora pactuada, o(a) exeqE1 ante (lay
quitação das parcelm quc objeto da. condenação neste fi;ito e pe:lo ext nn: 
contrato de emprep.), 

Convenc,;onam qu2: o pagamento do val -m. do acordo : ;eH5 
efetuado diretamenl.e ao pai cr: : do reclamante e ao próprio re.2:aniartti:: atrav&; de 
ordem bancária no H:anco B agência central, nesta capita 

Declara -ri as ;:,;: rt ,, ::tue sobre o valor do acordo, RS 977,02 se r :e:T 
honorários advocati;::io,s, 

Discrimina -ri. sob zis penas da lei, que d.o acordado
2004,96 referem-se a (lifer!! i a salariais em FGTS e multa di:: 40%, R$ 2493,51 
refere-se a reflexos dos rez. férias indenizadas acresof das de 313. 
R$ 738,13 refere-si ao ad-IL xr no. aviso prévio estando, assim a salvo ij 

contribuições prey idenciAri . sua natureza indenizatória.. 
Converp::ionarn que no caso de inadimpinicnto do prescrui: 

acordo; incidirá a mulia da 7eYro sobre o valor do acordo a execuck 
prosseguirá corno Fcrc.;:.c...,:ia deste valor da multa, os valor& s 
eventualmente receis)ido, 

Homolo,¡» noticiado pelas partes, 1)5;ra. que suita 
seus jurídicos e leg..



S 

Custas process' ias á fixadas na Ata de fi. 575, que deyerão ser 

recolhidas no prazo já. 
Deverá, a ex.e. . r..ada, recolher Os honorários contábeis devidamenle 

„ atualizados em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 

execução. 
Deverá a exeat.o.O.o..., ainda, proceder aos recolhimentos do 114SS„ cola 

do empregado e patronal„ c dc mposto de renda se incidentes sobre o acordo, ne 

prazo legal, e comprova-L: z, los.: autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ac 

do vencimento. 
No cálculo contribuição previdencidria deverá ser observada a 

natureza e. valor de cacla ra.'71:ela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 

base de cálculo do ENiss que por fbrça da legislação própria "não esti!ic 

sujeitas a sua incidência.. 
A falta de cer117-wiagdo do recolhimento previdenciirio acarreta:-6. 

execução correspondente. 1-,E1 f.:rrma do que dispõe o art. 114 da Constituiçiie 

Federal. 
O exeq-aente deverá. denunciar, em até 05 (cinco) dias apey3 e 

vencimento do acordo, a int.:Tr-,..1 curiVrimento da avença sob peril de s3 presumir 

quitada a obrigação, ek;c1E.r.1'1do- se extinta. a execução. 

Após irte ii cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

certifiquem-se as pencl'elc luando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-sE: :Ls a:34 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

GUILHERME CORREIA RIBERO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado  Patrono 
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& 
' • MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• . , 
; .1 . .! SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
vp • ,,r. .... Documento de Arrecadagio de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÂO 
• 02/2.000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
1* 03.020.401/0001-00 

04 C6DIGO DA RECEITA 
lik 0588 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
• 01 NOME! TELEFONE 

SIEX—PROC n2 2.125/99— 653.2276 
LORIVAL BENEDITO COENGA . 

06 DATA DE VENCIMENTO 
ok 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
1+ 851,75 

08 VALOR DA MULTA 
• 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

' 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 0. 

10 VALOR TOTAL 

I+ 851 , 75 
ii AUTEN11CAÇÁO BANCÁRIA (Somente nas 1' o 2' vias) 

BB 00460047 03032000 85i,7511Ci2563 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORSS, 6-9. BAURL/ - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 MI COD. 15080 

••••••••••• 

4 T' -. . 
1 

rvirryTtRio DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
..ie  wi--'.. sTrftrit NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

4 .- . '14-'s r2b4 .

( t,

111  

1 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
, - --

03 - OD= DE 
PAGAMENTO 2909 
. 

JO- COMPETÊNCIA ., 
02/21000 

05 - IDENTIFICADOR — 

0340201401/0001.-00 

s wax 
01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL /FONE / ENDEREÇO 
SI -EX...PR-QC 2 2.125/97— 653. 2276 

L 011RIVAL'B NED IT OjCOENCA I 
,' 

1.: ,„.........e...1 --.. 4 
. 

t I 
06 - VALOR DO INSS '.i 

07 - 

.. 

. 

08 - 

02- VENCIMENTO r 
(Uso Exclusivo do INSS) r

62- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES , 

_ 
ATENÇÃO:t tvedada a utilização de GPS para'recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicadd pelo INSS. A‘ &echo que 'resultar valor inferior,
deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondent'-nos me ' 
subseqüentes, at  que o total seja igual ou sdperior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM! MULTA E ., 
JUROS 

.. , 

11- TOTAL 
• • . 

102 '1 '4 li 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA , 

BB 00460064 030321000 102, i4DC2563: , 
. Instruções para preenchimento no verso cNn 33.431.859/060144 / CNP.145.988.581/6001-50 



LA:,

_ 

._ 

8 
6 
5 

i'SIEX—PROC 

- 

., . . 
V • .,,,, 

. s 

1 

v 
• 

• - 
.. of 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 

INSTRIITO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

, . 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETENCIA 

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001 - 00

633,15 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

n2 5.446/97- 653.2276 
LOURIVAL BENEDITO COENGA

6 - VALOR DO INSS 

8-

¡ 

,d 

8 

I 1 

LI 

..i 
^ 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

1 

\k 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

, 

ATENÇÃO: tvedadaa utilizarbdeGPS pararecolhlmento de receitadevalorinferiorbo estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor interior deverá ser adicionada A 

,4. 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja igual ou superior ao valor minim° fixado. 

10- ATWMULTA E JUROS 

633,15 
11 - TOTAL x 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460065 03032000 6331 15DC12563 
'0 

Instrucães cara preenchimento no verso "-

__

— 

IL. 

MINISTÉRIO DAPAZENDA 
ki," •?;* ,f; SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

4. 02/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

sk 03.020.401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

... 0588 
05 NOMERO DE REFERENCIA 

0f0164ROCNO 5.446/ 97 653.2276
illpivAL BENEDITO COENGA 06 DATA DE VENCIMENTO 

.0 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

4 2.759,41 

08 VALOR DA MULTA 

I+ 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

_Ii. valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos
subseqUentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 sk 

10 VALOR TOTAL 

I. 2.759,41 
ii AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

00460048 03032000 2.759,4111012563

TILIBRA 5/A INDÚSTRIA GRÁFICA- RUA AIMORÊS, 6-9 • BAURU - SP • C.G.C. 44.990.901/0001-43 1= 11 COD 15080 

V 

fi e, 



PODER JUDICIÁRI 
.39:3sTigA DO TRA13:AL 
1C1RIBUNA11 REGIO/IE!1.I. 1: jP.1! 1' 4 310 li)A. 23 ' 
SECRETARIA INTEarzl. 3: :1),. :1.1-.;',2t;C:1:11.;;ÕES - 

ATA DE AU 5rZ1C. A 

Aos ir t.', feve,-ei::-i. 1 do ano tie 20 :P('. r resente o 
Exmo. Juiz do ". CORREIA J:.1 11EIRO, em 
exercício na Sece hit !.i.yada de eeuce., que subscreve 1-:o Final, para 
audiência relativa : !ACE 'roce :: i1. 2T3/  entry as p w es OSMAR 
13E CARVALHO .`.".; :zit! A •• C 1')E DE'SENVOL V. L.C. EST. DE 
MATO GROSS(); oreq;.;:;;Ii i; %spe ivamente. 

As .11.! s.hzit..) a foram de ordem di: MM. Juiz, 
apregoadas as aompar iiacio de •seu(ua) 

altivogado(a) fl f! t  11 Eld ..:rte z,iz a .tdvogado 
13r. Othon Jair de r -i is. : 11: i-.1et-t:s a 41 pt. . i transaciona:, 

A ped:,1: •- i; paut.- de :u di rn-..,i;as do 
dia 22/02/2000, pig.2 1: ,..., r; oi r: icorio ora noticiacl:)5. 

A !a cxq i.:r!' liqu da d 1:4, 21145,05 
até o dia 29/02/2000 pactuada, e i.c:13ente dará 
quitação das objet nes4.:c : -w]o extinto 
contrato de emprog.o 

.:„ irwrtto do va Lr d a•:;•)rdo será 
efetuado diretame.ni:i• ;lo t);-!..le.ro do rcialy ante ..to próprio rec rra cii través de 
ordem bancária u ;3 c 11! : 1 .e- nesta CEr ; 

Dec r:. -• -3.cordo, W.c:' 4229101 se refere 
a honorários advo:a

; • . rti2,. inadirnplcs:-.eni o dc presente 
acordo, incidirá r : ;1._! 70% c• • . • c' .3 execução 
prosseguirá corm. s'.., cida •••31, ii• ;rail ta, Aid, :is ')S valores 
eventualmente rue:: 

Hotni;1•- z• r•1 • t:, .:12t: , park:1; (11..t: surta os 
seus jurídicos 

; da set, que thi sla10i • E :ardado R$ 
12065,40 referem ; salar F ITS inuita d: 409b C iferenças 
de FGTS, R$ 3no)zg refere-se reftexo6 41).5 req.' usios saIav is em férias 
indenizadas acresci as de. 4/3., • salvo 1.33 
previdencidrias, (ht.! • .• 



4 .

* 
4, 6

Cusuis ;.:1-:).,:r;E:to.:. 16 ,Ii!.., recoNlic-i.-..s.. / 
DCVer , li Lr.:/...... .1 ::: (;.a., reCCii a cti .0s n. norarios corralbeiF. 

atualizados em auS (.;:i (: i:- t c.) d:as at: e:; ,) venctmento do acc,rcio. 
execução. 

Dever . a .:...-.:2u ,..(_ ..., ai Li. proc:cder Aos recolhirnertu. :k MSS, cotE 
do empregado e pv,.. i -:, 'a. mpostt., :j.: ruida 3e incidentes sobrc t a::o:clo, nc. 
prazo legal, e conly,),,n-.10.;: -,.).3. auto's; ai t: c (ha I ..- (quinze) do rrs s-...1 se qihrite al: 
do vencimento. 

No cii:I:u!r, ci. ...c.T.tribt.i-;.1,2 carviinci6ria devera sln obi ervada ;E 
natureza e valor .c:4,: (- . ...id ..•.;•:.• :L:lo o.c;nia ei:-..urirniti,.,.-.1os pelas pa) Ias, e-), 3 •:;i,...tdo-se d;E 
base de cálculo c'o  anii. las que -0 .,- ftIrc::: da 'it-gislaçãi: rir6.1.rA :Ião estai: 
sujeitas a sua incifil::11(.i.:). 

A. fitlii-. i: :- ,.: u.n . - I )./a. ,... cic :_:.. .,1',-iir onto previdz-,--,..:ari :) a -.•. Lnetard ;E 

exelkdo corresponsl:n.,,' :. E• ,-, for:ma ci(:
Federal. 

idamente 
tob pena de 

,Fst.,. 0 art. 1 t.!,;) -,stituiçãc 

O : c;e: i ar, ei. até '05 (ci..-,.co) após 
vencimento do ac.:it•(!ti. i a.vc-nça sob r. .nac.-z) presumil 
quitada a obrigaçi'. o. c 1.- 312- In:"..111.

Após ':•:t) do modo, rev C'S autos i! 

certifiquem-se as -1.4:1:11. -ici;, ; ..:t).!(311.4,03F, para 
Ence,r• ;f 

1111 
Exegaente 

Executado 

(:)( .;' ",?7,1.t.4 !: CORR [4:IA R. 9E1112( 
h y 7- • ..batilo 

Pat •rao 

Pau% )il() 



9111,P.P.P7-,-M...11,1191r6611,1r. 

-a. ,.. L. .. INISTÊRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

0 2 / 2,000 
‘ 

5 - IDENTIFICADOR 
03•020.401/0001...00 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX—PROC n2 2.788/97- 653.2276 

OSMAR DE CARVALHO 

6 - VALOR DO INSS 
429,54 

7 - 

8 - 

2 -. VENCIMENTO 
, (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: EvedadaautilizagdodeGPSpararecolhimentodereceitadevalorinferioraoestipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada a 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor minim° fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
.42 154 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 
BB 00460066 03032000 429,54Mi2563 

i Instruções para preenchimento no verso 

MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documente de Arrecadação de Receitas Federais 

• DARF 
01 NOME / TELEFONE 

SIEX—PROC n2 2.788/97.- 653.2276 
OSMAR DE CARVALHO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORtS, 6-9 - BAURU - 5P- C.G.0 44 990.901/0001-43   COD. 15080 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

110 02/ 2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03.020.401/0001 -00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

00 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

2.018,78 
08 VALOR DA MULTA 

• 
09 VALOR DOS JUROS E / ou 

ENCARGOS DL - 1.025/69 00. 

o VALOR TOTAL 

• 2.018,78 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e 2 vias) 

BB 00460049 03032000 2.018,78M12563 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇCIES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 3355/97, entre as partes ELIZETE REGINA 
BARRETO MORAES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqtiente e executada, respectivamente. 

:iks 14:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
ipregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
iEbio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 

Barros, com poderes â fl. 89 para transacionar. 

A pedido das partes foi ete feito incluído na pauta de audiências do 
dia 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 17925,93 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as flaYtés, que sobre o valor do acordo, R$ 2151,11 se refere 
40 honorários advocaticios. 

Discrimin'am, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1849,48 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
2234,62 refere-se a FGTS do pacto laboral, R$ 1493,62 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo 
das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidira a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 

prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
exirção correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

. O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos- para deliberação. 

Encerrou-se as 14:32 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Execraente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e dois dias do riles de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 4685/1997, entre as partes ELIZETE REGINA 
BARRETO MORAES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e e.xecUtada, respectivamente. 

. As 14:21 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. fui z, 
aprsa,oadas as partes. Presente o(a) exequente desacompanhado de advogado. 
Au te a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

Antes do inicio da presente audiência a procuradora da exequente Dra. 
ROSA CELESTE PATE MARQUES esteve nessa sala de audiência e na presença 
do procurador da executada ponderou ao jutzo que estava convocada a comparecer 
em outra audiência, informando que a sua cliente estava capacitada e autorizada a 
aceitar ou deixar de aceitar a proposta de acordo que lhe conviesse. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 22/02/2000, para homologação dós termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 3104,65 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efegtdo diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 620,63 se refere a 
honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1408,45 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
1169,79 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as 'panes que no cdso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% 'sobre o valor do acordo e que a execução 



prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para jde surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 62,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre '<t) acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cdlettlo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente -deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 14:25 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeq-Ciente  Patrono 

Fxecutado  Patrono 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ...,. 
SECiRticARIIA DA RECEITA FEDERAL 

, > Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
... 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

1+ 02/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

4 03.020.401/0003.-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA I. 0588 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

MO' Tim/ TELEFONE 

PROC n2 4.685/97- 653.2276 
EMETE REINA BARRETO MORAES . 

06 DATA DE VENCIMENTO 

I. 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

mil 177,37 

08 VALOR DA MULTA 

.10' 
, 

I ATENÇÃO 

É vedado o recqlhimento de tributos e contribuições 
administrados pela decretaria da Receita Federal cujo valor total 

. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
1 valor ao tributo/cohtribuição de mesmo código de períodos 

subseqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 4 

10 VALOR TOTAL 

4 177137 
ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460051 03032000 177,37DC12563

TILIBRA S/A INDOSTRIA GRÁFICA - RIJA AIMORÉS, 6-9 - BAURU • SP • C.G.C. 44.990901/0001.43 (1=1 OD. 15080 

t 

t&triTtfelOA PARMA, • 02 PER±ODO DE ANURAVLO 
SECTiARTA DA RECEITA FEDERAL 
Doo to de-Arreoada9ão de Receitas Federal! 

N.- DARF 
03 MACRO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CGDIGO, DA RECEITA 1505 . 

101 NOME/TELEZONZ 

'CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DZ RZWZAINCIA SIEx/04.685/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 . 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$62, 00 

08 VAtkiN DA MUI-iii 

/ ATENCAO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuicrles administrados pets 
Secretaria da Receita Federal mio valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal si uacrio, adicione esse valor ao tributo/contribuicio de 
memo código period° subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora RS I PO. 

09 VALOR DOS Toms E/ou 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$62, 00 
- 

11 Atrrtnrickgko BASCARTA(somente nas l• a 2 4 Vias) 



,.., 
-........., 

;` • ,..' , - .L - ,.. - - 
.::•:." MIN IS-ITNESRTIIOTUDTAOPNRAECVIIDOÊNNACL IDAOESAESGSUISRTOENSCOICAISAOLCIINASLS- MPAS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3- CODIGO_DE PAGAMENTO 
9(asp____ 

02/2.0004 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 034020i401/000100 
987,85 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIWPROC n2 3 — 653-2276 
ELIzETE RIGINA BARRETO MORAES 

5- VALOR DO INSS
4255/97 . 

7-

.. 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: t vedada a utilização de GPS para recoil-1411er dude receitade valor inferiorao esdpulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resuttarvalor inferior deverá ser adicionada6 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja igual ou superior ao valor minim° fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
987,85 

12 - AUTENTICAÇAO BANCÁRIA 

.r. , BB 00460067 03032000 987,85Mi2563 
04 fif' 

..t. 4. 

I nstrudies nara nraanahimantn nn var.-, !I I 

i N•-• 

c 

IIINIS*ÉRIO DA FAZENDA -'• '• .: I" ,- ' 
!`d ' : • ; 1), SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE 
APURAÇÃO • 02/2,000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

m° 03.020.401/0001 —CO 
0588 

04 CGDIGO DA RECEITA 

sk 
06 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

• 01 NOME/TELEFONE 

SI44rPR0C n2 3.355/97 - 653.2276 
EV011tE REGINA BARRETO MORAES • 

06 DATA DE VENCIMENTO 
NO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
• 3.174,84 08 VALOR DA MULTA 

I+ 

ATENÇÃO 
É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1.025/69 ek

10 VALOR TOTAL 

• 3.174,84 
ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460050 03032000 3.17484BC1.2563, 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA. RUA AIMORSS. 6-9 • BAURU - SP • C.G.C. 44.990.901/0001-43 (= CÓD. 15080 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e dois dias do mas de fevereiro do ano de 20-00, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 2361/97, entre as partes BENEDITA 'JULIANA 
CORREA AMARAL e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 14:34 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Luiz Otavio Bert°lzo Reis, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 

Ir Jair de Barros. 

A pedido das partes foi .ste feito incluído na pauta de audiências do 
dia 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagard, a exeqüente a importância liquida de R$ 24038,40 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do Valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4807,68 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sbb as penas da lei, que do valor acordado R$ 
14984,32 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 
R$ 1790,31 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 
acrescidas de 1/3, R$ 2637,48 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio e R$ 
4234,41 refere-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

atualizados 
execução. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 

se de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
Wjeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após "o integral óumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 14:45 horas. Nada mais. 

flP JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado J  . Patrono 
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010 MINISTÉRIO DA PR EVIDÊNCIA E ASSISTÊNC IA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

.IN 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909- : 

4 - COMPETÊNCIA 
0 2 / 2 .000 

5 - IDENTIFICADOR 

010200401/0001 ..00 1 - NOME 1511 RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX .40R0C n2 2.361/97 - 653.2276 
BENEDr4 JULIANA CORREA AMARAL . 

1 

6 - VALOR DO INSS 

453.34 
7 - 

8 - 

e a 

• 
li 

. 
- 

. 
2

2 -. VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Êvedada a uhlizactiodeGPS para recolhimentode receitade vaiorinferiorao estipulado 
em Resolucâo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 
contribuicdo ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o totals.* igual ou superior ao valor minim° fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 • TOTAL 
453.34 

12 - AUTENTICAÇAO BANCAR IA 

BB 00460069 03032000 453,30a2563 
N 

v '' l •
vpara preenchimento no erso nstyip , .,; 

.., " . 
. - _ _ 

•: • 

.11/11NtSTPRIO DA FAZENDA 
dECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

02/2.000 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 

03.020.401/0001-00 

TIN 
,P ROC 
I TgitE66Nene

2.361/97 — 653.2276 
BENEDITA JULIANA CORREA AMARAL • 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

2.005,20 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

È vedado o recolhimento de tributos e contribuições 2 administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributoLcontribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

.4K TIUBRA S/A INDÚSTRIA GRAFICA -RUA AIMORES, 0-9 - BAURU • SP - CG C. 44.990.901/0001-43 tBbra CÓD 15080 

09 VALOR DOS JURÓS E OU 
ENCARGOS DL 1.025/69 Bk 

10 VALOR TOTAL 

2.005,20 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e 2 vias) 

BB 00460052 03032000 ]2.005,20E1256.7 

r-*mir Ware' • '114.••••• —•-,1111111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRAB,k1,HO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA. DE EXECUÇÕES SIEX 
44

A' 7, DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e do s dias do mês de fevereiro do ano de 2000, wesente o Exmo. Juiz 
do Trabalho WILLIAM 01:11,1-1ERME. CORREIA RiBEIRO, em exercício na Secretaria 
Integrada de Execuções, que aubscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos 
n.° 6572/1997 e 2143/1998, araza as pintas ANTOT\10 BXEISTA NUNES e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. !IA: MA' r0 GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:43 horas., r.berta a audiência, ibram de ordem do MM. .Ittiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exequênta acompanhado de seus advogados Dr. Berard() Gomes, procurador 
nos autos 6572/1997e Fabio Patengill procurador nos autos 21431/1998, acsente a executada. 
*elate seu advogado Dr. Otlion da 3arros, corn poderes A. fl. 25 E 41 para transacionar. 

A pedid.o das partea 1 i este ièi inc.uido ria pauta de audiênaias do dia 
22/02/2000, para homologação aos tern-pas do =ord.} ora noticiados. 

A executada pa;,..ará a aacuacnte a i mportincia liquida de R.$ 8262,26 até o dia 
29/02/2000. 

Recebida a impolfraola ora pactuada, exeqiiente dará quitação das parcelas 
que foram objeto da conderias:io nos fits 2t43.'1998 e 6572/1997 da SlIA e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as piate -1 clue o pagamento do valor do acordo será efetuado 
diretamente aos patronos do -ealarnani:a e ao próprio reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agência central, nesta cap;.tal. 

Declararn as para'., que .obra o valor do acordo, R 500,00 refere-se a honorários 
advocaticios dos autos 6$72[M7 e ft l 991,47 mfere-se a honorários ad vocaticios dos autos 
2143/1998. 

Convencionam a.; pries qua no caso de ina.dimplemento dD presortte acordo, 

itliika multa de 70% sob.-a o valor ;to acordo e qua a execução prone.zuird como estava, 
scida deste valor da multa. nhatilus as valores eventu.Jmerite recebidos. 

Homologo o ac oido, acima noticiado pelas mutes, para que sarta os setts jurídicos 
e legais efeitos. 

Discriminam, as pait:s. aob as pen E. Ei da que do valor acordado R$ 1631,25 
referem-se a diferenças sa.lariaia orn 1:( i e multa de 40%, R$ 1137,68 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias inicnizadas aar scidas dr.: 1/2 estando assim a savo das contribuições 
previdenciárias, dada a sua n eza Ma. I. izatória. 

Custas process u devar,)‘) reccEnidas pelo executado n alor th 3.$ 144,55./
referente ao processo 657119 )7 tjt.IC OR' são arbitrais e R$ 12,40 foce-se ao processo 
2143/1998, também arbitradas at. a data ae vencimento .aeste acordo sob pile de ex e cução. 



nr.•••

4. 

ft 

Exeqtiente 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 
até 05 (cinco) ias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda. proceder aos recolhimentos do INES, cota do 
eppregado e atonal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los os autos, até o dia 15 (quinze) do ms subseqaente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor ae cada parce a acima discriminados pelas pages, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que p r força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução 
correspondent, na forma do que dispõe o art. 1 14 da Constituição Federal. 

() exeqüente deverá denunciar, em até D5 (cinco) dias ap:is o vencimento do 
acordo, o int gral cumprimento da a-vença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se -xtinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certiiiquem-se as 
pendências, v ltando-me conclusos para deliberação. 

Translade-se cápia desta ata nos dois processos acima referidc:s. 
Encerrou-se As 1 1 :57 horas. Nada Inds. 

WILLIAM GUILFERME CORREIA RIBEIRO 
do Trabalho 

Patron 

Executado Patron:) 
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TRIO DA FAZENDA 

ARIA DA RECEITA FEDERAL 
eo;umant 0 de Arrecadavao de Receitas Federais 

41, DARF 

02 PERÍODO DE 2PURA040 

03 WHEW DO CPF OU COC 

04 °óD/GO DA RECE/TA 

03.474.053/0001-32 

1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NUMERO DE REFERtNCIA SIU/02.143/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$12,40 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

vedado o recolbimento de tributos c contribuivaes administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situeello, adicione eerie valor ao tributo/contribukao de 
memo código de period° subsequentes, at que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR D09 .7DR0S E/OD 

ENCARGOS DL 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$12,40 

11 AUTEeincaglo BANCARZA(Somente nas 1' e 2' vies) 

BB 00460080 0032000 i2,40DC12559 



PODE* JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL. DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDI .M\ICIA 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria integrada de ExecuOes, que subscreve ao :Einal, para 
audiência relativa aos autcs dos processos n.° 1307/1997, entre as partes JOSE 
LUIZ DE SIQUEIRA e CiDDEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqUetrte c executada, respectivamente. 

As 12:05 horas, aberta a audiência, foram de orden do :VIM. Juiz, 
Alapregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado :Dr. 
11Pr dbio Petengill, ausente a Execeitada. Presente seu advogado Dr. Othoei Jair de 

Barros, com poderes à fl. 3' para transacionar. 

A pedido das part,--s foi ;Ate feito incluído na pauta de audiências do 
dia 22/02/2000, para homolega.ção dos termos do acordo ora noti eiados. 

A executada pegará a exeqüente a importância líquida de R$ 13015,30 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente darA 
.quitação das parcelas quo :.=oram objeto da. condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patron() do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as Niles, que sobre o valor do acordo, R$ 1561,83 se refere 
401. honorários advocaeícios. 

Discriminam, 2artes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1082,46 referem-se a diferenças salariais ern FGTS e multa de 40%, R$ 2455,16 
refere-se a reflexos dos tea uqes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3. 
estando assim a salvo de-3 oontribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam .1; partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa tie 709/o sobre o valor do acordo e :-.tue a exec:1.19k) 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos 03 valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o ,crordo, acima noticiado pelas partes, para quo suit, ci; 
seus jurídicos e legais e re 



Custas processuais são arbitradas em R$ 97,13, e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidarnente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No calculo da contribuição previdencidria deverá ser obseryada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 

e de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
litre itas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As '.2:12 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado  Patrono 



--fiAJNISTERIO DA FAZENDA 
4., • ; .$,; SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

'DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

110 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

02/2.000 

03.020.401/0001-00 
04 CDDIGO DA RECEITA 

0588 

01 NOME / TELEFONE 

SIiie.PROC 212 1.307/97 - 653.2276 
NOWLUIZ DE SIQUEIRA . 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

2.713,02 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

11 seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
Az valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA. RUA AS/ORES, 6-9 - BAURU - SP - C.B.C. 44.990.901/0001-43 C= COD. 15080 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 

1 O VALOR TOTAL 

2.713,02 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e 2" vias) 

BB 00460054 03032000 2.713,02M2563 

itISTAIO DA fAZENUA 
A cil lARIA 

02 PER±ODO DE APURAgIO 
DA RECEITA EZDERAL 

Do t8 de ArreoadaçAo de Reoeitas Federais 

DARF 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03,-474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

05 NÚMERO DE REFERiNCLA 

/14‘ 

515X/01.307/ 1 .997 01 NOME/TELEEONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2000 
/ 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$97,13 

os VALOR DAIRYLTA

ATENCÃO 

E vedado o recc4himento detributos e contribuições administradospela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situtçgo, adicione ease valor ao trluto/contribuiçio de 
mesmo didiso de penedo subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$97,13 

11 AUTENTICAÇA0 BA/MARIA (Somente nas 1' a 2 4 .vias) 

TIFV040081- 120320-Ss 97-T13tte1e559 

• _711 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1)A 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUOES - SIEX 

ATA itUDIÊNCIA 

Aos vim; e dois Jias do mets de ft-vereiro do ano de 2000, preser te o Exmo. Juiz 
do Trabalho JULIAN() PEDli.() GIRARDELLO, em exercício na Secretara !n Legrada de 
ExecuOes, que subscrc:ve ao final, para audiência relativa aos autos dos pi poessos n.' 6210/1997 
e 348/1997, entre as partes GUIOMAR ARMANI e CODEMA - CIA. DE 

D ESENVOLV. DO IC,ST.. DE MATO GRÜE'i,S.i). exeqiiente e executada, respix: air en;:e. 

Às 13:45 heras, iberta a audine:a„ foram de ordem do MM. Jul 3.131 evadas as 

partes. Presente o(a) e‘e.cciUnin acompanli,luk de seus advogados Dr. Í-.r.]:,1% R J -COMES. 
ausente a executada. Presol S.A4 advogado Dr Olhon Jair de Barros, corn oode -e h R. 16 E 45 

transacionar. 

A pedido das artes foi este o incluído na pawl :it' au ii , 3112 as do dia 
22/02/2000, para bon to I :,gacão os termos ae,-,rdo ora noticiados. 

A exec,: tada pa irá a exeq3;cne n importfincia liquida ch JS 180110/26 o dia 
29/02/2000. 

Recebida a ,mpollincia ora pat:. . '3da, o(a) execytiente dati das parcelas 
que foram objeto d :u-tt iiacío nos fc'.'.o:s. 6210/1997 E 348/1997 da SP :k extinto 
contrato de emprego. 

Conve a unam M partes q.:.c ?agamento do valor do ticord) serii Dfetuado 
ciretamente ao patron., do reclamante e ac. oct'.prio reclamante através de orcem l:tanária no 
Banco do Brasil - cITtral„ nesta capita.. 

Declin tr as 1rtc5, que sobrt o a:.1-t- do acordo. R$ 2713,35 a bcnorários 
advocatícios. 

DiscriminE r. as reties, sot-, a., 1,,:las da lei, :pie do vaio: uun la k RI 913,72 
referem-se a diferença:- '3:1.1:kriai em FGTS e rt ilia de 40%, R$ 906,45 ri.f.tre-i; t milexos dos 

io justes salariais em 11.:.-i.:i indo-n2.adas 1-.1crezzci,1,.-- de 1/3 estando assim a b54vt: Las contribuições rvidenciárias, dada a :3!a ;law i cza indeniy,a.t..:. a. 
Comic it. .00am F.L.; parts ;; UV n , . aso de inadimplement.. do . .r. sente acordo, 

incidirá a multa de 71"..,`.-*.) totrre o valor de: ti., . ......  e que a execu0o pro cgui .11 L•orno estava, 
acrescida deste valor:IL. multa, anatidos os . ..i.:: l. :s eventualmente recebidos.. 

Homo lo , c o acott o, acima s,oCc - L, !o pelas paKes, para qty:. ,.. .ir.:1 Is soils : uridicos 
e legais efeitos. 

Custa ,:cessua :: dever '..) .-,cr i ..,,-;>lhidas -N::10 executado r.0 val.. r le ft$ 300,00./ 
arbitradas pelo juizo .-t: i :11:- te: atr.: dois pr.,An:ss:-,: .=. pro rata. até a data dc AT , i131.C. it 1 d !st acordo 
sob pena de execucii( ; 

Dever i. 1 ,;:(eL.ot:cla, recorae:. 'V *' -ii . tlordriOS contábeis devi dai pent : I Itu:1i2ados ern 

até 05 (cinco) dias ap.* o vcrcir lmto do i-,c0.,-(4,., :;.+1) pena de execução. 



Deveni executada, ainda, prof. eder aos re.:olhimerax, r.4,t: II !SS, cota do 

empregado e patronal, e do irftoosto de renda e incidentes sobre o acordo. n3 pfazo legal, e 
comprova-los nos autos, ale: o dia 15 (quinze) do rn.;..'s subseqüente ao do -a: 

N9 cálculc, da ontribuiçã'o prvilfencidria dever6 ser obse t-At ada a natiNza e valor 
de cada pa la acima dseri fiadõs pclas pnrics, excrntro-se da base cML:1154 do INSS 
tiquelas que por força da logisiação própria não esião sujeitas a sua incidência. 

A falia de comprovação do rhx,.;1 1imento previdenciáric, aearremiã a execução 
,correspondente, na ibrica do quc dispõe o art. da Constituição Federal. 

O execitlein.;; veni denunciar, em até 05 (cinco) dias ,:p6s o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença ob pena de se presumir .itiiiada a obrigação, 
declarando-se extinta a e;....-:ença:.. 

Após o integral timprimento tit) acordo, revise-n-se Os s cer iquem-se as 
pendências, voltando-me coneloios para delibera.:ão. 

Translade-se cópia desta ata nOS processos acima retl;ridos. 

Encerrou-.e as 13:51 horas. Nadi; mais. 

nil.,IANk; PEDRO GIRA.RDELL) 
i:*2 do Trabalho 

- 

E),Çpqiient,e 

E?.,xecutado 

4,4

Patrono 

Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA.DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presgn te o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos clos processos n.° 0272/99, entre as partes EROTILDES DIAS DA'' 
SILVA e CODE1VIAT CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, xeqiiente e executada, respectivamente. 

As 15:03 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
Ipregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Wiz Otávio Bertolzo Reis, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, que juntará procuração em 05 dias. 

A pedido das partes foi este. feito incluído na pauta de audiências do 
dia 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 22449,13 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco cio Brasil - agência central, nesta capital. 

Declararti as Artes, que sobre o valor do acordo, R$ 4489,82 se refere 
'honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
7338,66 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
3004,73 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3, R$ 1690,16 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio estando assim a 
salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o *acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 3 0,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

gpsujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 

execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá crefiunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 15:10 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Execitente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 3355/97, entre as partes ROSANITA DE CERQUEIRA 
NOLASCO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 14:13 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
Apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Wabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 

Barros, com poderes à fl. 89 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 15457,46 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1854,95 se refere 
4 0a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1592,89 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
1924,59 refere-se a FGTS do pacto laboral, R$ 852,16 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo 
das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados ern até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
cOcução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta á execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 14:16 horas. Nada mais. 

olo 
JULIANO PEDRO GIRARDELLO 

Juiz dó Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 5708/97, entre as partes ROSANITA DE CERQUEIRA 
NOLASCO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 13:58 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM: Juiz, 
awgoadas as partes. Presente o(a) exequente desacompanhado de advogado. 
Allgente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

Antes do inicio da presente audiência a procuradora da exequente Dra. 
ROSA CELESTE PATE MARQUES esteve nessa sala de audiência e na presença 
do procurador da executada ponderou ao juízo que estava convocada a comparecer 
em outra audiência, informando que a sua cliente estava capacitada e autorizada a 
aceitar ou deixar de aceitar a proposta de acordo que lhe conviesse. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 173,21 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será • 
fiftuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 34,60 se refere a 
honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que a integralidade do 
valor do acordo referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 
40%, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no 'caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 



prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são isentadas pelo juizo. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a nitreza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do ecolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 14:08 horas. Nada mais. 

e 
JULIANO PEDRO GIRARDELLO 

JUiz do Trabalho 

Execitiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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,....., „1.1., 

MINISTÈRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
R 

i - 

3 - CDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÉNCIA 

^ 
02/2.000 . 

5 - IDENTIFICADOR 
03,020.401/0001-00 

'e. 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / 

;¡ sI PRoc nt 
FONE / ENDEREÇO 

3.355/97 - 653.2276 

NOLASCO . 

6 - VALOR DO INSS
gx- 1.194,98 

7 - ROSAgITA DE CERQUEIRA 

8 - 

1 
i 2 - VENCIMENTO 
F (Uso exclusivo INSS) 
! 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

5 ATENÇÃO: tvedadaautilizaga'odeGPS pararecclhi net de receita devaJorinferiorao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor Inferior devera ser adicionada á 

contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor mrnimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

i 14494,98 
12 - .ALPTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460074 03032000 1.194,981Ti2563 

Instruções para preenchimento no verso 

, 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

.,Nv: • . SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais ..;- .,.... .„ 

DARF . 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

* 02/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

4 03.020.401/0001-0o 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

4 0588 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

I. 
01 NOME! TELEFONE 

SIEX- PRCC ni 3.355/97 - 653.2276 
RIDMITA DE SERQUEIRA NOLASCO . 

06 DATA DE VENCIMENTO 

4 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

Ik - 2.594,87 
08 VALOR DA MULTA 

110 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situa0o, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 10 

10 VALOR TOTAL 

4 2.594,87 
ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' %gas) 

BB 00460057 03032000 2.594,87M12563

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORÈS, 6-9 - BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 tilba COD 15080 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGrONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 

• Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 0366/1999, entre as partes ROSANITA DE 
CERQUEIRA NOLASCO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 14:10 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
az nregoadas as partes. Presente o(a) exequente desacompanhado de advogado. 

sente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 
Antes do inicio da presente audiência a procuradora da exequente Dra. 

ROSA CELESTE PATE MARQUES esteve nessa sala de audiência e na presença 
do procurador da executada ponderou ao juizo que estava convocada a comparecer 
em outra audiência, informando que a sua cliente estava capacitada e autorizada a 
aceitar ou deixar de aceitar a proposta de acordo que lhe conviesse. 

A pedido das partes. foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 4803,90 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. ' 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
ifretuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 

ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 960,78 se refere a 

honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que R$ 330,44 refere-se a 

reflexos de diferenças salariais em férias acrescidas de 1/3 estando assim a salvo 
das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes /para que surta os 
seus jurídicos e. legais efeitos. 

Custas processuais arbitradas em R$ 96,00, devendo ser recolhidas no 
prazo de 15 dias após o vencimento do acordo. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e compr á-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
llipe de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. , 

0 exeqilente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

' Após o integral cumprimento do àcordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 14:12 horas. Nada mais. 

JULIANO, PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado • Patrono 



PODER JJIDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABA:LEIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRA.BAL110 DA 231 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRA:OA EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos 1: dais dias do mós de fevereiro do ano de 2•31K„ presente o 
Exmo. Juiz do 7::rifl: :lho WILLIAM GUILHERME CORREIA li.BEIRO, em 
exercício na Secreta:ia. Integrada de Execuções, que subscreve :.o Einal, para 
audiência relativa auto dos processos n.° 6102/1997, entre as ptirts VALDIR 
JULIA() DE MAG/1.14*.ES, e CODEIVIALT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GR0S:1(:), exeqLlente e executada, respectivamente. 

... 
As .13: l :; t.oras, aberta a audiência, foram de ordem ;lo 'LIM. Juiz, 

itegoadas as par...ts. Presente o(a; exequeate acompanhacic de seu(ua) 
a ogado(a) Dr(a.). l l a i'd 0 G3mes, ausenie a executada. Presente :eu advogado 
Dr. Othon Jair de B; t-rt):3, cdtu poderes dn. 31 para transacionar. 

A pedic c das partes foi est»foito incluído na pauta de itticiiincias do 
dia 22/02/2000, p;.:tro horncile,gação dos tu•rnos do acordo ora noticiados. 

A exec:at:a:1a pLgará a exeqii znte a importância liquida de P.8 26600,45-
até o dia 29/02/2000. R.e ::.bid.a a impo,-;.-ância ora pactuada, o(a) e:t.eq3ente clarA 
quitação das pareek,.3 que .5.)ram objeto ,21a conclenação neste fe.to fr: :11 1c) extintc. 
contrato de empregs:3 

Convarc. enarn as 'mites qu:•;. o pagamento.do valor oi:. it.;ordo senf. 
efetuado diretamen::e ao pa -,:t one do reclamante e ao próprio reclaniE Ito através (.1c 
ordem bancária nu E;3nc:o rf.',:}13rasil - a ncia central, nesta capital. 

Decl art.: -ri as p:rtes, que so D re: o valor do acordo, R$ 5320)05 se re fere 
iionordrios advoca- ":::i as,. 

Convet::::onarn as partes gut: no caso de inadimplemen :0 do present:: 
acordo, incidirá a inulta :le 70% sobre o valf-r do acordo e ,:-..ue a execução 
prosseguirá conic, : ;31.a.v a.m.-,scida deste 'valor da multa, abatidos 3 3 valore!, 
eventualmente recel:)id.:)s.. 

Homoi,:..?.,o, o a;•cn-do, acima noticiado pelas partes, r,) a r : . 'Le surtT. ol 
seus jurídicos e leg. i e

Reco nE :ancic u cletermirtação de fi. 281 deverá o exectnaia recoher 
as custas processuais, or a..:•bitradas (3ï1- R$ 68173;4 deverão scr pek: 
executada até a data tic -vnle:r2-ra.to destE acordo FOb pena de exec Lii;;L.(), 



= —Deverá, a executada, recolner os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimemos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do incs subseqüente ao 
do vencimento. 

No calGulo da contribuiçai) previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua inciclêiteta. 

A falta de comprovação de recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma dc que dispõe o art. 114 da, Constituição 
Federal. 

O e;,,:ec ente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo„ 3 integral cumprmento da avença sob pena tie se presumir 
quitada a obrigação. declarando-se extinta a execução. 

Após c ink:127a1 cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pen i a s, voltando'Inie conclusos para del i beraçã 

Encerrou-se ;Ls 13:19 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILAERME CORREIA RIBEIRD 
Juiz do Trabalho 

Execrilente 

IP 
Executado 

Patron°  

Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALE 
TRIBUNAL REGIONAL CO TRABALHO D. 234 REGIÁO 
SECRETARIA INTEGYLIDA 3D F: Egzeuçoi3ES - SIEX 

ATA DE XiDIÊNCIA 

Aos vir i.e e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000,, presente o 
Exmo. Juiz do Trel:elho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Sece:.:ria Integrada de. Eucuções, que subscreve zo Final, para 
audiência relativa 3.os autos dos processos n.' 01589/1997, entre as partes 
VALDIR JULIÃO VIAGALHALS e CODEMAT - CIA. DE DIESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivaneme. 

As horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
ahsapregoadas as Present:: o(a, exequente acompanhado de seu(ua) 
Igradvogado(a),Dr(a)_ i],xario Gomes, ausen-te a executada. Presente seu advogado 

Dr. Othon Jair de Be rros, poderes à -H. 15 para transacionar. 

A Pedii:c das partes foi te feito incluído na pai1t d Lu:iIncias do 
dia 22/02/2000, pan3 1E) niolc,gaçdo dos a:311103 do acordo ora noticiados. 

A exec_ tada : ara a exeqiiente a importância liquida de R$ 2686,68 
até o dia 29/02/200). Re::: Ilida a importância ora pactuada, o(a) e;. .e4.1ente dará 
quitação das parceL qi.a! 't)f-am obcto da coraleração neste feito e polo extinto 
contrato de emprep,o. 

Convc.1 onara as piate:; gm: o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamere( i3c io ...rono do icciamante e ao próprio reclarne:ite através de 
ordem bancária nu J ;31-1(::.c: o Brasil - agência central, nesta capitel. 

DecIane, -ri as pites, que sob--e ci valor do acordo, R$ 40300 se refere a 
ip honorários advocati c 

Convetl: enani as partes que no caso de inadimplemenco do presente 
acordo, incidirá -a rnulta (lc 70% sobre o val,:n do acordo e ue a execução 
prosseguirá corno acrescida deste vaio- da multa, abatidrs 33 valores 
eventualmente rece:3iii.3s 

Hon 4:.':o o acordo., ac ma noticiado pel as partes„ para que surta os 
seus jurídicos e 

Custas proc:!;suais são arhirradas ern R.$ 57,034 deverão ser 
recolhidas pela ex(. :1..latia. até a data de venci;rento deste acorz.c sob pena de 
execução. 



Dever.:1, a exe,;utada, recolher os 1- onordrios contábeis dc vidamonte 
atualizados em até 05 (ciri.co) dias após o vencimento do acordo., sob pena 
execução. 

Devei-6 a .: uitada„ ainda., proceder aos recolhimentos do NSS, cola 
do empregado e pat -zinal . 1: do impost() de renda se incidentes sobre o acordo r.o 
prazo legal, e compr)v6-1r1:. nos auto;;, at o dia 15 (quinze) do mês subsNiionto 
do vencimento. 

No c6;Gulo contribuigio previdencidria deve:7á ser observada 
natureza e valor de ;: Kla -cela acima discri rninados pelas partes, ex0;indo-so 
base de cálculo do P,ISS aquelas que por força da legislação própria não e:rti.1;o 
sujeitas a sua incicklicia.. 

A falta if e comprovaqilo do recothimento previdencidrio a maetará. a 
execução correspon -Ante. na forma do que dispõe o art. 114 da Col-istituiço 
Federal. 

O excitiente deverá denunciar, ern até 05 (cinco) dias apf5 o 
vencimento do acordo, o integral cumpr;mento da avença sob pena de `,32. prnumir 
quitada a obrigação. extinta a exec 

Após intep -al cump •imento do a.ordo, revisem-se cs autos 
certifiquem-se as voltanc;:me conclusos para deliberação. 

EncemAyse 13:09 horas. Nada m is. 

(...31.11I,E-ERME CORREIA RIBERO 
Juiz do Trabalho 

Exectilente Pato rio

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAIII0'; , 
TRIBUNAL REGIONAL ao 233 REGIÁO 
SECRETARIA INTEGRADA DE LalcuçõEs -;SIEX 

ATA DE AUDIEVCIA 

Aos vir.I. e doi ; cia: do mês de fevereiro do anc, de 2000, preseme 

Exmo. Juiz do TnEibalho AViLLIAM GUILHERME CORREIA 'RI:DEMO, e;.1., 

exercício na Secretaria. 1 diqp:ida de Execuções, que subscreve ao =Mal, pai i. 

audiência relativa .3.cls auto:; .os processos n. )̀ 282/1997, entre as partes VALD1R 

JULIA. 0 DE MAG.A.I. N A.E!! COD EMAT GA. DE DESENVOLV. DO Egr. 
DE MATO GRO'Ri ID, CM- üena c executada, respectivameme. 

As 12:.n0 horas, z..b:fla a audiência, foram de ordem do VIM. Jui,!., 

iaregoadas as [11-!.:1;r1L: o(a) exequente acompanhado de seut:ua.; 

Wvogado(a) Dr(a). Berard' )mes, ausente a executada. Presente seu advogado 

Dr. Othon Jair de Baros, ryoderes a fl. 11 para transacionar. 

A peclic;i: das 2.Lrtz- ? ft esle_feito incluído na pauta de am; iências do 

dia 22/02/2000, para homo c.g a çar, dos termos do acordo ora noticiados. 

A exec.qada ou.virt ;L exeqiiente a importancia liquida de P.$ 663g,40 

até o dia 29/02/2 000. importância ora pactuada, o(a) exeqüente dal 

quitação. das parcel F...3 que wan-, objeto da condenação neste feito e pitIo ext nix; 

contrato de emprep. 

Conven:..onarri &s. •::.!nes que o pagamento do valor do acordo aen 
efetuado diretamerre aTiro do reclamante e ao próprio reciamante através de 

ordem bancária no P.arico cj Brns'! agência cer trai, nesta capital. 

Deciard -ri as pa z tfr, '3obre o valor do acordo, R$ 995,31 se refere 

norários advocati; i3S. 

Convei .:.!onarn t que no caso de inadimplemento do presem: 

acordo, incidirá a multa d 7('`I/u sobre o valor do acordo e que a execuç e 

prosseguirá como :,sta:va, cr s.  deste 'valor da multa, abatidos Ds valores 

eventualmente recebidos 

Homol,:,;;;', o ft:::;;-do.. acima noticiado pelas partes, para que surta cs 
seus jurídicos e lega. .3 1:f•Cit.r , 

'10i) as penas da lei, que do valor acordado RE 
1605,60 referem-3e a do')rz imposta no art. 467 da CLT e •.R.$ 34308 
refere-se a reflexos :1;)s r •43!ariais em fér; as indenizadas acrescidas de 1:3, 



Custas proces3.1;3.:s sic arbitradas em R$ 148,68, e deverão ser 
recolhidas pela e:«!!cutacla at a data de vencimento deste acordo sob pena di! 
execução. 

Deverá, a exci.-,_rada, recolher os honorários contábeis devidamenic! 
atualizados em até 05 (eft d as após o vencimento do acordo, sob pena di! 
execução. 

Deverá a ex;-.:;; L:ada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, col 
do empregado e paLonal, 1.fdo imposto de renda se incidentes sobre o acordo. ne 
prazo legal, e comprová-1 los. a _rios, o dia 15 (quinze) do mês subseqüento 
do vencimento. 

No cálculo ecintribuição previdenciária deverá ser observada 
natureza e valor de acrtna discriminados pelas pares, exchhido-se d:i 
base de cálculo do INSS it(Jueia que por força da legislação própria ndi) e;;tEi: 

eiritas a sua incidência. 
A falta d com y,I),,a(;.¡Ar.:, do recolhimento previdenciário acarreta-d 

execução correspondente. na forma do que dispõe o art. 114 d.a Constituiçk 
Federal. 

O execienle CC ̀ t eT1:1 denunciar, em até 05 (cinco) dias apà3 
vencimento do acordo. o i t. a ; cumprimento da avença sob pena de se presumi 
quitada a obrigação. Si; Xt nta a. execução. 

Após ire i -; rrimertto do acordo, revisem-se os autos 
certifiquem-se as petc.ii;:rteci;. s., volzancto-me conclusos para delibera;do. 

Encermu-se 3- 01 horas. Nada. mais. 

W I d, GUILHERME CORREIA RIBERO 
Juiz do Tr?..balho 

Exeqüente  Pat rono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercfcio na Secretaria Integrada 
de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 
7003/1997, entre as partes JOSE DOMINGOS DE FRANÇA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 11:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. 

Ausente a exequente, presente a cônjuge DULCINÉIA LEMES DE PAULA 
It ÇA, que noticia o óbito do exequente ocorrido em 27/09/1996. 

Apresenta termo de compromissp em que foi nomeada inventariante na ação que 
tramita pela primeira vara cível especial izada ern família e sucessões da comarca de Cuiabá sob o 
n.° 401/99. Declarou ainda a existência de dois '31hos menores resultantes do matrimenio mantido 
com o de cujus. 

Providencie a secretaria alterasao- na autuação e nos demais reEistros deste 
processo, substituindo o exequente JOSÉ DOMINGOS DE FRANÇA por :Espólio de JOSÉ 
DOMINGOS DE FRANÇA. 

Presente o Dr. BERARD° GOMES a quem a inventariante confere 03 poderes da 
cláusula ad judicia. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othor. Jair de Barros, corn 
poderes A fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiêmias do dia 
22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará ao representante da exeqüente a importfincia liquida de R$ 
3795,44 até o dia 29/02/2000, da seguinte forma: R$ 1897,72 em nome da Sra. DULCINÉIA 

ES DE PAULA FRANÇA, cônjuge_ e inventariante e R$ 1897,72 em conia judicial A 
sição do juizo, que de acordo corn a lei deverá ser colocado a disposição do j-lizo em que 

ita a ação de inventário para a cons,Sqüente partilha entre os herdeiros habilitados 
Recebida a importância ora pactuada, sell dado por quitado as parcelzs que foram 

objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo em relação a parte 

disponível a ser depositado em nome da Sra. DULC1NÉIA LEMES DE PAULA FRANÇA será 
efetuado através de ordem bancária  no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor a ser depositado em nome da inventariante 
R$ 379,50 refere-se a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 354,87 
referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 454,98 refere-se a 



reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo. 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

• 

Custas processuais já recolhidas. - 
Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 

até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 

empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento., 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natftreza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Oficie-se ao juizo da primeira vara cível especializada em família e sucessões de 
Cuiabá, encaminhando cópia da presente ata. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendênei as, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:35 horas. Nada 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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*SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
*CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
*SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

INOTA DE ORDEM BANCARIA- NOB - N, **175010000246** DATA 

IORGA0 : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

REFERENCIA: 06/04/2000 I RELATORIO - AGU0100R I 
I DATA EMIS - 06/04/2000 I 

CODIGO BANCARIO - 004 

SOLICITAMOS AO BCO BRASIL-CUIABA- MT CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001040603 / 4 

CREDOR : CODIGO NOME 
--* 

EMPENHO LIQUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO I 

93013914 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACA175019004442 175010001078 190 
CGC - 03020401000100 CUIABA 78050 MT 

?3013914 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACA175019004442 175010001060 190 
CGC - 03020401000100 CUIABA 78050 MT 

1: VALOR TOTAL DA OPERACAO R$ 

54,222.07 CH, ADMINISTRATIVO 

327.191.87 CH. ADMINISTRATIVO 

381.413,94 ( TREZENTOS E OITENTA E un MIL QUATROCENTOS E TREZE RE 
QUATRO CENTAVOS **************************** 

********************************************** ********* 

ós PROCESSOS ACIMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIQUIDADOSI 
E ENCONTRAM -SE EM CON!.. CAI) DE PAGAMENTO. 

CHEFE DO OR  DE FINANCAS 
) 

gamed 'Pedro cle gala 
Ch. Opto. Roomy() 

META MAT 
Protocolo N° 0 0 
Process) N°. 
Data 

Segá e Comunica0o 

AUTORIZO 0 PAG ENTO 

DESPESA 

08:46:18 367 ,AGU0100R 



ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQUIDACAO DE EMPENHO LIQ DATA = 05/04/2000 

it-
PEDIDO.N. 175019000465 

LIQUID. N. 17501000107-8 I 
  -* 
EMPENHO N. 17501900444-2 I 

I ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA. COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA. COMERCIO 
I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
r CREDOR - 
I CODIGO => 93013914 BANCO/AGENCIA; CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC, DO ORGAO: 004 

NOME =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
t ENDERECO: CENTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 
DOTACAO ORCAMENTARIA=) 17 501 09,99,990 2005,9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: NAG FORS PAGAMENTO : N. O. B. 
VALOR LIQUIDADO => R$ 5i,222.07 CINQUENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS ) 

ififiRiHR********)H(*****-WHHHHHOCHOHHOM***************************** ) 

***********************************************************H******** ) 

DATA DE VENCIMENTO=) 06/04/2000 EST, SALDO:NAO 
HISTORICO =) DESP. REF. INSS EMPRESA S/ACAO TRABALHISTA EX -SERVIDORES DA CODEMAT, CONF. REL. ANEXA, 
ORDENADOR DA DESPESA=) 0439 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 
-* 

VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 8.031.344,00 ESTA LIQUIDACAO 54,222,07 

SALb0 A LIQUIDAR ANTERIOR =) 1.025,073,70 VALOR ESTORNADO = ) 4.015.672.70 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 970,851,63 

\i 1. 

CHEFE DO 0 laDE FINANCAS 

gamic, Pedro 
Ch. Dpto. Financeiro 

--* 

367,AGV772OR 



)1—

ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF—COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I. 
ISIAFMT—SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQ1.I IDACAO DE EMPENHO — LIQ 

*—

DATA = 05/04/2000 

PEDIDO N. 175019000465 

LIQUID, N. 17501000106-0 I 

EMPENHO N. 17501900444-2 I 

I ORGA0 =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR — 
I CODIGO =) 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC. DO ORGAO: 004 
I NOME '=) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I ENDERECO: CENTRO 2970 6220007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA4 17 501 09.99.990 2005.9900 3190,9100 190 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 
? VALOR LIQUIDADO =) R$ 327.191.87 ( TREZENTOS E VINTE E SETE MIL CENTO E NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E ) I 

( SETE CENTAVOS ititititititilitff MR-H.11M itititit)Htitifititifititilititif ******** ) I 

( ********************************************************************* ) I 
DATA DE VENCIMENTO=) 06/04/2000 EST, SALDO: NAG 
HISTORICO =) DESP, REF. (ICAO TRABALHISTA EX—SERVIDORES DA CODEMAT, CONF, RELACAO ANEXA. 
ORDENADOR DA DESPESA) 0439 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 8.031.344.00 ESTA LIQUIDACAO 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 1.352,265,57 VALOR ESTORNADO 

=) 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 

327.191.87 

4.015.672.70 

1,025,073.70 

CHEFE DO ORGAO FINANCAS 

367, A6V7720R 

or 
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PROCESSO 

Total Geral 

Hildo Castro Teixeira  
Morvan Teixeira Brito    
Carlos Henrique Brazil Barbosa  
Cauby Siqueira Campos   
Carlos Henrique Brazil Barbosa—
Dulcilene de Souza Strobel  
Carlos Henrique Brazil Barbosa  
Cleber Gomes Tavares .  
Fibio Petengill  
Arantes Rodrigues de Arruda  
Luiz Otavio Bertolzo Reis  
Mauritsi Ronaldo de Sá Costa ,  
Carlos Henrique Brazil Barbosa  
Regina Conceição dos Santos ,    
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Regina Conceição dos Santos  
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60012, o-sof 000novic 0 6 , 0 q,z4900 

INSS EMPRESA 

N. 
ORDEM PROCESSO INTERESSADO 

DATA 
PAGTO 

LIQUIDO 
RECALM. 

INSS 
EMPRESA 

171 775/98 Benedicto Avelino Teixeira Filho 07/04/00 30.357,24 7.643,75 
172 7.685/97 Regina Conceição dos Santos 7.904,20 1.953,84 
173 2.788/97 Regina Conceição dos Santos , 37.525,82 3.478,28 
174 6.290/97 Mauritsi Ronaldo de Sá Costa , 44.949,46 0.766,37 
175 2.289/97 Arantes Rodrigues de Arruda , 32.259,54 8.114,06 
176 4.384/97 Cleber Gomes Tavares , 32.403,86 8.147,19 
177 4.384/97 Dulcilene de Souza Strobel . 32.041,91 8.055,81 
178 4.384/97 Cauby Siqueira Campos 30.599,36 7.693,56 
179 5.473/97 Morvan Teixeira Brito 14.232,20 369,21 

otat inss tmpresa 54.222,07 



as VI-  AJA' 2.G 2.00;063 74 a. - 
MINISTÉRRPAXREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCLli SPCIAL-MPAS 

....Div INSTITUTO N'ACIONAL,DO,SEGURO SOCIAL - INSS 
Cif:Y .'

F .,k 

, EVIDÊNCIA SO,QTAL - GPS 
. 

GUIA ISKPR
 ._ - 

eóblboliftci 
PAGAMENTO .. _ 2909 

4. COMPETÊNCIA ` r
07/04/20 00 

, 
5. IDENTIFICADOR 

• 
„ 03a20401i000i-00 , I. NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDE'REÇO: RETAMAr 

PROC. 4•3 8 4/97DULCILENE DE SOUZA STROBEL 

(EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS r 8.055;81 

7. 
, 

8.

2.VENCIMENTO • 
(Uso exclusivo INSS) 

- cc 9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: E vedada a up 
ao estipulado ern ResolAgdo 
deverá ser adicionada i 
subseqüentes, at que o total 

, 

ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

. 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou'superior ao valor mínimo fixacjd 11. TOTAL 8.055181 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460227 10042000 B.055,BiRCi2563 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

- 1 immvaci .. a,2c.,z).,K -. 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTE5IC14r-SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

4) 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
' 

Q. Opjp0 D E1 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 
... 07/04/2000 
y 

5. IDENTIFICADOR . o30204o1ioo01,,ocry 
706 93,5 6 -c 

, 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAUFONÉ/ENDEREÇO: MEIVAT'

PROC• 4.384/97•.. CAUBY SIQUEIRA CAMPOS 

(EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 
.. 

7. 
I 

8. 

2.VENCIIyIENTO 
((Jso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS' 
ENTIDADES t 

. ,. 
ATENCAO: E vedada a uti ização de QPS para recolhimento de receita de valor inferior 
áo "estipulado em Rçsolução pyblicada. pelo INSS. A r,eceita ¡tie resuljar valor inferior 
deverá ser adicionada i contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual otrsuperior ao valor mfnimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 7.693,56 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

-;, 

BB 00460220 00460220 10042000 7.693,56RCi250 . 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C- GFtAFOPEL GRAFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

..,-- ._ 1M Mo -71C,80e) 'J( , '' 
" '; - aiNISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

..: . INSTITUTONAtiONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA-DA PREVIDÊNCI4kSOCIAL - GPS 

'1 GAVAPP--1 
PAGAMENTO 

, 

2909 
r . 

4. COMPETÊNCIA 4 if.. 
` 

o7/04/260d 
0 3020401/0001 0.00 

369,21 

5. IDENTIFICADOR 
-' 

6. VALOR DO INSS " 1. NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: METAMAT 

PROCt 5447*/97- MORVAN'TEIXEIRA'BRITQ' 

(EMPRESA) 

, 
7. ., 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

, 
3. 9.VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a utilização 
ao estipulada" em Resolução 
cleverá ser adicionada a 
subseqiientes,4ité que o total 

- 

. .. , 
de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

publicada 'pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
Impgrtancli dOrresponaente 

10. ATM/MULTA E - 

JUROS 
contribuição ou nos meses 

seja igual ou superionao valor mínimo fixado 11. TOTAL 369, 21 
' 12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

-,v BB 0p460219 10042000 369,21RC12563 
- t 

Instruções para preenchimento no verso. 
- ---- -- - ---- ---- - - -- --- -- - - . - LAãUIMtI W.(4FitJ3RXJO1. 



07 Vt..' it 0 I'd 30  0 '..)1060 CÕTAGo 
MINISTÉRIO DAYWIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA StICIAL-MPAS 

11 

INSTETUTO N'ACIONAE4 D0 SEGURO SOCIAL - INSS 
v,:,,,,• 

GUI X DA I) VIDÊNCIA SOCIAL -,GPS 

DL , 
PAGAMENTO " 2909 , 

4. COMPETÊNCIA V: • / . / 
07/ 04/ 200b 

5. IDENTI,IFICADOR 0302001/opol -OD 

I. NOME OU RAZÃO SOCIIWFONE(ENDEREÇO: itigt?IbIAT: 

PROC.' 775/98 - EENEDI6TO AVELINO TEIXEIRA FILHO

(EMPRESA) - 
xr, 

6. VALOR DO INSS s. 2.643.75 

• 
8. .., 

2. VENCIMENTO ,- 

(Uso excliisivo INSS) ' 
t. 9.VALOR DE 013TRAS 

ENTIDADES ' 

.--

ATENCÃO: p vedada a uti izição de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulgdo em Resplução publicada pelo INSS. A receita que restitar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual Ou superior ao valor mínimo fixedd 

10. ATM/MULTA E . 
JUROS 

. 

• 
• 

II. TOTAL 
., 

7.643,75 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

\ ‘, 

« 

0016022 
7.643,75C12563f, 0040000 BD _ 

Instruções para preenchimento no verso.
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

4 

,-
30:8001,10 . 

 40 
_...MINISTÉRIO DA REVIDÊNCIA E ASSISTENCIA-SOCIAL-MPAS 

• •••14 
INSTTfUT&NRdONAL DO SEGURO SOCIAL 2 IINISS-

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GP,S 

la, CÓDIQO DÊ.1
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 0704/2o0a „ 
5. IDENTIICADOR 03020401/0001..00 . = 1 

I. NOME OU RAZÃO SOÇIAL/F' ONE/E-  NDEREÇO: ligiAMAT " 
I 

PROC. 7.685/97- REGINA 'CONCEIOY-DOS 'SANTOS 

(EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 1453;84. 

7. 

8. 1 
. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

, 
ATENCÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de rece‘ita de valor inferior 
443 'estipulado ei'n Resolução publicada pelo INSS. A receita qhe resultar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente rios meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

1 
. 

11. TOTAL 1.953,84 
• ' 

12. AUTENTICAÇÃO BAN0ARIA 

1 

BB 00460222 10042000 1.953,84RC12563 
.. , 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C • GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

litigISTÉRIO DA PREVIDÊNC 
( 0 ..A Z. QZ%' .).3t • 

.-1, -  IA E ASSISIUNCIA SOCIAL-MPAS 
4,41.: INSTITUTO NA'CibNAL DO SEGURO SOCIAL -114SS 

GUIA DA-PREVIDÊNCIA SOGIAL - GPS 

Oi OVISIQ D-EP 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 
, , 

, 

. 07/04/200Q, 

5. IDENT1tICA6OR ,0302 13401/0001. 0,00 
.‘ 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO; NET AMAT 

PROC. 2.788/97- REGINA CONCEIVE° DOS SANTOS 

(EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 3.478,8. 
7. 

), 
 

Is. 

2.VENCIMEIITO 
(Uso exclusiv6 INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. ,, .. 

ATENCA.0: É vedada a utlização de GPS para recolhimentd de receita de valor inferior' 
I. estipulado em Resolução publicada pFlo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

e 

ir• 

11. TOTAL 

_ 

3.478,28 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

., 

BB 00460223 10042000 3.478,gRe12563.

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001.72 



-.... 
- OTI43.1ADAti DO 800"00‘7 ''''' 
, MINISTERIO DA/REVIDENCIA E ASSISTENCIA. SPCIAL-MPAS .. ..., INSTITuTd:RX:abwd.po SEGURO SOCIAL— INSS 

• ..,.. 

-k" 
? GUIA VkpgEvibtNCIA syCIAI: —GPs 

- 

(3. CÓDTGIEXE 
PAGAMENTO , 2909 -

4. COMPETERtIA
0k/2000 

5. IDENTIFICADOR :/`. 0362154.01/0001--00 
- - 

I. NO4v14 OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 6. VALOR DO INSS 
- .., 

1.*#5#61 

..^ 
SIEXuPROC, N2 775/98,4 653=2276 

) 
BENEDITO AVELINO TEIXEIRA 

I •- IS 1,-  - t lip, J• )". . i 2-. 

7. 

8. 
fi. - 

, 
r •••••••• 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

•••.• • • 
1...Tn 
fr ..: 

„• 
9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES

0,•,..-
ATENCAO: E vedada a.ui iiação de GpS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado pm R.,psolução publicada pelo INSS. A receita que fesultar valor inferior 
deverá ser adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total s'eja igual ou sagerior ao valor mínimo fowl() : .., 

10. ATM/MULTA E..
JUROS 

. 

.. . 

11. TOTAL 2:145,61,. 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA .7, ' 

BB 00460217 10042600 2,145,6iRCi2562 
, . 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LIDA.- CGC(MF) 00.747.303/0031•72 

11TTAIrT I -1- 7 iw., -s-, rit mr_i_riLiet 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
01 NOME/TELEFONE 

PROC. N2 773/98 — 653...2276 

BENEDITO AVELINO TEIXEIRA 

EP 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

04/2000 

03.020.401/0001-00 

0588

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

6.425,21

ATENÇÃO 

Ë vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
7,-, administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
S. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione wei

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de ptfi ecrot(4201 10042000 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRA INDÚSTRIA GRÁFICA • RUA AIMORES, 6-9 - BAURU • SP • C.G.C. 44.990.901/0001-43 CD COD. 15080 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENC:210 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo axligo de período subsequentes, até que- o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERgNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

00 VALOR DOS JUROS E OU 
ENCARGOS DL -1.025/69 410. 

10 VALOR TOTAL 

6.425,21 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas e 2* vias) 

6.425,21.2C12563 

1505 

SIEx/000775/1.998 

R$79, 16 

R$79, 16 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA(Somente nas 1* e 2* vias) 

EID 00460198 10042000 79,16RC12563 



0TVI-'.1/3 DAq :Oa oa:cto:..., '''' 
f-  14 c C MINISTÉRIO DA RE VIDÊNCIA E ASSISTÊNC S IAL-MPAS ul, , ,g 

INSTITUTO NACIONAL DO-SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -'GP,S
- -,,. - ... 

3. CdprGb..D1--
PAAMENTO ... 2909 . 

i 
4. COMPETÊNtIA'• ''''P 07/04/2000 
5. IDENTIFICADOR „ 

, . 
03020401/0001-00 
8476, 37 1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/E&DEREÇD: mEt Amkt- 

pRop. 6.290/97- MAURIVI RONALWAYE a COSTA 
oi 

(EMPRESA) a . 

6. VALOR DO INSS o 

7. .. 

8. . 

2.VENCl/yIENTO 
(Uso exclusivo INSS) .. 

i, 9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: É vedada a uti 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada A 
subseqüentes, at6 que o total 

ização de GPS para recolhimento de receita.de valor inferior 
publicada pejo INSS. A receita que reseltar valor inferior 

HI ATM/MULTA E 
JUROS 

. 

, 
contribuição ou importância correspondente 4os meses 

seja igual Ou superior ao vãlor mínimo fixclt1 II. TOTAL 8.766,37 
12. AUTENTICAÇÃO' BANCARIA 

.-.... .' 

BB 00460224 i0042000 8.766„37RP12563 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

• 

- 

/ 

• iirsaINISTÉRIO 
C 1 .t. fAk.,,Aq 30 200.0k -.) z. 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCI41. SOCIAL-MPAS 

DO SEGURO SOCIAL 2/N§S 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GP 
i 

G. CODIF-03 DEI, 
PAGAMENTO 2909 , 

INSTITURNACIONAL 

GUIA DA 

., 
4. COMPETÊNCIA ' 

071041(5 0 6 
, T

03020401/0001(50',: 5. IDENTIFICADOR 
I - - 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: METAMAT 1

PROp. 2.289/97- ARANTES RODRIGUES Dg ARROA 

(EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 
4. •' E 

80114 906 . 

7. ... 

8. 
I 

, 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

1 

i 

9.VALOR bE OUTRAS'
ENTIDADES 

. , 

ATENCAO: É vedada a uti ização de. (PS para recolhimento de receita de valor inferior 

ao, estipulado ern Resolução.publicarla, pelo INSS. A receita que regultar valor inferior 
devera ser adicionada e contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqtipntes;•at6 que o total seja igual ou superior ao valor infnimo fixqrlb 

10. ATM/MULIA E'
JUROS 

11. TOTAL 8.114,06 
12. AUTENTICAÇÃO13)ANCÁRIA 

r 
BB 00460225 i0042000 8J.14,06E12563 , 

Instruções para preenchimento no tiers°. 
1420C GRAFOPEL GRARCA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

.? ---:-. 01 A hi .. e-' ' , -0,80 ()TRY! - 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO'NXCIÓNAL DO SEGURO SOCIAL -INIS 

't Xi • : 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SbCIAL I- GPS 

.11 9 5);)44 Ut 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA •ri." 

P.

5. IDENTIFICADOR o. 030204m/00011=m 
814% 19 1. NOME OU RAZÃO SOCIALRONE/ENDEREÇO: METAMAT- 

1+ 

PROC. 4.384/97- CLERgRtOMESTA10410 
(EMPRESA) 

‘ 
6. VALOR DO INSS 

4, 

.... 

.. 

8. :t - 
. . 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR' DE OUTRAS 
ENTIDADES 

' 
. 

, ., .. 

ATENCÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

ao estipupdo em Resolução publicada lie? INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente 'nos meses 

subseqüentes, ate que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10: ATM/MULTA E " 
JUROS

' ' • ' 

11. TOTAL 8.147,19 
- 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

•"1 

BB 00460226 10042000 8.i47,i9RCi2t63 

t 

Instruções para preenchimento no verso. 
14200- GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

•••• no. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao fmal, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 00775/1998, entre as partes BENEDICT° AVELINO TEIXEIRA FILHO e CODEMAT - 
CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:24 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. °then 
Jair de Barros, com poderes à fl. 38 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiencias do dia 31/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

Declaram as partes sob as penas da lei que o exeqüente foi dispensado sem justa causa em 30/06/1996. 
A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 30357,24 até o dia 07/04/2000. Recebida a 

importância ora pactuada, o(a) exeqüente (lard quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3642,86 refere-se a honorários advocatkios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3537,04 referem-se a diferenças 

salariais em FGTS estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 79,16, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 11:34 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqii ente  Patrono 

Executado  Patrono 



-.7 , .. .1. 
0111 A0A1 :::a 20310 ...v.) :' `3, 

, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA EASSISTENCIA SCCIAL-MPAS 
ed•e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- fliSS '4. 
.. 

t 
GUIA DA PREV,IPÊNCIA SOCIAL —'GP.S 

c()DICTQP.F4. 
PAGAMENTO . - 

• 

2909 

4. COMPETÊNCIA i - 
'04/2000 

., 

, 

5. IDENTIFICADOR . 03020401/0001+00 .. „ , ... 
I. NOME OU Re.Z 4ÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

SIEX .. PROC. No 7. 5/9' ') -- 653-2,7j6 

REGINA CONCEI00 DOS SANTOS 

6. VALOR DO INSS • 48-...44 

7. , 
. 

g. 
• 
, 

2.VENCWENTO 
mo exclusivo INSS) 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

• 
, 

• 
. , 

ATpNCAO: Ei vedada a utilização de OPS para recolhimento de receita de valor inferior 
a() Rtipulado em Resolução publicada pelp INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância conespondente rum meses 
subieqUentes, até que o total seja igual ou superionao valor mínimo Exact° ., , , 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

y 

• 

, • 
. ' 

11. TOTAL - 548.44 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460218 ie042000 548,44RC12563 . .3, 
- 

. . 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTD4. - CGC(A4F) 00.747.303/0001-72 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

03020401/0001-00

0588 

Wag . / TN 
7

FO. 1,1E.  685/97  653_2276

REGINA coNcEigXo DOS SANTOS 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

1.374.46

ATE Ng AO 
00 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL • 1.025/69 sk 

10 VALOR TOTAL % 
E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

i administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 11 AUTENTICAOAO BANCARIA (Somente nas 1' e was) 

2, seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
0 
3 valor ao tributo/contribuição de mesmo código dlIPO:V80042000

° subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
T1LIBRA S/A INDOSTR1A GRAFICA • RUA AIMORES, 6-9 • BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 C— e, D. 15080 

4i 

01 NOME/TELEFONE 

DARF 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

CODEMAT 

ATENCÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R.$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo cédigo de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

1.374.46

1.374,46RCi2563 

NUMZKO DU erW UV UR; 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NóMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR. DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/07.685/1.997 

04/04/2000 

R$53,37 

R$53,37 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas l a e 2 a vies) 

BB 00460196 10042000 53,37DC2563 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUp5ES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 7685/1997, entre as partes REGINA CONCEIÇÃO DOS SANTOS e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:17 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Vera Lúcia Alves Pereira, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Barros, com poderes a fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 7904,20 até o dia 07/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqtiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1965,42 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1048,61 referem-se a diferenças 

salariais ern FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuições previdenciarias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

e 

Custas processuais são arbitradas em R$ 53,37, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciaria devera ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do MSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:22 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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ATENÇÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n." 2788/1997, entre as partes REGINA CONCEIÇÃO DOS SANTOS e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:04 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqtlente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Banns, com poderes it fl. 42 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03t2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

Declaram as partes sob as penas da lei que a exeqUente foi dispensada sem justa causa em 30/06/1996. 
A executada pagará a exeqUente a importância liquida de R$ 37525,82 até o dia 07/04/2000. Recebida a 

importância ora pactuada, o(a) exeqtlente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 5628,87 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 25321,32 referem-se a diferenças de 

FGTS estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqUente deverá denunciar, em até 05 (ciritco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 11:15 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz dg Trabalho 

Exeqii ente  Patrono 

Executado  Patrono 
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Instruções para preenchimento 
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ATENÇÃO 

È vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
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ATENCAO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuigio de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora R$ 10,00. 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NtMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 
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ENCARGOS DL - 1.025/69 

I O VALOR TOTAL 

8.406,37 I, 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e 2' vias) 

8.406,37RC12563 
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R$115,90 

R$115,90 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas la e 2 a vias) 

BB 00460194 10042000 115,900C12563 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcugews - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 06290/1997, entre as partes MAURITSI RONALDO DE SA COSTA e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqtiente e executada, respectivamente. 

As 10:54 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Luiz Otávio Bertolzo Reis, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Ban-os, com poderes à fl. 116para transacionar. 

A pedido rips partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 44949,46 até o dia 07/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 136,00 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor adordado R$ 10739,28 referem-se a diferenças 

salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 2823,37 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 
1/3 e RS 2230,89 refere-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua 
natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em RS 115,90, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quin7e) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqUente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:01 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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06 DATA DE VENCIMENTO 
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08 VALOR DA MULTA 
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ATENÇÃO 
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É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total jj AUTENTICAgA0 BANCARIA (Somente nas 1* e vlas) 
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Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo c6digo de perfodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÓMERO DE REFERRNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

6.843,00 

6.843,00E2563 
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R$786,12 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 18 e 2a vias) 

_ 

BB 00460189 10042000 786,12RC12563 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao fina, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 02289/1997, entre as partes ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:44 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes it fl. 37 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

Declaram as partes, sob as penas da lei que o exeqüente foi dispensado sem justa causa em 30/06/1996. 
A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de RS 32259,54 até o dia 07/04/2000. Recebida a 

importância ora pactuada, o(a) exeqtlente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3871,14 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3789,15 referem-se a diferenças 

salariais em FGTS estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 786,12, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:48 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

E.xegilente  Patrono 

Executado  Patrono 
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MINISTARLO DA REVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIASOCIAL-MPAS 

A-I* 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO-SOCIAL - INSS 

, 
GUI/6 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

, 

PAG4AMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA ti 
o4/2oo6 

5. IDENTIFICADOR 
' 

03000401/000140 
.. 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAUFONf/EN, DEREÇO: 

Ppcc. gl 4.384/97 .- 6534276 

a.EBER COMES TAVARES 
?-

6. VALOR DO INSS 2.286,93 
7. 

8. 

2.VENCIMEIIITO 
(Uso exclusivo fNSS) 

I 

I 

• 
9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. 

, ., 

ATENCAO: E vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada i contribuição ou importincia correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo focal° 

. 
10. AtM/MÜLTA E

JUROS 
.11 

11. TOTAL ) 2.286i93 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460213 10042000 2.286,93RC12563 . • 

' 

, . 
Instruções para preenchimento no verso. i. - 

1420C • GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

- , MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIODO DE APURACAO 

14 04/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 
03020401/0001-00 

0588 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

.o. 
06 NÚMERO DE REFERENCIA 

Mk VP E / TELEFONE 

. Ne 4.384/97 - 653-2276 - 

MEBER GOMES TAVARES 
06 DATA DE VENCIMENTO 

I+ 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

ok / 6. 872, 42 

08 VALOR DA MULTA 

4 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

u r . subseqüentes, aid que o total seja igual ou superior a R$ 10,0u 

06 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL. 1025/69 10 

10 VALOR TOTAL 

• 6.872,42 
ii AUTENTICACAO BANCARIA (Somente nee 1' e 2' Rias) 

6.872,42RC1256300460205 10042000
t

TILIBRA S/A INDOSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORES, 6-9. BAURU - SP - C.G.C. 44 990 901/0001-43 [51M 1 COD 15080 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcup5Es - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho wanAm 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao fmal, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 04384/1997, entre as partes CLEBER GOMES TAVARES e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqttente e executada, respectivamente. 

As 11:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente, presente ainda seu irmão, Sr. Avelino Tavares Junior, OAB/MT 3633, bem como seu advogado Dr(a). 
Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 30 
para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 32403,86 até o dia 07/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqtiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4860,57 refere-se a honorários advocatícios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3817,20 referem-se a diferenças de 

FGTS estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% Sobre o 

valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventttalmente 
recebidos. 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitog. • 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e tic/ imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:03 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



0 1 143, I ...4 vx j 0 yrjo• . 
•-• ,7,- MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

. — .. . .. 4 ...1..1:' INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GP,S 

ci. cówpo_p_51, 
PAGAMENTO ; 29*9 

4. COMPETÊNCIA 

Y 

Ó!4/2000 

V t 

% ...„. 

5. IDENTIFICADOR , 0302040110001.*00 ' 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

PROQ. N2 4.384/97 - 653-2276 
DULCILENE DE SOUZA STROBEL 

6. VALOR DO INSS 2.261,28 
7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

I 9.VALOI DE OUTRAS 
ENTIDADES ' 

, 

ATENCAO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resoluçâo publicada pelo INSS. A receita que resyltar valor inferior 
deverá ser adicionada it contribuiçâo ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 

10: ATM/MULTA E 
JUROS , 

II. TOTAL 2,261.28 , 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

" -1 

BB 00460212 10042000 2.261,28RC12563 ,. 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C • GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 03.747.303/0001-72 

,., • MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Zthl,' 

-> Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

4111 DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

NI 04/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU COG 

* 03020401/0001.-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

110' 0588 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

I. 01 NOME/TELEFONE 

PROC. Ng 4.384/ 97 - 653-2276 
DULCILENE DE SOUZA STROBEL 

06 DATA DE VENCIMENTO 

NI 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

* 6.791,301
08 VALOR DA MULTA 

1+ 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periogs 00460206 

6 subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 NO 

10 VALOR TOTAL 

* 6.791,30 
ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

10042000 6.791,30RCi2563 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA • RUA AIMORES. 6-9 - BAURU - SP - C.G.C, 44990.901/0001-43 CD COD. 15090 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 04384/1997, entre as partes DULCILENE DE SOUZA STROBEL e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:49 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoados as partes. Presente o(a) 
exeqiiente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 30 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

Declaram as partes, sob as penas da lei que a execittente foi dispensada sem justa causa em 30/06/1996. 
A executada pagara a exeqiiente a irnportfincia liquida de R$ 32041,91 ate o dia 07/04/2000. Recebida a 

importância ora pactuada, o(a) exequente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4806,29 refere-se a honorários advocatícios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado RS 3775,90 referem-se a diferenças de 

FGTS estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quin7e) do mês subsequente ao do 
Vencimento. • 

No calculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a natureza e valor de cads parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqUente devera denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:54 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



__, . ...fi„JAcl 3(1,200106Z' ; 13.: -.." -.1vIINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL-MPAS 
'10 INSTITUTO IsTACI6NAL DO SEGURO SOCIAL — l'AS 

- 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

MK) P.B: PAGAMENTO 2909 
4. COMPETÊNCIA 

. 4 04/2000 
5. IDENTIFICADOR 03020401/00014100 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
PROC. N2 4.384/97 — 153.N.2276 

CAUBY SIQUEIRA CAMPS 
' I 

6. VALOR DO INSS 2.1g9,59 
7. u 
8. e 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

% 
9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

- 
ATENCAO: Ê vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de vigor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada i contribuição at importfidcia correspondente fps meses 
subseqüentes, atü que o total seja igual ou-superior ao yalor mínimo fixado : . 

10. ATM/MULTA E I, 
JUROS 

11. TOTAL 2•159,59 . . . 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

-1 

BB 00460211 i0042000 1 
2.09,59RC12563 

Instruções para preenchimento no verso. 
1929C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA.. CGC(MF) 00.747.303/0001.72 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

O E / TELEFONE 

OC. N2 4.384/97 — 653-2276 
CAUBY SIQUEIRA CAMPos 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

04/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

r+ 6.469,72 

ATENÇÃO 

wu- E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
— administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
Z. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código deBfierro --- icavo10042000 - 

14.5 subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORES, 6.9. BAURU - SP - C G.C. 44.990901/0001-43 C=1 COD. 15050 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 14 

lo VALOR TOTAL 

6.469,72
1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2. vias) 

6.469,72RCi2563 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 04384/1997, entre as partes CAUBY SIQUEIRA CAMPOS e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A fl. 30 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

Declaram as partes, sob as penas da lei que o exeqüente foi dispensado sem justa causa em 30/06/1996. 
A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 30599,36 até o dia 07/04/2000. Recebida a 

importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4589,90 refere-se a honorários advoc,aticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3604,39 referem-se a diferenças 

salariais em FGTS estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (q1in7e) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:43 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqii ente  Patrono 

Executado  Patrono 



I 1--..-. s4- INIsTP.N9 D,N3REVIDÊNC° ITAMEJArissisN)49a .:L?soc83im..-mcip6As9- :: 'd 1, 
lir ISTITUTO'NACIONAL,D0 SEGURO SOCIAL — IN

011IA D.A. PREYIbtKI.A SOCIAL — GPS _.... . . - • 

'1. C,P6ArAIZTO , 2909 

COMPETÊNCIA
47200b 

5. IDENTIFICADOR .0302040r/0001-00, ..._ 
1. NOME Oy RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

PROC. N2 5.473/97 4. 653-2;76 

MORVAN TEIXEIRA BRITO 

6. VALOR DO INSS i °03 Fa 

7. - k 

8. ... 
, 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

. 
% 9.VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

ATENCÃO: E vedada a uti 
¡o estipulado em Resolução 
devera ser adicionada A 
subseqüentes, aléque o total 

ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

. 

11. TOTAL 103,64 . 
1 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 004602i0,10040ø0 iO3,64RC,i2363 
' 

. • 

., 44 

Instruções para preenchimento no verso. 
14VC - GRAFOPEIL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGD(MF) 00.747.303/0001-72 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

3 NÚMERO DO CPF OU COG 

34 CODIGO DA RECEITA 

-141. 

• 03o20401/0001 -00 

NO 0588 
01 NOME / TELEFONE 

moc. N2 5.473/97 - 653-2276 
MORVAN TEIXEIRA BRNO 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 
1110 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
2.564,16

og VALOR DOS AMOS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 isk $ 

ATENÇÃO 
*. 
I- È vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 1.1 Ault WIC/1CA° BANCÁRIA (Somente nas 1' e 2' vies) SI 
a seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
1.1 valor ao tributo/contribuição de mesmo códigUotbt,, q64040342000 

.§ subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
'' . TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA ?merles, 6-9- BAURU - SP - D.G.C. 44.990.901/0001-43 1=1 COD 15080 I 

4 

iltiD eixto- de; Arrecadaçâo de Recitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

CODEMAT 

ATENCÃO 

vedadO o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo-valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

10 VALOR TOTAL 
NO 2.564.16 / 

2.564,WC2563 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓD/GO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA 1.1131.T.A 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/05.473/1.997 

04/04/2000 

R$317,11 

R$317,11 

11 AUTENTICKAO BANCARIA(Somente nas 1 ° e 2a vies) 

BB 00460i87 i0042000 3i7,i1RC12563 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÓES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 05473/1997, entre as partes MORVAN TEIXEIRA I3Rff0 e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:23 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Ausente o(a) 
exeqüente, presente sua procuradora Sra. ANTONIETA RAMOS TEIXEIRA LUCAS, bem como seu(ua) advogado(a) Dr(a). 
Hildo Castro Teixeira - OAB/MT 2251. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes 
fl. 79 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de RS 14232,20 até o dia 07/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2846,44 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3495,24 referem-se a diferenças 

salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 3489,37 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 
1/3, R$ 2153,09 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio e R$ 3799,00 refere-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a 
salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 317,11, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente devera denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:49 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 



/00 

METAIVIAT 

  Número 

COMPANHIA MATOGROSSENSE OE MMERACAO - METAMAT 125/2000 

Interessado 

CAPA DE PROCESSO 

BANCO DO BRASIL CONTA Ng 000.1040.601. 

Assunto 

DEVOLUOC DE SALDO DE RECISOES TRABALHISTAS. 

Movimento 

Data 6rgIto 

42....11a41111 DEPT ,FINANCEIRO 

  Ajuntado 

N./Ano do Processo Juntado 

Da ta Corgão Rubrica 

Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

J 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

ito 

itt 

oft 

METAMAT 

OFICIO N°012/DAF/2000 

Um° Sr. 
ANTÔNIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente — BANCO DO BRASIL 

Senhor Gerente, 

Cuiabá, 09 de Fevereiro de 2000. 

Solicitamos de V.Sa levar a débito da conta 1 040 603 — 4 Rescisões não 
Elegíveis e a Crédito da Conta 000 1040 601 —8 Governo do Estado — BIRD, 
a importância de R$ 2.909,69 (Dois mil, novecentos e nove reais e sessenta e 
nove centavos), referente a devolução de saldo de Rescisões Trabalhistas. 

Atenciosamente, 

1 4 

SÉRGIO RIC I O DE ALMEIDA 
Diretor Adm. e Financeiro 

eavarteth 
dihodda doo (NO 

l

4000090110 
001111019 

fooncouo iceSvor 

BANCO DO BRASIL S.A. 
Cuiabá - MT 
PRO TO COLO 

1 FEY 2000 

GENSILWO r v ittevaidergc.:4 e-se 



0 
Loa e data 

Lançamentos - Fizemos hoje os seguintes, a' DEBITO de sua conta abaixo: 1 

SSS/SWAV OUIABR 11402.2000 
Aviso de débito I 

Ref, a tranaf, le eontas Omit° do acordo cam OF NP 012, emitidt 
Ala NETAMAT em 09,0242000 

‘1% 

NAE-fict1\A Pct.!'
Reneter a: 

CONTA RESCISMS NOMEG-DEIS 

4. 140
c Çdteete 

ft 

,D0 ESTADO 

cd.% °22 557
'2 4 a" 

Valor debitado 

14040.6034 2,909,69,,/

BANCO DO BRASIL S.A. 

1) 

40,6 A" 'S. 1 V r 



fog , s2Aunio NI,
v_ 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

Interessado 

CAPA DE PROCESSO 

  Número 

117/2000 

METAMAT (EX CODCMAT) 

Asspnto  

PAGAMENTO DE AVIES TRABALHISTAS. 

Data 45 ma.° • ubrica Da ta ()mac) Rubrica 

14,.40 .2000'DEPT".2.FINAMEIRO  
V 

 1  

  1  

i. 
i 

- 

.  . 

. 

1 1 
 1  

, 

p. , . 

__. .....  

4,
, 

• 

.  . 

 i  
1 

_-
  Ajuntado  

N.'/Ano do Processo Juntado ID' cl ntada Nome do Interessado Observações 



- 
N-r 1, 

PREVIDÊNCIA E ASSIAINCIA SOCIAL - NIPAS 

.4ACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ... -...• 

14..-• .. 

tl 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03- CODIGO Dt----- - 1 .
PAGAMENTO 

VEk1/2000 ., 
\ 04 - COMPETÊNCIA 

05 - IDENTIFICADOR 0302%01/00M-00 
,.. 
, . - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE /ENDEREÇO l it

METAMAT /653 2276 / AV JURUM IM,2,970 
06- VALOR DO INSS ' 

, - 

04 ,67 
4 --

07 - 

MARILZA ANTUNÈS BARRETO - SIEX-3355/97 08 - 

02- VENCIMENTO 09- VALOR DE OUTRAS 
(Uso Exclusivo do INSS) ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada? u ilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 10- ATM / MULTA E 

ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior JUROS 

deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 

subseqüentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 11 - TOTAL 424, 6 7 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
It 

BB 00460086 i6022000 424,678C1256E 

Instruciles para preenchimento no verso SAO DOMINGOS S.A. - INDOSTR IA GRÁFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO. 364 - CATANDUVA - SP - CNPJ 47.06473801M -86 



I - iv Irr- r 

4149TLFkI0 DA,PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - NIPAS 
A ..1k INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INS §  _ _ 

GUIA DA PREVIDRNCIA SOCIAL - GPS 

.,.. ----- 
PAGAMENTO ZEUU 

04- COMPETÊNCIA 02/2000 

05- IDENTIFICADOR 0lt/20401/0001-00 
01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL /FONE /.ENDEREÇO 

METAMAT 1'653 2276 / AV JURUMIRIM, 2.970 

_ ROSAIR ARRUDA IREIS - Siex- 3.890/97 

06 - VALOR DO INSS 339,99

07 - 

08 - 

02- VENCIMENTO . 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

' 

ATENÇÃO: Ê vedada a u ilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM /MULTA E 
JUROS 

11 - TOTAL 339,99 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460088 16022000 339,99K12562 

Instrucbes para preenchimento no verso SAO DOMING OS S.A. -INDÚSTRIA GRÁFICA -AV. MIGUEL ESTEFNO, M4 - CATANDUVA - SP • CNPJ 47.064.738/0001-86 



MINISTERIO DA FAZENDA 
"SetRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO Dir APURAÇ,...., 

• 02/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 0561 

011111714kgfr 653 2276 
MARILZA ANTENES BARRETO — SIEX 3.355/97 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 16.02.2000 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

1 • 039 03 

08 VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 

Ét vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
— administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
E. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
*0 valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
4  T1USRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA- RUA AIMORÉS, 6.9 - BAURU • SP - C.G C 44 990.901/0001-43 Ir= COD. 15090 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 ilk 

10 VALOR TOTAL 
1.039.03 

1 I AUTENTICAPAO BANCARIA (Somente nas 1 e2 vias) 

BB 00460087 16022000 1.039,03RCi2562 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRgTARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

01 4111/ TELEFONE METAMAT / 653 2276 

ROSARIR ARRUDA REIS — SIEX 3.890/97 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 
02/00 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
03020401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
0561 

00 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
110 

06 DATA DE VENCIMENTO 
16.02.2000 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
1.050,42

ro" 

?vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
-4 administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total •,e 
t. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA Amonts, 6-O- BAURU - SP - C.G.C.44 990 901/0001-49 c6o 15000 

ATENÇÃO 

00 VALOR DOS .JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 elio 

10 VALOR TOTAL 
1.050,42 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas l• e 2' sias) 

BB 00460089 16022000 1.050,42Mi2562 



lkINISTERIO DA FAZENDA 
heRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
0140 / TELEFONE METAMAT/ 653 2276 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

02/2000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
03020401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

0563. 

SEBASTIAO (VIR SIQUEIRA CAMPOS — 3.890/97 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 
16.02.2000 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 925,02 
08 VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 
"c 

Vt-vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
- 'administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

:71 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

1, valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORBS, 6-9 - BAURU - SP - CCC. 44.990.90110001-43 CD COD 15080 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 NO 

10 VALOR TOTAL 

925,02 
1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vlas) 

BB 00460095 16022000 925,02RC12562 



9,

Es: 
tf 

L'41-1/. 4;4°14 5 0

." 1. 0  
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

's,dk IRPriti,d4fACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03 -k.outuu Lit 
PAGAMENTO 2100 

04- COMPETÊNCIA 02/2000 

05 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
01M-islrAf? OU RApaSCIiiii4yiry EII iIII)p lÇjyi  rR nit, 

2.970 

SEBAZSTIXO ORIR SIOEURIA CAMMS —3.890/97 

06- VALOR DO INSS 

07 - 

406,33

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada .a u ilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ID- ATM / MULTA E 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior JUROS 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses  
subseqüentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. II - TOTAL 406,33 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460094 16022000 406,33RCi2562 

Insirucises para preenchimento no verso SAO DOMINGOS S.A. - INDOSTRIA GRÁFICA W MIGUEL ESTEFNO. 364 CATANDUVA - SP - GNP., 47.064.7:18/00111-86 

4 



• 

191-1,TFUTO NA elONAVL - _ _ _ - - . _ --,.. , . 

t 

GUIADAPREVIDÊNCIASOCIAL-GPS , - 

04 - COMPETÊNCIA 02124000 N 

05- IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

01- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

MERAMAT / 653 2276 

DALVA AUXILIADORA FONSECA — SIEX 1.237/97 

06- VALOR DO INSS 54,51 
07-

08 - 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

- 
..„,—. 

• 
09- VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada au ilizagao de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqiientes, at que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 54,51 

11 - TOTAL 

1 12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

' 
BB 00460097 16022000 54,51RCi2562 

. . • _ . . . 
Instruções para preenchimento no verso, SÃO DOMINGOS S.A. - INDÚSTRIA GRÁFICA. AV. MIGUEL ESTEFNO, 364- CATANDUVA -SF - CNP 47.044.735/0091-86 

•10 



• MINISTÉRIO-DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD() DE APURAvAti 

MO' 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

0561 

01 N mEEir,MFADiE 1653  2276

DALVA AUXILIADORA AFONSECA — SIEX 3.723/97 

o 
Veja no verso 

instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

16.02.2000 

972,36 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 
' 

61- É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
2 administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
1, seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
'0 valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subseqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TIL1BRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORSS, - BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 =1 COD. 15080 

00 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 • 

10 VALOR TOTAL 
972,36 

11 AUTENTICACAO BANCARIA (Somente nas V e V vias) 

BB 00460100 16022000 972,3611012562 



• •-- - 6.- ----• - 
0,1kNISTÉRITH3KPREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

C h.....t;.:i. . INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
'WI; t 

• 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS - '.4

. 

03 - CODIGO DE 
PAGAMENTO 2100

- 

04 - COMPETÊNCIA 02/2000 

05 - IDENTIFICADOR 0 3020401/0001.-00 
01 - NOME OU RAzpo SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
METAMAT / 653 2276 / AV JURUMIRIM, 2.970

DALVA AUXILIADORA EONSECA -  Sjexma.723/97 - . 
)-- 

06 - VALOR DO INSS 

. 

421,30 
07,-,.. ,- . ...—.. e 

I

, 

08-
. 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

, ---

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

- 
ATENÇÃO: Ê vedada.a u ilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
dever6 ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqUentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

421,30 

11 - TOTAL 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460099 160E2000 421530RC12562 
- --- ,--

Inctruções para preenchimento no verso SÃO DON IINGOS S. 1_ - INDÚSTRIA GRÁFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO. 344 - CATANDINA - SP - CNI1 47.064.738/00111-86 



NE6s.. 

. 4 . `V.IfirlsTIURIOITITIEVIDENCIA E ASSISTIN—CIA SOCÍAL - MPAS 
liC s..2 k 1NSTITUT.O-NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

'tz... i'  ,. '

- GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

..,,-LA.01.,1,....w.c, — 
PAGAMENTO 

-... 41.1...%) 

04 -.COMPETÊNCIA 02/2000 

05- IDENTIFICADOR 03020401/0001.-00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL/ FONE / ENDEREÇO •. 
METAMAT/ 653 76 / AV JURUMIRIM, 2.970 

,. 

SERVIO TULI9, IGUES JACOB a/SIESX 3.890/97 
/ 

- 06 - VALOR DO INSS 8 20,03

07- 

08- 

02- VENCIMENTOK' 
(Uso Exclusivo d9-(NSS) 

1, r. 

• 
09- VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

ATENÇÃCA vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipufa'clo ern resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
devera ser adicionada ü contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM / MULTA E 
JUROS 

280,03 

11 - TOTAL 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 004601.02 16022000 280,03RCi2562 

. . . _. . 
Instruções para preenchimento no verso SAO DOMING OS SA. - INDÚSTRIA GRÁFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO, 364- CATANDUVA - SP - CNPJ 47.064.738/0001-86 



MINISTÉRJO DA FAZENDA 
SECkTARIA,DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇA0 

10 02/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001.-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 

01 Isic trgi 
XIMIE /653 2276 

SIIPIO TULIO MIGUES JACOB / SIEX —3.890/97 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

1+ 

08 DATA DE VENCIMENTO 
16.02.2000 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

No 802,10 
08 VALOR DA MULTA 

• 
il 4

1 : 
It É- vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
; 3' 2 administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
-Vseja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse o 
3 valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

r
§. subseqUentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
. TIUBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RUA ',amts. 6-9 - BAURU - SP - C G C. 44.990.901/0001-43 CD COD 15080 

ATENÇÃO 
09 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

802,10 
11 AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas V. 2 vies) 

1313 00460103 16022000 802,10R01256 



"splAINISat1110 C614 FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURACit0 

02/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

0563. 

oisefre,53 2276 A RAMOS TOLEDO - SIEX 3.355/97 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 
16.02.2000 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

873,59 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

mu- E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
2 administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

.ieja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILTBRA S/A INDOSTRIA GRÁFICA -RUA AIMORtS, 8-9- Etkl/RU - SP - C.G.0 44 990,90110001-43 CD COD. 15080 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 873,59 

0/ 1 AUTENTICACAO BANCARIA (Somente nas 1' e r vias) 

BB 00460106 16022000 873,59n12562 



DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - NIPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

v-V --

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS - 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

- - 
2100 

04- COMPETÊNCIA 02/2000 

05 - IDENTIFICADOR 
. 03020401/0001-00 01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

METAMAT/ 653 2276/ AV JURUMIRIM, 2.970 
NELITA RAMOS TOLEDO - SIEX 3.355/97 

06 - VALOR DO INSS 
377,99 

07. -

08 - 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

' 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: t vedifda.a itilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicioni'da h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at6 que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

11 - TOTAL 
377,99 

• 12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460105 16022000 

- 

377,99RC12562 

Instruções para preenchimento nn verso SAO DOMING OS S.A. - INDUSTR IA GRAFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO. 364- CATANDUVA - SP - CNPI 47.064.738/0001-86 



ialrli DA VAZENDA 

.SibitE7ARIA DA RECEITA FEDERAL 

411.kn D to de Arreoada9Ao de Receitas Federais 
• DARF 

02 PERiODO DE APURAÇA0 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CóDIGO,DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 05 NÚMERO DE REFERINCIA 51Ex/03.723/1.997 

dt ta 

WCVIABt'SUGOy 16.02.2000 
4121,47 

4tentoVeykrneos hge..cisiotInd aDATit S conta abaixo: Aviso de débito 
015/DAF/2000 emitido pela METAMAT 

Remeter a: 

METAMAT 

.f. 

tA  e o
i 'c s  

ota 69-1;;;A01 
'4004 op • 0 , 

Valor debitado 

55.11136 

BANCO DO BRASIL S.A. 

02/2000 

$121,47 

vias)" 

i,47RCi2562 



.14:moil/in DA FAZENDA 
. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
DArn to• de Arreoada9Ao de Receitas Federais 

DARF 
, 

'. 
02 PERIOD° DE APURAÇÁO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CóDICIO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

LIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

, 

05 NÚMERO DE REFERtNCIA SIEx/03.890/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 16/02/2000 

. 
07 VALOR DO PRINCIPAL R$108,92 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCii0 

/ 
t 

R vedado o recolhimento de tributos e contribuic6es administrados pela 
3e . 'a da Receita Federal atjo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Oc e o tal situnio, adicione esse valor ao tributokontribu icio de 
mes • código de period° subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiors RS 10,00. 

/ 

09 VALOR DOS JUROS E/OD 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 
. 

R$108,92 

11 AUTENTICAM BANCARIA(Somenta nas l' e 2' vias) 

•rt 



MI111 sirtaT DA FAZENDA 

SEMETARIA DA RECEITA 373DERAL 
nto de Arreoada9ao de Reoeitas Federais D1

411; DARF 
, 

02 PERiODO DE APURAgi10 / 

03 NúMERO DO CPF OU c 
03.474.053/0001-32 

04 eónIdo DA RECRX 1505 

01°NOME/TELEFO1E 1 
\ 

ACIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
IMIDEMAX \ 

A, an..A. 
&,. 

\\N-. 
.........._ ____--- 

05 ROMERO DE RE RtSCIA SIE2Ç/03.355/1.997 

06 DATA DE IMENTO 16/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$110,57 

08 VALOR DA MULTA 

— 

,X ATENCÃO 

k ve.dado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
$ ia da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS moo. 
0 do tal situaçlio. adicione ease valor ao tributolcontribu igio de 
memo código de period° subsequentes, ata que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

, 

09 VALOR DOS JUROS E/OD 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 1$110,57 

nas 1 6 a 2a vias) li atmcnricAclo BANCARIA(Somants 

4.6 



4,11.e ' s, 

MITIS-74:RIO DA E2ssZEND4 [ e 

CRETARIA DA minili, PEDERALI.
D.. onto de Arrecadsião de Receitas Federalis 

IIARF 

, 
02 PERiODO DE ApppAglo

--
03 N&MERO DO CPF OU CGC 

...,, 

03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO D. RECEITA. 1505 

01 NDNE/TELEFONE—

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 ROMERO DE REFERtNCIA .,_. ...,5I Ex/000963/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 10)02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$166,93 

08 VALOR ni MULTA 

ATENCÃO 

11 vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria dl Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Oirdo tal situagio, adicione esse valor ao tributokontribuicao de 
r código de period," subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS C/OD , 

ENCARGOS DL - 1.025/69 
6 

,.. 

10 VALOR TOTAL R$166,93 

11 AIITENTICAÇA0 BANCARIA(Somente nas 1* e 2' vim.) 
.. 

^ 

BB 00460085 i6022000 1.66,93RCi2562 



00: 

• 

\- 
hinasTicrtio DA FAZENDA 

SEORIPTARIA DA RECEITA WEDERAL 
DO pto de Arrecadação de Receitas Federais 

4 li t  DARF 

02 PER±ODO DE APURAVLO 

03 NOMERO DO CPF OU COG 03.474.053/0001-32 

04 C6DIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NómERO DE RErraiNc/A SiEx/03.890/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 16/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$132,15 

08 VALOR DA INNILTA 

ATENCAO 

E vedada o recolhimento de tributos e contribuicbes administrados pela 
Seer . da Receita Federal cuji, valor total seja inferior a RS 10.00. 

'Oc 
Ill e3 

tat situacao, adicione esse valor ao tributo/contribuiclo de
igo de perlado subgequentes, ate que o total seja igual ou 

superiora RS 10,00. 

• 

09 VALOR DOS JUROS E/00 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$132,15 

11 AIITERFICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' a 2' vias) 

4 

ammo amm 



'Ittirnr416 DA FAZENDA 

SgbamTARLh nh RECEITA FEDERAL 

411k1.Mento de Arreoada9Ao de Reoeites Fed ais 
, 

e 

DARF 

02 PER±ODO DX APURA910 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME /TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT _ 

05 NÓMERO DE REFERÊNCIA S1Ex/03.890/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 16/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$121,92 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÂO 

° t vedado o recolhimento de tributos e contribuiebes administrados pela 

11 

etaria da Receita Federal aljo valor total seja inferior a RS 10,00. 
frendo tal situacio, adicione esse valor ao tributokontribuicio de 
ttlo cddigo de period° subsequentes, ate que o total seja igual ou , superiora R$ 10.00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$121,92 

11 ABTENTICA00 BANCARIA(Somanta nas 14 e 24 vies) 

lft00440Y6 16022000 121.,92RCI2562 



4 ,4 

vaNivillio DA FAZENDA ... 
0 ERIODO DE ABURAPAO 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Doi 'rite de Arreo ,0a9ao de Recteitas Federais 

t ' , . 

.. 
03 NCIMERO DO CP' OU CGC ....M.--f 

03.47AN43/0001 -32 

y 
04 CóDIGO DA RECEITA _ 1505 

01 NOME/TELETONE • 

klA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
.. tODEMA.T 

' 

05 16MERO DE RprERtsciA SIEx/01.237/1.997 

16/02/2000 06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$37,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

g vedado o recolhimento de tributos e contribuicaes administrados pela 
Se 'a da Reieita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Oc 

ii 
o tal situacio, adicione cue valor ao tributolcontribuiglo de 

tmes código de period° subsequentes. ate que o total seja igual ou 
superiora RS 10,00. 

09 VALOS DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$37,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARTA(Somanta nas 1' a 21 vias) 

37,00RCi2562 

• 411•-••• • 



r k;Ot NISTERIO Di:FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Dbccsientc 4411 AxrecadalgAo de Receitas Federais • DARF 

02 PERiODO DE APURAÇAD 

03 KOBER° DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1605 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 ROMERO DE REFEReNCLA SIEx/03.890/1.997 

06 DATA, DE VENCIMENTO 16/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$132,15 

08 VALOR DA MULTA 

ATENC.A0 

vedado o recolhimento de tributos e contribuiciSes administradospela - 
Secretaris da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10)30. 
Ocorrendo tal situactio, adicione else valor ao tributokontribuicio de 
mesmo código de period° subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superiora Ri 10.00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.026/69 

10 VALOR TOTAL R$132,15 

11 AUTENPICA010 BANCAR/A(so 

A+, 



r-- .,
MINIETERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA REG/CITA FEDERAL 

DoillInto de Arreoada9Ao de Reoeitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APURAGIO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CóDIGO DA—RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERiNCIA 51Ex/03.890/1.997 

16/02/2000 06 DATA DE vzscitawro 

07 VALOR DO PRINCIP.A.L R$121,92 

08 VALOR DA MULTA 

.. ATENCÃO 

P 

E vedado o recolhimento detributos e contribuiebes administrados pela 
gecretaria da Receita Federal cujo valor total ceia inferior a RS 10,00. 
Ocomendo tal aituacIo, adicione ease valor ao tributokontribu kilo de 
memo código de period° sasequentes, até que o total seja igual ou 
superiors RI 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$121,92 

11 AufmarrIcAçÃo siincittnt(somente-n a 3.4 a 2' vias) 

Lit . 
0 
il 

1 6 ire KM 
r-



.148421t8iPO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 4 

%.4141ocumento de Arreoada94o de Reoeitas Federais 

DARF 

ERiODO DE PURAÇAD 

03 NDMERO DO CP F OU CGC 03.474.653/0001-32 

04 CODIGO_ DA RECEITA 1505 

91 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 Him= DE REFERtNCLA SIEx/01.237/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 16/02t2000 

07 'VALOR DO PRINCIPAL R$37,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuic6es administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior o R$ 10,00. 
0corrend6 tal aituaclo, adicione esse valor ao tributokontribu iglo de 
mesmo código de period° subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superiors R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$37,00 

11 ADTENTICACAO BANCARIMSomente nas 1' e 2' vies) 

lp"TribN 0 06-13"RASIL S.A. 
CENTIO4UJAM:10 

10 /02 /00 
amimigia 



: SjI0DA PAANDA 

ACRET.ARIA DAiRE* 
Documento de Arreoaa 

.1% 

f 

TEPERa 
th%15 deReael .tas redereld. 

DARF 

02 PER±ODO DE APtaki0 
4 4) 

/ 
s 03 NOMERO DO air ou 

, t 

4.053/000132 

41, NOME/TELEpORE - 

ClAtiniESENVenNiMiNTO DE MT 
-CODKMAT 

, Od CÓDIGO DX RECEITA 

—05-ANIIIR, DE ALAZ 

- .-
06 DATA DE VENCIMERTO 

1505 
_ 

SIEx/000963/1.998 
— 

f6702/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$166,93 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR D09 JUROS M/OD 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuicaes administrados pela 11 AVTICurxcAçAo HAN 

BeeretariaAReceita Federal cujo valor total seja inferior iRS 10,00. 
Oc do tal situacio, adicione ease valor ao tributo/contribuicio de 

ddigo de period o subsequsintes, até que o total seja igual ou 

au r a RS 10,00. 

R$166,93 

nte na m 1' e 2' vine) 



1111:2=DAFAZENDA 

SE DABECEITA TEDERAL 
Dooumanto de Arrsoadagao de Reoaitas Federal, • DARF 

02 PERiODO DE APURA910 

03 NÚMERO DO Cif OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CODIGQ DA RECEITA 1505 

01 NOME/TNLEFONE 

ÇIA. DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ti A.ii1 C r 

05 NÚMERO DE itErtztAscLh 51E2s/03.355/1.997 

06 DATA DE, VENCIMENTO 16/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$110,57 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCii0 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições adminixtrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja Inferior a RS 10,00. 
Ocoirendo tal situ o, adicione esse valor ao tributo/contribuigio de 
mesmo código de periodo subsequentes, ate que o total eels igual ou 
superior a RS 10.00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$110,57 

11 At7TENrICACLOAIARCARIA(somante nas 14 a 2° vias) 
ANC000.11%114,4 
au No 



MIWII4R/0 1:0A. FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

02 PER. tODO DE APURAÇÃO 

Documento de Arrecadalpao de Receitas Federais 

le

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

">'..t. 
CIA DE DESENVOLVIKENTO DE MT 

: COMENIALT 

05 NUMERO DE REFERP.NCIA SIEx/0 .890/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 16/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R6108,92 

08 VALOR DA MULTA 
1 

ATENCAO 
, 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuic0es admiaistradoa pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS moo.
Ocotrendo tal situaetio, adicione esse valor ao tributo/conttibuictio de
mesmo códiso de period° subsequentes, ate que o total atja igual ou 
superiors RS10,00. i 

09 VALOR DOS SURDS E/00 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$108,92 

11 AIITEIVIC.ACAO BANCAD.LA(S  nas 1 4 o 2 vias) 

411 •c u Lia,(.40. • , 

• !/02,oø 1:1 

••• 

( 



MISISTERIO DA EMEND& 

SECRETARIA DA RECEITA }FEDERAL 

Doclipnto de Arrecada9Ao de Receitas Federal. 

DARF 

02 PERtODO DE AEU/n.910 

03 NÚMERO DO CPI OU COC 03.474.053/0001-32 

04. cáDxgo DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEWONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NOMERO DE REFERfiNCLA SIEx/03.723/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 16/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$121,47 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCK0 

vedado o recolhimento de tributos e coz,ltribuipSes administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a 12S 10,00. 
Ocomendo tal Situ aço, adicione, ease valor ao tribilto/contribuicio de 
memo c6digo de pertodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a RE 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/00 
=CARGOS DL - 1.025/69 

3.0 VALOR TOM. R$121,47 

11 ADTERPICACK0 BAHCARIA(Somente nas 14 a 2* vias) 

o 
10 

Wr 1 wAr 
• 

A JO drCASIL S.A. 
'e CENTRO•CUIABA•MT 's o 

• 

16 i02 



fft ft. 
tiv 

METAMAT 

COMPANHIA MATOOROSSENSE DE MINERAÇÃO 

OF. 016 /DAF/2000 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 15 de fevereiro de 2.000. 

METAM T 
Protocolo N°. 
Processo 
Data o 

Seg de Comunica00 

a . Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Matogrossense de Mineração 
— Conta Metamat C/Rescisões Não Elegíveis, a importância de R$ 55.111,36 (cinqüenta e cinco mil, 
cento e onze reais e trinta e seis centavos), referente ações trabalhistas, conforme discriminação na 
relação anexa. 

Ae,alf.0 ••• 

14 FEV 213°11

GOVERN° 

tyvi der Ivado 

1." ..... .... .. 

Atenciosamente 

SÉRGIO RI 

ve-se 

0 DE ALMEIDA 
Diretor Administrativo Financeiro 

Ilmo Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente 
BANCO DO BRASIL 
NESTA 

tsnesh dElmada dos 41 
%VC Prigamaglio Control° Flown ,!ivok 

AV. JURUMEZINI, 2970 — PALNALTO — CEP: 78.050-300 — CUIABA-MT TELEFAX 653-3200 — PABX 653 2276 



ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT -SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIO 

I 

DATA = /5/02/2000 LIQUID. N. 17501000009-0 I 

PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 17501900444=2 I 

.i* 
ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR 
I CODIGO =) 93810914 BANCO/AGENCIA. CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC. DO ORGAO. 004 
I NOME =1 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ENDERECO, CENTRO 2970 6220087 PLANALTO CUIADA 70050 MT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA=) i7 501 09.99.990 2005.7700 3190.9100 190 ESCRITURAL. MAO FORMA PAGAMENTO . N. O. B. 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 55.111,36 ( CINQUENTA E CINCO MIL CENTO E ONZE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS 
I 

IDATA DE VENCIMENTO= it/02/2000 EST. SALDO.NAO 
I HISTORICO =) DESP. REF. ACAO TRABALHISTA EX SERVIDORES DA CODEMAT. 
I ORDENADOR DA DESPESA=) 0439 

( **11M1*********INRMIM*14**1**Ifift****34****ik*Ifia*Ifitiflia**# 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

* VALOR TOTAL DO EMPENHO 8.031.344,00 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =; 7.350.716,42 

- • 

ESTA LIOUIDACAO 

VALOR ESTORNADO 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=: 

 -1 
55.iii,36 

0,00 

7 298.605,06 1 

411 
joifilAw"*-
- 

rE DO 0 . r l: FINANÇAS 
N 

367.A6V7720R 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos a° 03355/1997, entre as partes 
MARILZA ANTUNES BARRETO e COD EMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 10:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. MARCOS DANTAS, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Oth.on Jair de Barros, com poderes à fl. 89 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
6270,81 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(ij 
exeqiiente dad quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera, 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 752,49 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 758,74 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 203,64 se refere a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada 
a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 125,41, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 10:21 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



Custas processuais são arbitradas em R$ 132,15, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:04 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 03890/1997, entre as partes 
ROSAIR ARRUDA REIS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 
EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:01 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. 45 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
6607,54 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1321,50 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1138,74 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 1218,86 se refere a 
ferias acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ET RONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 03890/1997, entre as partes 
SEBASTIÃO ODIR SIQUEIRA CAMPOS e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 10:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM Juíza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Banos, com poderes A. fl. 45 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
6096,23 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1219,24 se 
refere a honorários advocatícios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1017,08 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 121,92, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Dever* a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que Por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:07 horas. Nada mais 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqilente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercfcio na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 01237/1997, entre as partes 
DALVA AUXILIADORA FONSECA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 11:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. MARCOS DANTAS TEIXEIRA, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
1850,00 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 222,00 se 
refere a.honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1168,54 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 37,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do 'MSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encenou-se às 11:42 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



Custas processuais são arbitradas em R$ 121,47, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do riles 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispbe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 11:44 horas. Nada mais. 

• ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2321 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 03723/1997, entre as partes 
DALVA AUXILIADORA FONSECA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 11:43 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de sell. advogado 
Dr. MARCOS DANTAS TEIXEIRA, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Banos, com poderes A. fl. para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para hómologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
6073,93 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 728,87 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 807,65 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE Execupees - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 03890/1997, entre as partes 
SERVIO TÚLIO MIGUEIS JACOB e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 10:09 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. 45 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
5446,08 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(aj 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação nesfe 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1089,21 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 940,23 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 1005,39 se refere a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada 
a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 108,92, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atuali7ados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:11 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
"Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 03355/1997, entre as partes 
NELITA RAMOS TOLEDO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 
EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

./ks 10:16 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. MARCOS DANTAS, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 89 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
5528,66 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 663,43 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 664,87 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 183,80 se refere a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada 
a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



• 

a 

Custas processuais são arbitradas em R$ 110,57, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 10:17 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23  REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 00963/1998, entre as partes 
NORBERTO AMANCIO DE PROENÇA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 09:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. ROSEMARY A. O. COUTINHO, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 146 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
8346,40 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1669,28 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 8346,40 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das
contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



I 

Custas processuais são arbitradas em R$ 166,93, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 09:58 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Execifiente  Patrono 

Executado  Patrono 



or, 04, 02/ , 

"ikr lk,,I 
METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE OE MINERACAO - METAMAT 

Interessado 

CAPA DE PROCESSO 

10 'o 
174/2000 

Número 

I 

, •••••••••••• 1141.... 

METAMAT (EX CODEMAT) 

Assunto 

• PAGAMENTO DE AOIES RABALHISTAS. 

Data 
1 

Oroo Rubrica 
, 

Da ta órgito Rubric& 
.... 

=.11104.--..2,0.0CIDEPTg.FINA.NCEIRO 

/ 

 _...."  
---- 

 . 

----: 

• 
, 

 ____ 

, 
 1  ..._ 

,, , 
  , 

, 

h 
,4e 

 ,-, — 

. . 

___ 

..... -. 

;, 

 .  

:1,. «9 

Ir IL.  ,

 V 

 Were
  i. 1 

it II 
ota tiwt1/11 

&tio,A,t4 / . ‘ 
sr 

CVA:Ç. 

... f 
vri 

. .G IO NM a' 

&MON. 

RIV0P-4./.4 
e 

' OP 
• , I, 
..  004 • , 

tC LAI 

41 ezie-0-01

R 9;41)2445,CLeP4 

e. . attiD
o VabtO 

6 6 e r it, 1 0 

,. . /bOA , 
wf 

(CMAA, 4 ' 

. o Ve. . 

4"; PAI 

. 

gd ,e/VO' 

 eriADL.24  

eti l ille-

 ____ 

,_t _t_oevylc kA,4a .4

. 

• 

  Ajuntado 

N.'/Ano do 'Processo Juntado Data d. Juntada Nome do Interessado Observações 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 
Documento de Arrecadação de Re itls Federals 

DARF 

01 NOME/TELEFONE MEMMAT / 653 2276. 
..ANCELITA SENAS A REICEMBACE -SW 6.842/97 

02 PERIOD° DE APURACX0 
./ No, 04/2000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

.030294PVQ00?700 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 0588 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 10.04.2000 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 6.664,02 
08 VALOR DA MULTA 

• 

09 VALOR DOS JUROS E / nil 

ENCARGOS DL - 1.025/69 I+ 
ATENÇÃO 

E vedado o, recolhimento de tributos e contribuições 
2 administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total  .1 AuTENTIcAçÂo BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vlas) 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tat situação, adicione esse 
jt  valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
6 subseq0entes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
• TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORBS, 6.9- BAURU - SP - C.G.C. 44.990 901/0001.43 COD. 15050 CETI 

10 VALOR TOTAL 

• 

BB 00460123 06042000 

6.664902 

6.664,02RC12558 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
. 4":"...• Il• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

03020401/0001-00 
5. IDENTIFICADOR 

I. NOME_OU RAZAQ.S0fIAL/FONE/ENDERECO: 
METAMAT /4053 2270 

ANGELITA SENA A REICEMBACH .. SIEX 6.842/97 

6. VALOR DO INSS 2.133,35 

7. 
S. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at6 que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 

la ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 2.133,35 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA

BB 00460i65 06042000 2.03,35RCi2558 - 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420C GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



1 

...., MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
.1:1! INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 04/ 2 999 

IDENTIFICADOR 03020401/0001-005. 

I. NOME OU RAZA0 SOCIAL/ 6FQNE/ENDEREÇO: 
METAMART' / 53 22'76 

PAULA ANTUNES B GUIMARAES - EMFRESA I  o/97 

6. VALOR DO INSS 
7,327,37 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de re.ceita de valor inferior 
.o estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
,subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 
7,03z7,37 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460137 06042000 7.327,37RM 
Instruções para preenchimento no verso. . 

.C1 

14200 - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 

— 

03020401/0001-00 
SOME ou RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

METAMAT/ 653 2276
MARIA CONCEMX0 P MARQUES . EMPRESA . SIEX 4753/68 

6. VALOR DO INSS 6.022,48 , 

8. 
i 
1

, 
2.WENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 1 

ATENCÃO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

‘ 

. 

11. TOTAL 
6.022,48 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460136 06042000 6.02P,4RRC1255 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420C GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORÁLTDA. CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

4, 1' 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
01 / TELEFONE lorrAHAT /653 2276 

ir:',UA!ft=r.‘1%11./V "I - UryNyt., 

03 NÚMERO DO CPT OU COG 

' * , 
04 CODIGO DAlztE;EITA 

0302fterti000;-o.o 

, 0588 

Famusco DE ititAu33) C FILHO nitx 5.392/97 

06 NÚMEROD REFERÊNCIA 

1 0 

06 DATA DE VENCIMENTO 
10.04.2000 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 5286 
08 08 VALOR DA MULTA 

0 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRAFICA • RUA ABAORSS, 6-9 BAURU- SP - C.G.0 44990.901/0001-43 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

COD. 15080 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1.025/69 4. 

1 O VALOR TOTAL 

562,86 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e 2' vias) 

BB 00460i2i 06042000 562,86M255E 



. 
-. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 290 9 

4. COMPETÊNCIA 0$412000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

METAMAT / 653 2276 
FRANCISCO DE ARAUJO C FILHO .- SIEX 5.392/97 

6. VALOR DO INSS 
217,96 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 
217,96 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

10 00460i63 06042000 2i7,96RC12558 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



, — 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA Se)CIAL-MPAS 

T, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GP S 

— 3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO „ ,. 

2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/001-00 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: ., 

METAMAT / 653 2276 

FRANCISCO DEE ARAUJO C FILHO — SIEX 1679/97 

6. VALOR DO INSS 951,75 
7. 

8. ; 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar yalor inferior 
deverá ser adicionada â contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual Ou superior ao valor mfnimo fixado 

la. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 951075 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
i 

00460i64 06042000 95i,75RCin58 t,Instruções para preenchimento no verso. 
14200 - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - 000(MP) 00.747.203/0001-72 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE MAHN /6532276 

02-PE,21000 DE APURAÇÃO 

• 04/2= 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 030204o1/0=0,1 
04 CÓDIGO DA RECEITA 0588 

FRANCISCO DR ARA1370-112 "MHO — eSin 1.679/97 

00 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

10:04:20oo 
Veja no verso 

instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

NO 24649091 
08 VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 

mu" E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
2 administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

seja inferior e 2,99, 0,99EletrkdkIWAsitnag,
-8 valor ad iii:MMI1166i9g6ildrreirrino-c'en;-. Cr:e.15• períodos 

ds os s

2 subsecpentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
g2. TIUBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORSS. 6-9- BAURU - SP - C C. 44.990.901'0001-43 EMI COD 15050 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1 025/69 44 

1 O VALOR TOTAL 2.64991 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e V vias) 

BB 00460122 06042000 2.649,91RC12558 



MINISTÉRIO DA FAZENDA, 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de' radeltas Federais 

DARF 
METAMAT /653 2276 

fititielSitentoP CARVALBo - A sin 6484097 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 04"2000 .
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001400 

04 CÓDIGO DA RECEITA 0588 ,

08 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

08 DATA DE VENCIMENTO 1644,2009 

Veja no verso 
instrucães para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 5,516413,, 
08 VALOR DA MULTA 

.13 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

E. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situaçio, a510n84.1se 
valorElo0M14@igitdIniftfiefto de mesmo AdO'dg
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TIUBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA- RUA AIMORSS. 8-9. BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 COD. 15080 

ATENÇÃO 
00 VALOR DOS JUROS E IOU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

110 
54516,43 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e V vias) 

BB 00460i24 0604E000 5.5i6,43RCi2558 



. 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SbCIAL-MPAS 
ell INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
, PAGAMENTO 

i 
2909 

4. COMPETÊNCIA 0412000 

03020401/0001-000'' 
, 

5. IDENTIFICADOR 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

METAMAT /653 2276 

ARLETTE PINHEIRO F CARVALHO - SIEX 6.842/97 

6. VALOR DO INSS 1.766,65 

7. 

8.

2. VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado ern Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada â. contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual Ou superior ao valor mínimo fixado 

II/ ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 1.766,85 

12. AUTENTICAÇÃO fiANCARIA 
1..," 

, 

.) BB 00460162 06042000 1.766,85RCi2558 

Instruções para preenchimento no verso. 
- GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

A 



. 

4. . MINISTÉRIO DA FAZENDA 
• ' i, SËCRETARIA DA RECEITA FEDERAL •49, • 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
• 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

4. 
.. 

04/2000 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

ilk 03020401/000a —00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

is, 0588 
 05 NUMERO DE REFERENCIA 

NO 
. 

M 3 227 01 NOME/TELEFONE 
j

SIMAO BENEDITO C FILHO .... SOEX 6.102/97 06 DATA DE VENCIMENTO 

14 0
10.04.2000 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

ok 6.969,75 
08 VALOR DA MULTA 

1.0.

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqUentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 00. 

10 VALOR TOTAL 

* 
6.969,75 

ji AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e 2' vias) 

BB 00460125 06042000 6.969,75E1255 

\\ 
TILIBRA S/A INDÚSTRIA  GRÁFICA - RUA AIMORES, 6-9 - BAURU • SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 CM COD. 15090 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais.

DARF 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04/2000

03020401/0001-00 
04 como DA RECEITA 

0588 

01 NOME/TELEFONE METAMAT / 65 3 2276 

SIMAO BENEDITO C FILHO — BIEN 2.082/97 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

10.04.2000 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

894.59 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 Elsi 

k E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
2 administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 11 

sejainferioraR$ 10,00. Ocorrendotalsituação, adicione esse 
s valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subseqüentes, até que o total seja igualousupedora R$ 10,00. 
TILIBOINDUSTRIA GRÁFICA - RUA AMASS, 6.9- BAURU - SP - 44.990.901/0001-43 =I C6D. 15080 

1 O VALOR TOTAL 

894,59 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vies) 

BB 00460i26 06042000 894,59RC12558 



l' 

:- MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001.-00 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

MEFAMAT/ 653 2276 
SIMAO BENEDITO C FILHO -. SIEX 2.082/97 

6. VALOR DO INSS 733 ,96 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: Ê vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de ,valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
devera ser adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 733,96 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

/ 

BB 00460160 06042000 733,96RCi2558 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001.72 

kik 



.2 — - 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS .:4:4:: • C ........1., 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2 909 

4 . COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

METAMAT/ 653 2276 
SIMAO BENEDITO C FILHO - SIEX 6.102/97 

6. VALOR DO INSS 
2.317,70 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes. atá ctue4to total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 

10: ATM/MULTA E 
JUROS 

; 

11. TOTAL 2•317,70 
, 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460i61 06042000 2.3i7,70RC12558 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/000142 



' 
wn. 

' 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

•::1.9 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 
...• 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 01/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

METAMAr /653 2276 

VALDEMIR BARCELOS DE MORAES . SIEX 684/99 

6. VALOR DO INSS 1 9 8 ,74 
. 

7. 

8. . 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
'ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
spbseqüentes, atdque o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10; ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 198,74 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

02 00460159 06042000 08.74Re1nse 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420C. GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - 03C(MF) 00.747.30310001-72 



MINISTERIa*DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

uz PO16000 DE APURACAO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

4 1' 04/2000

03020401/0001—CO 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 

01 NOME/TELEFONE METAMAT / 653 2276 

SIEX — 684/97 — VALDEMIR BARCELOS DE MORAES 

os NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 10.04.2000 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

268,54 
08 VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 

L- Ë vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

o 
Id valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRAS,AINDIDSTRIA GRAFICA • RUA AIMORÉS, 8-9 • BAURU - SP • C.G.C. 44,990.901/0001.43 liaxa COD 15080 

• I 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 + 

10 VALOR TOTAL 

268,54 
11 AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' e2' vias) 

BB 00460127 06042000 268,54E2558 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIWCIAL-MPAS 

01, 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS'e ."' 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

— 

2 9 0 9 

4. COMPETÊNCIA 0412C00 

03020401/0001 -C405. IDENTIFICADOR 

I. NOME OU RAZÃO SOCIALFONE/ENDEREÇO: 

METAMAT /653 2276 

,SOLAIIGE PEREIRA LOPES

6. VALOR DO INSS 131,07 
7. 

S. 

.2.VENCIMENTO 
(Uso exdlusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqUentes. atd que o total seja igual MI superior ao valor mfnimo fixado 

10; ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 
131,07 

. . 
' 12. AUTENTICAÇÃO BANCAttlA .

BB 00460i57 06042000 131,07RC12558 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



ra 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORES, 0.9 • BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001.43 

1911NTSTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

'• 
 DARF 
01 NOME / TELEFONE METAMAT /653 2276 

SOLANGE PEREIRA LOPES — SIEX — 6.102/97 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
subsecieentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

CGD 15080 

02 pEnioDo D APURACAO-

04/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

110 03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 10.04.2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
5.989,58 

08 VALOR DA MULTA 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 .110. 

10 VALOR TOTAL 
1.• 5.989,58 

1 .1 AUTENTICAÇÂO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460i30 06042000 
5.989,58RC12558 



f 

.... — 
a 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

• GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

,4 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 

2909

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

MET AMAT /653 2276 

SOLANGE PEREIRA LOPES — SIEX 6.102/97 

6. VALOR DO INSS 2.007,77 

7. 

8. 
. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

1 
, 

ATENCAO: É vedada a utilização de GPS pata recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual Ou superior ao valor mfnimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 2•007,77 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460156 06042000 2.007,77RC12558 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001.72 



4,
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SÓCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

: 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

Q3020401/0001-00 
5. IDENTIFICADOR 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: 

METAMAT/ 653 2276 
LUCONA SANTANA DE OLIVEIRA - SIEX 5.446/97 

6. VALOR DO INSS 401,28 . 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: É vedada a utilização de UPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução pubficada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao *valor mfnimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 401,28 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 0046005 06042000  401,28RC12558 
Instruções para preenchimento no verso. . 

1420C GRAFOPEL GRÁFICA E EDITO RA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



5 g 

• TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RIJA AINIOFISS 6-9 - BAURU - SP - C5 C. 44.990.901/0001-43 

riSMIWIS 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de FteCaltas federais 

DARF 

UZ 111()I-Xl 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

110 

04 CODIGO DA RECEITA 

04/2000 

03020401/0001-00

0588 

01 NOME / TELEFONE 

MET AMAT /653 2276 
LUCINA SANTANA DE OLIVEIRA se SIM — 5.446/ 97 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

08 NÚMERO DE REFERENCIA 

08 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

10.04.2000

1.660,69 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

tilbra COD. 15000 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 sk 

10 VALOR TOTAL 1.660,69 

1 1 AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' e V vias) 

BE 00460131 06042000 i.660,69RC12558 



% 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

C9P INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS . '*:•,71.., 

• GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 
, 

3. CÓDIGO DE ' 
PAGAMENTO 

2909 
. 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

03020401/0001 -00 
S. IDENTIFICADOR 

., 
I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

. METAMAT /653 2276 

YANI JOSE DE FARIA.. SIEX 6.274/97 

6. VALOR DO INSS 40241, 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqUentes, at que o total seja igual Ou superior ao valor mfnimo fixado 

la. ATM/MULTA E 
JUROS 4 

11. TOTAL 
24440 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460i54 06042000 24i,40RCi2558 
Inskiruções para preenchimento no verso. 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA... CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



- 
. . -, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

el• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

-29E* 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

03L20401/0001-00 
5. IDENTIFICADOR 

I. NOMEaktiWii) Sft./F2FANDEREÇO: 

YANI JOSE DE FARIA — SIEX i 5.650/97 

6. VALOR DO INSS 
1.989,1/ 

7. 

8. 
• 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: E vedada a utilização 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada A 
subseqUentes, até que o total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

importância 

la ATM/MULTA E 
JUROS A 

contribuição ou comspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 1.98947 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

,„, 00460153 06042000 1 di preenchimento no verso. 1.989,17RC1nb8 ., . 
1OPELGRAFICA E EDITORA LTDA. - COC(MF) 00.747.303/0001-72 



MINIgTERIO DA VfitYtiStbA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

liZq-'t11101.)l)UtArano-4..., 

0020100 - 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 

• 01 NOME / TELEFONE METAMT/ 653 2276 
05 NUMERO DE REFERENCIA 

, 06 DATA DE VENCIMENTO 
PAULINA ANTUNES DE B GUIMARAES — SIEX —5.650/97 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

10.04.2000 

7.956,48 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 2 administrados pelaSecretariada Receita Federal cujo valor total 
sejainfedora R$ 10,00. Ocorrendo tal situação,adicioneesse 

3 Valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
§ subseqüentes, até queo total seja igual ousupedora R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RIJA AIMORBS, 84 BAURU- SP - C.G.0 44,990901/000143 66 COD. 15060 

00 VALOR DOS JUROS E OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 40. 

10 VALOR TOTAL 

7.956,48 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e r vies) 

BB 0046004 06042000 7.956548M255E 



.. Fe

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SÓCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

0. WUIl.n., 1-01.• 

PAGAMENTO
4. 4•fl 

4. COMPhl h' NCIA 
04/2000 

03020401/0001,100 
5. IDENTIFICADOR 

1 NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 1 

4 METAMAT /7x 653 2276 

PAULINA ANTUNES B GUIMARAES — sie; 5 , 650/97 

6. VALOR DO INSS 
2,056,79

7. 

8,

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: Ê vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada â contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual Ou superior ao valor mínimo fixado 

10: ATWMULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 
2,056179 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA .. 

BB 00460152 06042000 2.056,79RCi2558 

Instruções para preenchimento no verso. 
14200- GRAFOPEI. GRAFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



gel 

,.. 7, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2900 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

METAMAT /654 2276 
TANI JOSE DE FARIA - EMPRESA SIEX 6.274/97 

6. VALOR DO INSS 860,34 

7.

8. 
• 

2.VENCIMENTO 
. (Uso, exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: Ê vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual Ou superior ao valor mfnimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 860,34 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

013 
00460139 06042000 860,34RC125! 

truções para preenchimento no verso. 
20D GRAFOPEL GRAFiCA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
Al i . INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

: 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. COD1uu Oh 

PAGAMENTO 
dtl.j 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
NOME OU RAZÃO SOCIAJ../FONE/ENDEREÇO: 

MErAMART / 653 2276 

ii YANI JOSE DE FARIA . EMPRESA . SIEX 5650/97 

6. VALOR DO INSS 7.086,43

7. 

8. 

3s.WENCIMENTO 
(liso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos mesei 
subseqüentes, até que o total seja igual Cm superior ao valor mínimo fixado 

10-. ATM/MULTA E 
JUROS • 

11. TOTAL 7.086,43 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

00460i38 06042000 
FP 7.086,43RUPss 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C- GF1AFOPEL OFIÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(FAF) 00.747.303/0001-72 



MINISTÉRIO 
INSTITUTO 

GUIA DA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 0 

03020401/0001-00 5. IDENTIFICADOR 

1. liffikeZt .86C11 2,58NE/ENDEREÇO: 

IANINA SANTANA DE OLIVEIRA .. EMPRESA SIEX 
5.446/97 

6. VALOR DO INSS 
19429,89 

7. 

, 

8. 
2.VENCIENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: É vedada a uti 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada b, 
subseqüentes, até que o total 

izagfio de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

111 ATM/MULTA E 
JUROS 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
1 filcontribuição ou importância correspondente nos meses 

seja igual Ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

; BB 00460 i40 06042000 1.429,89RCi2558 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA... CGC(MF) 00.747.303/0001.72 



1

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CODIGO DE
PAGAMENTO 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-AO 
v • I. NomEmeRmo r?gI 3./FC2INANDEREÇO: 

e-t, 
bOLAN GE PEREIRA LOPES - EMPRESA SIEX 6102/97 

6. VALOR DO INSS 
7.154 69 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: Ê vedada a uti izaçâo de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resoluçâo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuiçâo ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual Ou superior ao valor mínimo fixado 

10; ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 
7452,69 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460i4i 06042000 7A52,69Rei2558 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420C. GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



,••• 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

ktIre INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS t...11' 
- ' 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 
.---"" 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 ._,,,,'''''— 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU RAZA0 SOCIALIFONE/ENDEREÇO: 
METAMAT/ 653 2276 

SOLANGE P LOPES - EMPRESA . SIEX 4562/98 

6. VALOR DO INSS 
466'95 

----"'"-r"., 

7. 

8. • 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

,,,--

' 

1 
ATENCAO: E vedada a utilização 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada ã 
subseqüentes, até que o total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10: ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual Ou superior ao valor mfnimo fixado li. TOTAL 

466,95 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

' BB 00460142 06042000 466,95RCi25' Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(M9 00.747.303/0001.72 

_ 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
AgTITUT6 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

J. lAJLIMAJ 1.1G 

PAGAMENTO 
... .0`••••,

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

IDENTIFICADOR 03020401/0001005. 

I. NOIVEVIMM2*15153kl.22Dpi15/ENDEREÇO: 

VALDEMIR BARCELOS DE MORAES — EMPRESA 
SIEX 684/97 

6. VALOR DO INSS 
04 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo I/4SS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATElkICAO: É vedada a utilização 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada A 
subseqüentes, até que o total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

1o. ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 11. TOTAL 

708,04 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

00460i44 06042000 708,04RCi25 
P 

Instruções para preenchimento no verso. 
14200 - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • COC(MF) 00.747.30310001-72 



im — 

lit  MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
0.51 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

03020401/0001-00 5. IDENTIFICADOR , 
1. Noilkill RZÃO_S_OCIAUFONE/ENDEREÇO: 

/(053 2276 

VALDEMIR BARCELOSS I OExMgRfEINEJ-_EMPRESSA 
L VZ i 97 

6. VALOR DO INSS 6.991,32 

7. 

8. 
• 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

' 

ATENCÃO: É vedada a uti 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada A 
subseqüentes, atá que o total 

ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10-. ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 11. TOTAL 6.991,32 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 0460i43 06042000 It 6.99i,32RCi2Y 

nstruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



., 

, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
.71. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 1 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 
03020401/0001-00 

I. NOMALQHMO rt1 5110.nly.,ANDEREÇO: 

ARLETE PINHEIRO F CARVALHO - EMPRESA SIEX 

6.842/97 

6. VALOR DO INSS 6.294,41 
7. 

8. 
. , 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: E vedada a uti 
ao estipulado em Resoluçáo 
devera ser adicionada A 
subseqüentes, at que o total 

izaçâo de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10: ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuiçâo ou importância correspondente nos meses 
seja igual Ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 64294,41 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

DO 
00460i47 06042000 6.294,41RCi2558 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRAFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



L 

( 

, 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 
MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

14 
w ' °!...., . 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - UPS 

3. CODIGO DE 
PAGAMENTO 

1909 

4. COMPETÊNCIA 0 4/ 2000

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
I. NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: 
METAMAT /653 2276 
SIMAO /BENDITO C FILHO ... EMPRESA .., SIEX 2,082/97 

4 

6. VALOR DO INSS 1.263,20 

7. , 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: E vedada a utilização 
ao estipulado em Resolução 
devera ser adicionada a 
subseqüentes, at6 que o total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10; ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual 6u superior ao valor-infnimo fixado 11. TOTAL 

1,263,20 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460i45 06042000 i.2.63,20RCi2558 
Instruções para preenchimento no verso. 

- --- - LIDA. .747.303/0001-72 



k .../ MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SÓCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

J 041/2000 
4. COMPETÊNCIA 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001 00 
1. NOIlkitJAW40/06n/F2MNDEREÇO: 

SIMAO BENEDITO C FILHO - EMPRESA SIEX 6:102/97. 

6. VALOR DO INSS 8.256,83 

— 
8. 

2. VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

.. 
9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: E. vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada 4 contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at6que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 
0 8,256,83 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

1 

niq 004601.46 06042000 w- 8.256,832C12558 

Instruções para preenchimento no verso. 
14200- GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



14' 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS -", INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

•4W9 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

03020401/0001-00 5. IDENTIFICADOR 

1. NOIAFEJMWORMAI6OVNDEREÇO: 

FRANCISCO DE ARAUJO C FILHO - EMPRESA SIES 
5.392/ 

6. VALOR DO INSS 776,50 . 
„. 

8. 
• 

_ 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a utilização 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada â 
subseqüentes, até que o total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 

- 
<11. TOTAL 

776,50 
„ 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

LIB 00460i48 06042000 776,
50RCi2558 Instruções para preenchimento no verso. , 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



••• 

'.i.. 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- UPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 030204/01/0001+00 
1.'NOME (0.¡WayOMOMDEREÇO: 

ANGELITA SENA A REICHEMBACH - EMPRESA 
SIEX 

6. VALOR DO INSS 7.600,06 

7. 
,. 

8. r.842/97 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

\\ . 

ATENCAO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual Ott superior ao valor mfnimo fixado 

10: ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 7.600,06 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA e-

nfl 00460149 06042000 7.600,06RC1255E . vr 
Instruções para preenchimento no verso. i 

1420C - GRAFOPEL GRAMA E EDITORA LTDA. •• CGC(MF) 00.747.303/0001.72 • 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
•:ri.:1:‘.. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

4;OF

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. L.ODICto DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001 ...00 
I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

METAMAT /653 2276 
FRANCISCO ARAUJO C FILHO m EMPRESA m-SIEX 

1.079/97 

6. VALOR DO INSS 3.390,61 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a utilização 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada a 
subseqüentes, até que o total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância 

10. ATM/MULTA E 
JUROS Y 

correspondente nos meses 
seja igual Ou superior ao valor nifnimo fixado 11. TOTAL 3.390,61 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

h BB 00460i50 06042000 3.390,6iRC12558 
Instruções para preenchimento no verso. 



% 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

• GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

.3. lAJLJIllk_rl,a, 

PAGAMENTO 

Or===== 

Z909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

03020401/0001-00 5. IDENTIFICADOR 

1. NOME OU RAZÃO/653 SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
METAMAT  2276 

6. VALOR DO-1NSS 1.690,52 

7. _ , MARIA DA CONCEIgA0 P MARQUES - SIEX 4.753/97 
8. 

2. VENCIMENTO 9.VALOR DE OUTRAS 
(Uso exclusivo INSS) ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 10: ATM/MULTA E . 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior JUROS . deverá ser adicionada h 
subseqüentes, até que o total 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL • 1,690,52 

" 12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460151 06042000 1.690,52RC12558 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420 . GRAFOPEL GRAFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001.72 



PAINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
METAMAT/ 653 2276 01 Nib/ TELEFONE 

' RIA coNcEigA0 V PINHO MARQUES — 4.753/98 

• 04/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 0588 

os NÚMERO DE REFERENCIA 

os DATA DE VENCIMENTO 

• 10.04.2000 

Vela no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 5.776,85 
08 VALOR DA MULTA 

• 

* 

e 
gLL E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
4 administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total .ss 
S. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse o 

I valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA WA INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORÈS, 6-9 - BAURU- SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 CD COD. 15000 

ATENÇÃO 

os VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 20, 

10 VALOR TOTAL 

• 5.776,85 

jj AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e r vies) 

BB 00460135 06042000 5.776,85RC12558 



MIN 'RIO DA FAZENDA 

SEC ARIA DA RECEITA FEDERAL ; 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENCÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo cédigo de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/02.082/1.997 

06/04/2000 

R$150,00 

R$150,00 

11 AUTENTICAÇÃO RANCARIA(Somente nas 18 e 28 vias) 

BB 00460168 06042000 00,000C12558 



INISTÉRIO DA FAZENDA 

SE ARIA DA RECEITA FEDERAL 
Do rito de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENCI1.0 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal.cujo valor total seja inferior a R.$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, at6 que o total seja igual ou 
superiora R$ 10,00. 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/000684/1.999 

06/04/2000 

R$65,00 

R$65,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 14 e 24 vias) 

BB 00460i69 06042000 65,00DC1.2558 



MMNISTgRIO DA FAZENDA 

SECRORIA DA RECEITA FEDERAL 

Dom. to de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENCji 0 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R.$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, at6 que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

02 PERfODO DE ApuRAgito 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/04.562/1.998 

06/04/2000 

R$65,00 

R$65,00 

II AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas la e 24 vias) 

BB 00460i70 
06042000 

65,001X12558 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

No. ....—.J.4120UU 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

Ilk 03020401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

0588 

(1.1 NOME/TELEFONE METAMAT / 653 2276 

YA11150SE DE FARIA SIEX — 6.274/97 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 10.04.2000 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
950,81 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 iyik 

ATENÇÃO 

tm' E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
2 4, administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total AUTENTIcAçÃo BANCARIA (Somente nas 1' e vlas) 

1, seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
o BB 00460132 06042000 3 valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA Aimonts. 6-9 - BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 CÓD. 15090 

.10 VALOR TOTAL 

950,81 

950,82C12558 



MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Doc to de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENC110 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NóMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/06.274/1.997 

06/04/2000 

R$55,00 

R$55,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas la e 2 a vias) 

Bp 00460171 06042000 55,00DC12558 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

• 

01 NOME/TELEFONE 

DARF 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENCAO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocoirendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, at que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/000906/1.998 

06/04/2000 

R$780,00 

R$780,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas la e 2 vias) 

DD 
00460173 06042000 780,00DC12558 



rit.-rrrliTtRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

flocvmento de Arrecadação de Receitas Federais 

• 
01 NOME/TELEFONE 

DARF 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/04.753/1.998 

06/04/2000 

R$100,00 

R$100,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas la e 2a vias) 

BB 00460166 06042000 100,002C12558 



MINTSTZRIb DA FAZENDA 

Saill6ARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENCA.0 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a Rs 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

BD 00460472 06042000 
50,0011C1.25 

02 PERiODO DE APURAÇA0 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/05.650/1.997 

06/04/2000 

R$50,00 

R$50,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas la e 2° vias) 

8 



1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. „. 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
• 

01 NOME / TELEFONE mETAMAT /653 2276 

YANI JOSE DE FARIA at SIEX 5.650/97 

02 PERIOD() DE APURAÇAL/ 

• 04/2000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 03020401/0001-00 
04 COINGO DA RECEITA 

up 0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 10.04.2000 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

•07 VALOR DO PRINCIPAL 

up 9.767,11 
08 VALOR DA MULTA • 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRAFICA • RUA AIMORÈS, 6-9 • BAURU. SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 ern COD. 05080 

09 VALOR DOS JUROS E OU 
ENCARGOS DL 1 025/69 14 

10 VALOR TOTAL 

up 9.767,11 
AUTENT1CAC.A0 BANCARIA (Somente nas 1. e 2 vias) 

BB 00460133 06042000 
9.767,1/AC12558 
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ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQUIDACAO DE EMPENHO - LID DATA = 30/03/2000 LIQUID, N. 17501000103-5 I 

-e* 
PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 17501900444-2 I 

) I 
) I 

I 

I ORGAO => SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I IINIDADE => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 1 
I CODIGO => 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC. DO bRGAO: 004 
I NOME => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

srO I NDERECO: CENTRO- 2970.6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 
ACAO ORCAMENTARIA=> 17 501 09.99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 
R LIQUIDADO => R$ 65.627,12 ( SESSENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS 

I ( ntIMMIUIttlUttlItitStitt#MIIISIMM*111$110013$$$#MM 
I ( *******Utt011ttlIttUtt$10$$$#MItttlItISISIUSIMMIIMMItt 
IDATA DE VENCIMENTO* 04/04/2000 EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° => DESP. REF. INSS EMPRESA ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT. 
I ORDENADOR DA DESPESA=> 0439 
$ 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

1L. 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR => 

0.031.344,00 

1.417.892,69 

ESTA LIGUIDACAO 65.627,12 

VALOR ESTORNADO 4.015.672,70 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=> 1.352.265,57 

11111V 

CHEFE DO OR DE FRAMS 

367.AGV772OR 



ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQU I DACAO DE EMPENHO - LIO DATA = 31/03/2000 LIQUID. (. 17501000102-7 I 

PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 17501900444-2 I 

) 
) I 
) I 

I ORGAO => SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE * COMPANHIA MATOGROSSENSE DE.MINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO => '93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC. DO ORGAO: 004 
I NOME => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I ENDERECO: 'CENTRO -2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT li
t OR LIQUIDADO = > R$ 

ACAO ORCAMENTARIA0 17 501 09.99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 
I 387.615,21 (TREZENTOS E OITENTA E SETE MIL SEISCENTOS F QUINZE REAIS E VINTE E 1111 
I ( CENTAVOS IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIMIIIIIIIIIIIIIIIIII 
I ( IIIIIIMIIIIIIIIIIIIIIIIIMIIMIIIIIIIIIIIIIIIIIIIMIMIIIIIIII 
IDATA DE VENCIMENTO* 0404/2060 EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° => DESP. REF. ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT. 
I ORDENADOR DA' DESPESA* 0439 
$ I.

'I 

$04 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

I'VALOR TOTAL DO EMPENHO => 8.031.344,00 ESTA LIQUIDACAO = > 387.615,21 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR => 1.805.507,90 VALOR ESTORNADO => 4.015.672,70 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL* 1.417.892,69 

110 

DO ORGAOli INANAS 

4 

_367..AGV772OR 



• 

N. 
ORDEM PROCESSO INTERESSADO 

DATA 
PAGTO 

LIQUIDO 
RECALM. 

INSS 
EMPRESA 

158 6.842J97 Angelita Sena Amorim Reichenbach , 05/04/00 31.662,96 7.600,06 , 
159 1.679/97 Francisco Araújo Calhao Filho , 06/04/00 28.967,90 3.390,61' 
160 5.392/97 Francisco Araújo Calhao Filho , 4.010,14 776,50,
161 6.842/97 Arlete Pinheiro Ferreira Carvalho i 25.616,45 6.294,4V 
162 6.102/9Y Simão Benedito Castelo Filho , 28.971,34 8.256,83,
163 2.082/97 Simão Benedito Castelo Filho , 5.650,72 1.263,20 
164 684/97 Valdemir Barcelos de Moraes , 2.582,55 708,04 
165 6.102/97/ Valdemir Barcelos de Moraes , 24.530,97 6.991,32 
166 4562/98 Solange Pereira Lopes / 3.148,13 466,95. 
167 6102/97 Solange Pereira Lopes 25.097,16 7.152,69. 
168 5446/97 , 

/ 
Lucina Sant'Ana de Oliveira 8.723,81 1.429,89. 

169 6.274/97 
._ 

Yani José de Farias 5.643,83 860,34 
170 5.650/97 Yani José de Farias 48.227,69 7.086,43 
171 5.650/97 Paulina Antunes de Barros Guimarães 35.367,72 7.327,37 
172 4.753/98 Maria Conceição Pinho Marques 27.257,46 6.022,48 

65.627,12 
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FORMA 
PAGTO  

Contra recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

rContra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

Contra Recibo  

rContra Recibo  

4
4
 

4
4
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048.777.801-49 
486.277.557-87 
156.804.101-25  
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138.776.401-25  
486.277.577-87 
209.189.841-49  
601.978.897-00 
209.189.841-49 
486.277.557-87  

486.277.557-87 
352.869.381-91 
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Angelita Sena de Amo rim Reichenbach 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 

'Francisco Araújo Calhao Filho 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Francisco Araújo Calhao Filho 
Carlos Henrique Brasil Barbosa 
Arlete Pinheiro Ferreira Carvalho 

'Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Simão Benedito Castelo Filho 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Simão Benedito Castelo Filho 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Valdemir Barcelo de Moraes 
"Cristóvão Angelo de Moura 
Valdemir Barcelo de Moraes 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Solange Pereira Lopes 
Rosa Celeste Patê Marques 

1Solange Pereira Lopes .._  
1Carlos Henrique Brazil Barbosa 
1Lucina Santana de Oliveira 
!Carlos Henrique Brazil Barbosa . 
Yani José de Farias 

I Carlos Henrique Brazil Barbosa 
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Yani José de Farias  
Marcos Dantas Teixeira  
Paulina Antunes de Barros Guimarães  
Marcos Dantas Teixeira   
Maria Conceição Pinho Marques  
Marcos Dantas Teixeira   
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AV. JURUMIRIM, 2970 - PALNALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABA-MT TELEFAX 653-3200 - PABX 653 2276 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte nove dias do mês de março do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 6.842/97, entre as partes ANGELITA SENA DE 
AMORIM REICHENBACH e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 16:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 30 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de, audiências do dia 
29/03/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiades: 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 31.662,96 
até o dia 05/04/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4.749,44 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
3.987,71 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
1.008,35 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estavg„ acrescida deste valor da multk abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já pagas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 16:07 horas. Nada mais. 

• JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dims do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA MEMO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 01679/1997, entre as partes FRANCISCO DE ARAUJO CALHAO FILHO e CODEMAT - 
CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:44 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqUente acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes it fl. 42 para transacionar. 

• 
A pedido das partes foi este feito incluído na pants de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 

termos do acordo ora noticiados. 
Declaram as partes sob as penas da lei que o exeqttente foi dispensado sem justa causa. 
A executada pagará a exeqtiente a importfincia liquida de R$ 28967,90 até o dia 06/04/2000. Recebida a 

importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4345,18 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 17070,99 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Devera a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acqrio, revisem-se os autos e certifiquein-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:52 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Execiiiente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos trinta dias do Ines de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 05392/1997, entre as partes FRANCISCO DE ARAUJO CALHAO FILHO e CODEMAT - 
CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 11:13 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exequente acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 10 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqUente a importS.ncia liquida de R$ 4010,14 até o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqUente dad quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diletamente. ao patroncl do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 802,02 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 436,29 referem-se a reffexbw. at 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 703,08 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indeni7Adas 
acrescidas de 1/3, R$ 146,18 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio estando assim a salvo das contribuições 
pievidencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidira a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em RS 156,60 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciado acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constitukao Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do aicordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:41 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23s REoiÃo 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao fmal, para audiência relativa aos autos 
dos processos n.° 6842/1997, entre as partes ARLETE PINHEIRO FERREIRA CARVALHO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqtlente e executada, respectivamente. 

As 10:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 25616,45 ate o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqtiente (lard quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3842,46 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3230,52 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 300,26 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadirnplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na fonna do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:55 horas. Nadn 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDELT  0, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçães, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
dos processos n.° 6102/1997, entre as partes SIMNO BENEDITO CASTELO FILHO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüertte e executada, respectivamente. 

As 11:03 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada_ Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 31 para transacionar. 

A pedido this partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 28971,34 até o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 5738,82 se refere a honorários advocatkios. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos_ 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidanlentt atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS;i,ota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispãe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos pm deliberação. 

Encerrou-se as 11:07 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - Sr= 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 6102/1997, entre as partes VALDEMIR BARCELO DE MORAES e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, execiiiente e executada, 
respectivamente. 

• As 10:40 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente 
o(a) exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente 
seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para 
homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 24530,97 até o dia 06/04/2000. 
Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação 
neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao 
patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, 
nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3679,64 se refere a honorários advocaticios. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 

70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Dever-A, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) 

dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e 

do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do 
mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela. 
acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da 1egislágál6 
própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na 
forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqtiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral 
cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, 
voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:44 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Ouiz do Trabalho • 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao fmal, para audiência relativa aos autos 
dos processos n.° 4562/1998, entre as partes SOLANGE PEREIRA LOPES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 
EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:24 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqUente acompanhado de seu advogado Dr. Rosa Celeste Pate Marques, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Banos; com poderes it fl. 109 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 3148,13 até o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente daná quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 629,62 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 35,05 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 73,73 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 
acrescidas de 1/3 e R$ 1400,92 refere-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, 
dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventuahnente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 65,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre 6 acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqtiente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente devera,denunciar, em iaté 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob' pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:30 horas. Nada mais. 

JTJLIANO PEDRO GERARDELLO 
Juiz 40 Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GERARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 6102/1997, entre as partes SOLANGE PERElRA LOPES e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:32 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente 
o(a) exeqiiente acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente 
seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 31 para transacionar. 

• 

e 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para 
homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 25097,16 ate o dia 06/04/2000. 
Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação 
neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao 
patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, 
nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, izs 3764,57 se refere a honorários advocaticios. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 

70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) 

dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e 

do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do 
mas subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela 
acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação 
própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução correspondente, na 
forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral 
cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, 
voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:37 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDET I  0, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçôes, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
dos processos n.° 05446/1997, entre as partes LUC1NA SANTANA DE OLIVEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente a Sra. 
AUREA SANT'ANA DE OLIVEIRA, assistida pela sua filha, Sm. LEODETE DE OLIVEIRA, que 6, nos termos do art 1.0 da 
lei 6858/80 habilitada aos créditos da exeqüente, tendo em vista seu falecimento, o qud se comprova com a apresentação de 
certidão do INSS e atestado de óbito, cuja juntada aos autos detennino. Acompanha aherdeira necessária da exequente seu 
advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com 
poderes A fl. 32 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de Rs 8723,81 até o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R.$ 1308,57 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 974,54 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 2733,16 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 
acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuiçb'es previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já arbitradas e que deverão ser pagas conforme fls. 441. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Devera a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que disp5e o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqtiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:19 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçb'es, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
dos processos n.° 6274/1997, entre as partes YANI JOSE DE FARIAS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqttente e executada, respectivamente. 

As 09:42 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqtiente acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes A fl. 17 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 5643,83 até o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqtiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1128,76 se refere a honorários advocatkios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 635,82 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 1989,27 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 
acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuiçües previdenciarias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em RS 55,00 e deverão ser recolhidqs pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispOe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqtiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 09:44 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqii ente  Patrono 

Executado  Patrono 

It 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de ExecuVies, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
dos processos n.° 5650/1997, entre as partes YANI JOSE DE FARIAS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqtiente e executada, respectivamente. 

As 09:47 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada_ Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes à fl. 28 para transacionar. 

e 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 48227,69 até o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqtiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 5787,32 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 9412,63 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 13950,36 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 
acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuie6es previdenciarias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 50,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Devera a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqUente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispbe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqtiente devera denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 09:49 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
das processos n.° 5650/1997, entre as partes PAULINA ANTUNES DE BARROS GUIMARÃES e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, •apregoadas as partes. Presente o Sr. 
Benedict° Antônio Guimarães que neste ato representa a exeqtiente que para tanto apresenta a procuração cuja juntada aos 
autos determino. Acompanha o representante da exeqüente o procurador Dr. Marcos Dantas Teixeira. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 40 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a iinportfincia liquida de R$ 35367,72 ate o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4244,12 se refere a honorários advocatícios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 4378,25 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 5279,50 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 
acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadirnplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 780,00 e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quirve) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se its 09:56 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exe*kente  Patrono 

-zaircr.4100  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDFLT  0, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçües, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
dos processos n.° 4753/1998, entre as partes MARIA CONCEIÇÃO PINHO MARQUES e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:58 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes A ft. 27 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a execitiente a importância liquida de R$ 27257,46 ate o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3270,89 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3251,12 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 28,74,83 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas 
acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuiOgiprevidenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso kL inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prossdguird como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seas jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 100,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atua1iza0o.s em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do ]NS, cota do empregado e patronal, e do iipposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não esta6 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispae o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:02 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELI 
Juiz do Trabalho. 

Execiiiente  Patrono 

Executado  Patrono 



a 

PODER JUDICIÁRIO 
iJSTIÇA DO TRABALHO 

'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23`t REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
dos processos n.° 0684/1999, entre as partes VALDEMIR BARCELO DE MORAES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqttente e executada, respectivamente. 

As 10:45 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. CRLSTOVÁO ANGELO DE MOURA, que juntará substabelecimento em 05 dias. 
Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 98 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 2582,55 até o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqUente (lard quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 516,51 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 98,18 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 65,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atnalizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquerp-se as pendãncias, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:44 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz 4p Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de mar-go do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao fmal, para audiência relativa aos autos 
dos processos n.° 02082/1997, entre as partes SIMAO BENEDITO CASTELO FILHO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqtiente e executada, respectivamente. 

As 11:09 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqtiente acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes it fl. 15 para transacionar. 

q• 

fir 

A pedido das-partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03[20.00, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqâente a importância liquida de R$ 5650,72 ate o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 847,60 se refere a honorários advocatícios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 733,96 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 484,46 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em arias indenizadas 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 150,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
venciment2 do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqttente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislaçã6 própria rag estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução correspondente, na forma do 
club dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqtiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:12 horas. Nada mais. 

.TULIANO PEDRO GIRARDET
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA. 

I BOLETIM DE CREDITO - BC N. H1750100002738 DATA REFERENCIA. 07/04/2000 1 RELATORIO - A6U3311R I 
I DATA ERIS.- 07/04/20001 

ICRGAO . 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
*- 

SOLICITAMOS AO OCO DRASIL-CUIADA- MT SISTEMA FINANCEIRO DE CONTA URICA, CREDITAR AU (A) 
FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001021202-7 

CREDOR ; CODIGO - NOME EMPENHO LIQUID. VAI.OR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO 

95000527 - INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO S0CI175010000027 175010001043 
GETULIO VARF_GAS S/N CUIABA 78000 MT 

92000029 • MINISTERIO DA ECONOMIA - IMPOSTO RENDA N175010000827 175010001043 
AV GETULIO VARGAS S/N CENTRO CUIADA 7800 

20054688 - VALDEMAR RODRIGUES DE CARVALHO 175010000027 17501001043 
RUA BALM FARIAS 32 ARAES CUIABA 78005 

342.52 CH ADMINISTRATIVO 

837.63 CH ADMINISTRATIVO 

5.163.51 CONTRA RECIBO 09466592904 

I VALOR TOTAL DA OPERACAO R$ 

II 

6.343.66 ( SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E IRES REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS ) I 
( *NIMMNX**WOUNIR****XXX*KMX**********X#MMEMAIX****MNIK# 

( 11X***MIRMOBIMIXOX**XXXXIMMICHIM****XMOMMAMORA 161****** )1 

I OS PROCESSOS ACIMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIOUIDADOSI 
I E 6CONTRAM-SE EM OtifICAO DE PAGAMENTO. 

I • 1k
DO ORA DE eINANCAS 

stow( pects, hseth4 
Ch. Doto. Financeiro 

METAM 
Protocolo 
Proc-csso 
Data 

AUTORIZO 0 PAGA ITO 

o 0 
Seg de Comunicação 

ORD RD ESPESA 

it

xESTE D.0 SERA LIDERADO PARA PAGTO. AOS CREDORES NO DIA - 12 / 04/ 2000 
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:04/04/2000 

DATA EMISSAO:04/04/2000 I 

PEDIDO DE EMPENHO 
I 

NO. 175010000820 

I ORGAO/UNIDADE : 1,7501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 2008.9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.2008 9900.3190 9200.100 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR I 

ESPECIFICACAO: 
I DESPESAS RFFERENTE ACAO TRABALHISTA, PROCESSO 6649/97 - SIEX, PARCELA UNICA. 

VALOR 
6.343.66 

I VALOR POR EXTENSO: SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E IRES REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS***** I 
*x***********************1**************************************HM* X it* I 

ii****XXXX************X**MX*****M**M6**X********X**01* 

I CODIGO: 20054688 
I NOME: VALDEMAR RODRIGUES DE CARVALHO 
I ENDERECO: RUA IDALINA FARIAS 32 
I CIDADE: CUIABA 
I CGC/CPF: 09466592704 

DADOS Dif CREDOR 

ESTADO: MT 
INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: ARAES. 
CEP: 78005 - 270 

RG: M10531.73 

6.343,66 I 

 I 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
I FORMA DE LICITACAO: COMPRA INFORMAL 

OBRA: MAO 
ESCRITURAL: MAO 
ADIANTAMENTO: MAO 

CONTRATO/CONVENIO 

I RESERVA DE SALDO AUTORIZACAD DE DESPESA I 

I DATA DA RESERVA:// IL) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
I DATA DO RE6ISTRO;04/04/2000 I 2.) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA 

I DAS PROVIDENCIAS. 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL I 

I CEPROMAT 

0047 - SI 
ORBE PESA 

1r-

IODSERVACAO: 
I- I 

, I 
04/04/2000 I 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL I 

04/04/2000 16:45:42.1 367 A6V7650R,

et° 



I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I CGSIAFrCOORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I NOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 04/04/2000 PEDIDO: 175010000820 EMPENHO: 17501000082-7 I 

I MAO 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I PROJ/ATIV. : REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS SOCIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: 

I ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: NAO 
I CREDOR - 

*-

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

CODIGO : 2005468-8 CPF : 094665920A 
NONE : VALDEMAR RODRIGUES DE CARVALHO 
ENDERECO: RUA IDALINA FARIAS 32 ARAES 

CUIADA CEP: 78005 U.F.: MT 

ORDINARIO FORMA LICITACAO: COMPRA INFORMA N.: 

ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: 

FORMA DE PAGTO :BOLETIM.DE CREDITO 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 
*- 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EMPENHADO 

I 17501 2008.9900 3190.9200 100 72.613,64 6.343,66 

I VALR TOT DO EMPENHO : R$ 

I HISTORICO :DESPESAS REFERENTE ACAO TRABALHISTA, PROCESSO 6649/97 SIEX, PARCELA UNICA. 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 04/04/2000 ORDENADOR DA DESPESA : 0047 - SIDNEY DURANTE 

SALDO ORCAM. ATUAL I 

66.269,98 I 

6.343,66( SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) 
( *********************************************************************) 
( ******************************************************************** ) 

• 

_ 
--usgrAv4cAt

11,71C-; 

A8V7680R.367 16:47:06.0 



a. 

4 ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 
I 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTIZACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTACAO FINANCEIRA 

• 

I LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIO DATA = 04/04/2000 LIQUID. N. 17501000104-3 I 

PEDIDO N. 175010000820 EMPENHO N. 17501000082-7 I 

) 
) I 
) I 

6.343,66'

0,00 

0,00 

II 

I ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO. 
I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - • 
I CODIGO =) 20054688 BANCO/AGENCIA: CONTA: 09466592904 BOLETIM CREDITO 
I NOME 0 VALDEMAR RODRIGUES DE.CARVALHO 
I ENDERECO: RUA IDALINA FARIAS 32 ARAES CUIADA 78005 MT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA0 17 501 22.12.203 2008.9900 3190.9200 100 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : BOLETIM DE CREDITO 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 6.343,66 ( SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E IRES REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS 

( 014***MMIR**********************4*X*************A#M4MPHRIM 
( **********************************************x********************* 

IDATA DE VENCIMENTO) 05/04/2000 EST. SALDO:NAO 
I HISTORICO =) DESP. REF. ACAO TRABALHISTA PROC. 6649/97 - SIEX - PARCELA UNICA. 
I ORDENADOR DA DESPESA) 0047 SIDNEY DURANTE 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO = ) 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR 0 

6.343,66 ESTA LIQUIDACAO 

6.343,66 VALOR ESTORNADO 

= ) 

=,) 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL) 

I VAL. ODRIGACOES FISCAIS/CREDOR 
I IMPOSTO DE RENDA=) 
I ISS MONICIPIO0 
I ADICIONAL I. R.=) 
I IPEMAT / INSS 0 
I CONSIGNACOES =) 
I CREDOR =) 

837,63 
0,00 
0,00 

342,52 
0,00 

5.163,51 

CE 
CHEFE GAO DE FINANCAS 

367.AGV7720R 



9$) 

ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA.

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I LIQUIDACAO DE EMPENHO.- LIO DATA = 04/04/2000 LIQUID N. 17501000104-3 I 

I CLAS. DESPESA DESCRICAO DO SUDELEMENTO 

EMPENHO N. 17504000082-7 I 

VALOR 

* 3190.92.01 DESPESAS DE EXERC ANTER 6.343,66 

* TOTAL SUDELEMENTO 0 R$ 6.343,66 ( SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E IRES REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS ) * 
( c(********x**x***x***x**1*x***m**************x**x****************** ) 
( *************g*****N************************************************ ) * 

367.A6V7724R 



I 

mesa. 

r 

A Iv • I 4. 
Na 

METAMAT 

W 44 

Q3,03 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - METAMAT I 

Interessado 

CAPA DE PROCESSO 

e 0/ 

  Ntinmm 

143/2000 

METAMAT (EX CODEMAT) 

Assunto 

PAGAMENTO DE AO S TRABALHISTAS. 

Data Órgão Ru. ca Da ta Orglio Rubrica 

-..-
'.3,03-2000 DEPT° .F INA NCE IRO ..   .._ 

 0.  

 ,.. . 

 .t.4-
... .r 

. . 

.  .. . ... .. . .... .... 

..... - 
  . 

40  .. , •  

• -.; ..   - .„. 

; 

,...., 

Ajuntado 

/Ano do Processo Juntado Nome do Interessado Observações 



WZANCO DO BRASIL 
Recibo de depOito 

14.c°m8'10 I 
Poupança

I 
FottpAaca 

„.2e't-ePureok 
TAgernciu (PPA/01) N0 da-conta /ay 

; - Q -S , • 
Nome do alienist 

.1 V 6kAA c., "ViAcxpLeA,k_.

Ern dinheiro - R$ !;Ern cheques - RS 

n —

MIMIAVO 

Depósito Identificado (código-dv) / Finalidade 

. Trr, IARLiEbed-

IMMI 

. .Recebemos a imoottanciaautenticada mecanicamente. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

t 010

04 CÓDIGO DA RECEITA 

0)/ 2000 

03020401/0001-00 

0561 

ME /  . TELEFONE. . 

N 2 4 011/97 - 653-2276 
PEDRO LUfS SOUZA CAMPOS PRADO 

08 NÚMERO DE REFERENCIA 

08 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

5.358,64

ATENÇÃO 

È vedado o recolhimento de tribut9s e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

I seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
0 
la valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TIUBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA- RUA AIMORÉS. 6-9- BAURU- SP - C.G.C. 44.990,901/0001-43 COD. 15090 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL • 1.025/69 tik 

10 VALOR TOTAL 

11 
5.358,64

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 11 e 21 vias) 

BB 00460090 0803E000 5.358,60012563 



ro-

LI 

MINISTÉRIObA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

1110 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
. 14 

03/2000

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 

CIIIVOC1:1 ,17 1.361/97 - 653-2276 
WALDENER "BARBOSA WOUNNSOSCIIY 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

920 p 13 
08 VALOR DA MULTA • 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORÉS, BAURU - SP - CRC. 44.990.901/0001-43 C=I COD. 15080 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

so 920,13 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e vias) 

BD 00460091 08032000 920113DC12563 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2100 

4 - COMPETÉKIA 
03/2000 

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001-00 

1 - NOME OU RAZÁO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC, N2 1.679/97 .•• 6532276 

HERMES PAIVA SERRA 

6- VALOR DO INSS 

7 - 

290,80

8-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

• 
ATENÇÃO: ÉvedadaaublizaçãodeGPSparatecolhlmentodereceftadevalorInferioraoestipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adiclonada a 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja igual ou superior ao valor minima fjxado:e 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
290,80 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460123 08032040 290,130M12563 

ruo4zoara preenchimento no verso 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
gCRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 
own., TE14.70Ire 679197

653-2276 
HERMES PAIVA SERRA 

02 PERIOD() DE APURAÇA0 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÕDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

03/2000 

03020401/0001 -00 

0561 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

• 
559,65

ATENÇA0 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 2 

& seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de período sBil °046(4089 08" 200e 
subseqklentis, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INOUST*RAFICA - RUA AIMORBS 6-9 - BAURU - SP - CG C 44 990.901/0001-43 C7::) C(50 15060 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 NO. 

10 VALOR TOTAL 

559,65 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e2 vias) 

559,651:T2563 



3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL I FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC. N2 4.011/97 - 653-2276. 

PEDRO LUIS SOUZA CAMPOS PRADO 

2100 

4 - COMPEZTENCIA 
03/2000 

5 - IDENTIFICADOR 

6 VALOR DO INSS 

7 - 

03020401/0°01-00 

1.631,07

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Évedadaautilizaçãode GPS pare recolhirnentode receitadevalorinferioraoestipulado 
em Resoltição publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
contribuição ou Importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja igual ou superior ao valor minima fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS"

11 - TOTAL 
1.031.07

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460124 08032000 1.031307M12563 

Instruções para preenchimento no verso 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SE,CRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

°At .11140FK822/97 - 653-2276 
LARA CAMPOS PEDROSO 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
-a administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
eco valor.ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
§ subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORÊS, 6-9- BAURU - SP - COG. 44 990 emoo1-43 aim COD 15080 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 
10. 

03/20600 
03 NÚMERO DO CPF OU CGQ 

03020401/0001-00 

0561 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 
07 VALOR DO PRINCIPAL 

1.226,66 
08 VALOR DA MULTA • 
05 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL -1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

1.226,66. 
11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas V e V vias) 

BB 00460088 08032000 1.226,6680.2563 



MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX— PROC. N2 5.822/97 — 1,53-2276 

DELCY LARA CAMPOS PEDR6S0 

3 - CÓDIGO DE* PAGAMENTO 

4 - COMPETÊNCIA 

2100

03/2000 
5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

7 - 

03020401/0001-00 

282,30

8 - 

2 -VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: ÊvedadaautilizaçãodeGPS pararecolhimentode receltadevaJorinfertoraoestipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deved ser adicionada 
contribuição ou Importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

l ystruções para preenchimento no verso 

10. ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
282,30 

12 - AUTENTICAÇAO BANCAR IA 

EID 00460122 08032000 282,301C12563 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

01 Noe/ TELEFONE 

PROC. Ng 1.514/97 - 653-2276 
*Y LARA CAMPOS PEDROSO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

Ilk 

03 NUMERO DO CPF OU CGC, 

Ilk 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

06 NUMERO DE REFERÊNCIA 

03/2000 

03020401/0001-00 

0561 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

03 VALOR DA MULTA 

3.439,80

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

a 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TIUBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORSS, 6-9 - BAURU • SP - CRC. 44.990.90110001-43 C=1 COD 15000 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

11 
3.439,8o

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e r vias) 

BB 00460087 08032000 3.439,800C12563 



3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC. N2 1.514/97 - 653-2276 

DELCY LARA CAMPOS PEDROSO 

2100 

4 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

7 - 

03/2000 

03020401/0001-00 

1.201,51

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

o 

Instruções para preenchlmento no verso 

ATENÇÃO: Évedadaautilizaçãode GPS para recolhimento de receita devalori ferioraoesiipulado 

em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor infedor devere ser adicionada A 

contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 

o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
1.201,51

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

EID 00460120 08032000 i.201,5BC12563 



3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

S1EX- PROC. N2 1.267/97 - 653-2276 

AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO 

2100 

4 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

6- VALOR DO INSS 

7-

03/2000 

03020401/0001-00 

1.473,80

8-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedada a Valzaçãode GPS pare recolhimento de remits de valor inferior ao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resuttarvalor Inferior devere ser adicionada 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja igual ou superior ao valor m him° fixed°. 

1 - ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 

1.473,80 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460119 08032000 1.473,80M2563 

Instruções oars preenchimento no verso 



I 

- AnImErrititio DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

• 
DARF 

01 NOME / TELEFONE 

PROC. NR 1.267/97 ,- 653-2276 
A# ES BELMIRO DA SILVA FILHO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO oq CPF OU CGC 

04 CODIGO DA RECEITA 

os NÚMERO DE REFERÊNCIA 

io 

03/2000 

03020401/0001-00 

0561 

os DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

os VALOR DA MULTA 

4.790,86 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

os VALOR DOS JUROS E OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

4.790,86 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vlas) 

BB 00460086 08032000 4.790,861:C12563 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
" SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Ar'reca'dação de Receitas Federais 

DARF 
01 NOME / TELEFONE 

PROC. Ne 3.355/97 - 653...2276 
GLORIANICE SXIGARIN I DA SILVA GARCIA 

02 PERIODO DE APORAÇA0 

03/2000 
03 NÚMERO D9 CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 Ct/DIGO DA RECEITA 

o561
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

8 

• Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

3.376,62

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

2, seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
g valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
> 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 010. 

10 VALOR TOTAL 

3.376,62
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460084 08032000 3.376,621%12563 

t7. 



3 - CC/DIGO DE PAGAMENTO 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-1110C. N2 3.355/97 - 653-2276 

GLORIALICE SIGARINI DA SILVA GARCIA 

4 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

6- VALOR DO INSS 

7 - 

2100 

03/2000 

03020401/0001-00 

1.116,91

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Êvedada a utilizacãode GPS pare reoolhImento de receita de valor iNerior ao estipulacb 
em Resoluçâo pubticada pelo INSS. A receita que resuttervalor inferior devera ser adicionada 
contribulodo ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja Igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

2 

Instruções para preenchimento no verso 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

1.110 91 
12 - AUTENTICAÇAO BANCARA 

BB 004601i7 08032000 1.116,91DC1.2563 



• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
V.t 4CRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Ariécidagio de Receitas Federais 

DARF 
ollkE / TELEFONE 

PROC. N9 443/98 ^ 653-2276 

SIGARINI DA SILVA GARCIA 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

• 

03 NÚMERO Dg CPF OU CGC 

04 CODIGO DA RECEITA 

05 NI:NERO DE REFERÊNCIA 

• 

03/2000 

03020401/0001-00 

0561 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
2.474.7'A 

to 

Ds; ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
; administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

seja inferior a R$ 10,00. 0.porrendo tal situação, adicione esse 
.10 valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL. 1.025/89 * 

10 VALOR TOTAL 

I. 

1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e 2 vias) 

BB 00460085 08032000 

2.474,77 

2.474,770C12563 

§ 

4g 

a 



8 

o 

Instruções pare preenchimento no verso 

/ MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2100 

4- COMPETÊNCIA 
03/2000 

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001-00 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

PROC. N2 443/98 - 653-2276 

GLORIALICE SIGARINI DA SILVA GARCIA 

2 -VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

6 - VALOR DO INSS 

7- 

807,38

8- 

19 - VALOR DE OUTRAS 
,ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedadaa utilização de GPS para recolhimento de recerla de valor inferior ao estlpulado 

em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá  ser adicionada a 

contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, ate que 

o totals* Igual ou superior ao valor mínimo Bodo. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 807,38 

BB 00460ii8 O8032000 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

807,381C12563 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 P- ERiODO DE APURAÇÃO 

110 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

110 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

03/2000 

03020401/0001-00

0561 
01 NOME / TELEFONE 

PROC. N2 60.02/97 653-2276 
VALTER DA SILVA 

os NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

111 

• 
Veja no verso 

instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
4.730,%4

/ ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione, esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

4.730.54
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1* e r vias) 

BB 00450083 08032000 4.730,54E12345' 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC • 

04 CODIGO DA RECEITA 

• 

03/ 2000 

03020401/0001-00

0661 

01 NOME I TELEFONE 

lit 1112 3.555/98 - 653-2276 
E APARECIDA DA SILVA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

• 4.329.72

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 • 

10 VALOR TOTAL 

11 
• 4.329.72

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460082 08032000 4.329 172DC i.2563 

- 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

g 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

PROC. N2 6.102/97 653.-2276 

VALTER DA SILVA 

ri 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

ATENÇÃO:ÉvedadaautitaçãodeGPS pare recoltImentode receladevalor inferior ao estipulado 
A" em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada 

contribuição ou importancla correspondente nos meses subseq0entes, ate que 
o total seja igualou superior ao valor mínimo fixado. 

l ã 

InstrucOes pare preenchimento no ve rso 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2100 

4 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

7 - 

8 - 

03/2000 

03020401/0001-00 

1.609,65 

29,3s 

A-c, 3 1-1 )1-1° . 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 

BB 0046006 08032000 

10609,05
12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

, L634,3081112563 



3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
MIN ISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL I FONE I ENDEREÇO 

SIEX-..PROC. N2 3.555/98 - 653-2276 

ARLETE APARECIDA DA SILVA 
r11

4 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

7 - 

2100 

03/2000 

03020401/0001-00 

1.482,91

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 8 

o 

e 

.5 
a 

17, 

E 
Instruções para preenchimento no verso 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Évedada a utilização de GPS pare moolhimento de roods de valor Inferior ao estipulado 
em Resolução publicadapelo INSS. A receita que resuttar valor Inferior devera ser adicionada 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor minim° fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
1.482,91

12 - AUTENTICAQA0 BANCAR IA 

BB 00460ii5 08032000 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
01 NOME/TELEFONE 

PROC. DM 6.102/97 653-2276 
VANIA MARCIA MORTALVA0 GUEDES 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

* rr

03 NÚMERO DO CPF OU CGC • 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

03020401/0001-00

0561 

4.750,93

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 sk 

10 VALOR TOTAL 

4.750,93
AUTENTICAÇÃO .BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460081 08032000 4.750,93M12563 



i , MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

,/ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

111FROC. Nt 6.102/97 — 653-2276 vXNIA MARCIA MONTAVX0 GUEDES 

b - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

4 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

7 - 

2100 

03/2000 

03020401/0001-00 

1.616)10

8 - 

2 - VAIICIMENT 
(Usolkclusivo S) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATE WO: É 
em R lução p 
contribuição ou 1 
o total seja igual ou 

utilização de,GPS para recolhlmento de receita de valor inferiorao estipulado 
da pelo INSS:A receita que resultar valor inferiordevere ser adicionada 
portancia correspondente nos meses subsequentes, ate que 
perlor ao valor mínimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
1.616,10

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460114 08032000 1.61.6,10DC12563 

Instruções oars preenchimento no verso 



29

Lie

t- DARF 

A 'ME / TELEFONE 

PROC. N2 0236/98 - 653-2276 
ODILZA P PaIRO DA MATA 

Veja no verso 
strugóes para preenchimento 

:MINISTÉRIO DA FAZENDA 
--f6S ,CRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

110 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03/2000 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 
06 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

co 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

E. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione ‘esse 0 
ve valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
§ subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. a 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

5.212,93

ATENÇÃO 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL •1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

11 

• 

5e212,93 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e2' vies) 

BB 00460080 08032000 5.212,93 



,t, 44 
• , miNisTER.m.9 REVIDANCIA 4 ASSI§.TENCIA SOCIL--",AT -''A PAS_ 

- T.ALALAJ Lit

PAGAMENTO ----ma-4.- ,4i . 210O-
T1TU J OfgAI.: DO SEGUkp SOCIAL - INSS . 

04 ,COMPEVNCIA 
---- , 

03/2000 
- 

GUIA plIEVIDPACIA SOCIAL - GPS: - < FP' .. 
05- IDENTIFICAD2p,A

. 

03020401 /0001.400 
NOME OU RAZÃO SOCIAL/ FOIAANDEREÇO -... 

06 - VALOR DOINSS , 1.762 19 , r 
8IEX—PROC.- N2 0236/98 — 653-2276 

07- — 
.. 

. . 

ODILZA -PINHEIRO DA MATA 08 - 
• 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES — 

ATENÇÃO: t vedada a u ilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10- ATM /MULTA E 
JUROS 

I deverá ser adicionada h contribuição ou importância corres-pondente nos meses 
subseqiientes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 11 - TOTAL 

- 
) 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

— 

0046eii3 08038'000 1 . 76.2, 1.98Ci2563 
1,f9 . ..1 . ,-,1.,,, .p... 

InStruyoupara preenchimento no'Verso '''. '. SÃO DOMINGOS S.A7,  INDUSTRIA GRÁFICA -*AV. MIGUEL ESTEFNO, 364 .. CATANDUVA • SPSCNIT47.064.738/0001•86. 1 



anSTERIO DA FAZENDA 
+b6ECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

Mk 

03 NUMERO DO CPF OU CGC • 
.r 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

03/2000 

03020401/0001-on

0561 • 

141511/97 - 653-2276 

EIRY GOMES PORTELA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
5.071,52

ATENÇÃO 

do o recolhimento de tributos e contribuigities 
•ados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
br a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
)ntes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 lak 

10 VALOR TOTAL 

5.071,52
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e r vias) 

BB 00460079 08032000 5.07i,52t 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC .' 
4,

04 CÓDIGO DA RECEITA 

NO 

I+ 

I+ 

03/2000 

03020401/0001-00

0561 

01 NOME / TELEFONE 

siCe 142 354/97 - 653-2276 
I NESTOR KELLER 

tit 
Veja no verso 

instruções para preenchimento 

06 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

4 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

I+ 

10 

I+ 

3.038,11
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ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

06 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/89 1101. 

10 VALOR TOTAL 

10 3.038,11
1 1 AUTENTICAÇÂO BANCARIA (Somente nas 18 a V vias) 

BB 00460078 08032000 3.038,10Ci25 



rIíNI RlO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - NIPAS 
IItSTJUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GU DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
01 - NOME OU RAZÂO SOCIAL I FONE / ENDEREÇO 

SIEX- PROC. 354/97 - 653-2276 
RENI NESTOR. KELLER 

03 - CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

04 - COMPETÊNCIA 

05 --ID,khiTIFICADOR 

tiR DO INSS 

2/00 

03/2wo 

03p2o4o1/0oo1.noo 
22

07 - 

08 - 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Ê vedada a u ilizaçâo de‘GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolucdo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuicâo ou importância correspondente nos meses 
subseqiientes, at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

Instruções para preenchimento no verso 

10 - ATM /MULTA E 
JUROS 

11 - TOTAL 

12- AUTENtCAÇÃO BANCARIA 

BB 00460121 -68032000 

225,06

225,00C12563 

iSÃO DOMINGOS S.A. - INDUSTRIA GRÁFIcr- AV.10tttlErESTEFN0, 364.- CATANDUVA - SP . CNPJ C64.05381000A 
_ ,... 



ria...liQl.CALI-LV LPL XJAZIEW414.4 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURA910 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505-0 

0111LE/TELEFONE 

CIA-DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

• 

05 NÓMERO DE REFERÊNCIA pIEx/01.514/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$115,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCA.0 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$115,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1 a e 2 ° vias) 

BB 00460132 08032000 115,008C1' 



MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadagâo de Receitas Federais 

0,11 10ME/TELEFONE 

DARF 

02 PERÍODÓ bt APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505-0 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/05.822/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$130, 00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

vedado o tecolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$130, 00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas la e 24 vias) 

BB 00460i33 08032000 130,00DU 



MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadacio de Receitas Federais 

0,014E/TELEFONE 

DARF 

02 PERfaTE1 APURAgi0 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA SIEx/01.267/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$80, 00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situaçAo, adicione esse valor ao tributo/contribuiçiio de 
mesmo código de período subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$80, 00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCAR1A(Somente nas 1' e 2° vias) 

BB 0046013i 08032000 80,00881 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadagfio de Receitas Federais 

1010ME/TELEFONE 
DARF 

02 PERfODO DE APURAÇÃO 

03 NÓMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NóMERO DE REFERÊNCIA SIEx/000443/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$85,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCii0 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de perfodo subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

eV* 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$85, 00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRLA(Somente nas l' e 2' vias) 

BB 00460130 08032000 85,00DC 



1711.0 1. Q -LEA LJEI. rItZ.Z154171Y11 

SECRET2 DA RECEITA FEDERAL 
Documen „ye Arrecadagao de Receitas Federais 

DARF 

UZ PE DV DE APURAteAV 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

03 'ORO DO CPF OU CGC 

04 sips IGO DA RECEITA 

05 N.o IRO DE REFERANCIA 

03.474.053/0001-32 

1505—A 

SIEx/02.658/1.997 

• 
ATENCAO 

vedadct o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

06 E' TA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

0 ALOR DO PRINCIPAL R$75,00 

VALOR DA MULTA 

VALOR DOS JUROS E/OU 
'ENCARGOS DL - 1.025/69 

VI 
VALOR TOTAL R$ 7 5 , 00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1' e 2" vias) 

BB 00460i29 08032000 75,0011C12563 



02 PERICOd BE APURAÇÃO 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de ArrecadagAo de Receitas Federais 

DARF 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

O E/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
C ODEMAT 

05 NúMERO DE REFERENCIA SIEx/03.555/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$105,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuiato de 
mesmo código de período subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$105,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARLA(Somente nas la e 2 vias) 

BB 00460i28 08032000 15,OM 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadagâo de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO Dg ABURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 15 0 5 -A 

01110ME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
C ODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERENCIA SIEx/000236/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$136,55 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$136, 55 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas l a e 24 vias) 

BB 00460i27 08032000 i36,55RUET 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERiObt$ BE APURAÇA0 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

---1111LE0 /TELEFONE 

DARF 
03 NOMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505-A 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CObEMAT 

05 ',EIMER° DE REFERÊNCIA SIEx/000311/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$780,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCTA.0 

vedado o mcolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$780,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1° e 2° vias) 

BB 00460126 08032000 780,0 



-miNISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadac&o de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÓMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

0
05 

ME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

,.. 

NÓMERO DE REFERÊNCIA SIEx/000354/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$120,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENC210 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuiceies administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$120,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas ia  e 2 vias) 

BB 00460i25 08032000 120,00DC12563 



ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQUIDACAO DE EMPENHO - LID DATA = 01/03/2000 

PEDIDO N. 175019000465 

LIQUID. N. 17501000040-3 I 
 ,- -I 

EMPENHO N. 17501900444-2 I 

I ORGAO => SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO => 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC. DO ORGAO: 004 
I NOME => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I ENDERECO: wo 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 
I 'CAO ORCAMENTARIA=> 17 501 09.99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 

R LIQUIDAOO => R$ 347.228,32 ( TREZENTOS E QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRIN 
( TA E DOIS CENTAVOS 1$$#$MIttOMMISMIttlIttIMMISISISISMI 
( #811MititIttlIttalittlIttittIMUMUMMIMIMIMMIIIM 

IDiLi DE VENCIMENTO=>- 63/03/2000 EST. SALDO:NAO 
I KS ORICO => DESP. REF. ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT, CONF. RELACAO. 
I bRDENADOR DA DESPESA=) 0439 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 8.031.344,00 ESTA LIQUIDACAO 347.228,32 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR => 6.315.016,25 VALOR ESTORNADO :=> 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=> 5.967.787093 

111 
 ICHEFE DO-OROTE-FINAMAS 

367.A8V7720R 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GlRARDRE .1,0, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçaes, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos n.° 2361/1997, entre as partes WALDER BARBOSA WOUNNSOSCKY e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente a 
inventariante do processo de arrolamento do exeqüente falecido, Sr.a BENEDITA BARBOSA WOUNNSOSCKY, conforme 
doeume,nto que ora silo juntados aos autos. 

Presente ainda o advogado Dr. Luiz Otávio Bertolzo Reis, a quern a inventariante neste ato outorga os 
poderes necessários a assisti-la no que se refere a transação. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtlente a importância liquids de R$ 10850,00 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2170,00 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 6194,96 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 4443,16 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas 
acrescidas de 1/3, R$ 1636,42 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio e R$ 2037,93 refere-se a multa do art. 477 da CLT 
estando assim, A INTEGRALIDADE DO VALOR DO ACORDO a salvo das contribuiç8es previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do inds subseqüente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do TNSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeita; a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que disp5e o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:50 horas. Nada mais. 

Exeqiiente 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono  • 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exerci cio na Secretaria Integrada de Execuçaes, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos n.° 4011/1997, entre as partes PEDRO LUIS SOUZA CAMPOS PRADO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqflente e executada, respectivamente. 

As 13:58 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqtiente acompanhado de seu advogado Dr. Nilson De Arruda Pinto, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes it fl. 25 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 24718,72 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4943,60 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 2892,58 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 6419,47 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 

4ec 
escidas de 1/3, R$ 2518,27 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio estando assim a salvo das contribui0es 
videnciitrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
or do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente - 
ebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 680,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqiiente ao do 
vencimento. 

No cálculo da, contribuição previdencifiria (laved ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispbe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqttente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 14:09 horas. Nada mais. 

JULL4NO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patton. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçães, que subscreve ao fmal, para audiência relativa aos 
autos dos processos n.° 1679/1997, entre as partes HERMES PAIVA SERRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 
EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 13:44 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqUente acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes a fl. 42 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqttente a importância liquida de R$ 34961,75 ate o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 5244,26 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob ai penas da lei, que do valor acordado R$ 31326,75 referem-se a diferenças de 

FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuiçães previdencifirias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

Nikor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da mutts, abatidos os valores eventualmente 

i
ebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

.Custits processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
venchUento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. • 

Após o integral cumprimento„ do. acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. z 

Encerrou-se as 13:50 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARpELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos n.° 5822/1997, entre as partes DELCY DE LARA CAMPOS PEDROSO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 13:34 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqUente acompanhado de seu advogado Dr. Vera Lúcia Alves Pereira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqUente a importância liquida de R$ 7262,46 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqUente (lard quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2000,00 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1210,47 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 2523,23 refere-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das 
contribuições previdencittrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 130,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do 1NSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Inds subseqUente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, exclu,indo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, p integral cumprimento 
da avcinça sob pena de se presumir quitada a obrigação, dedlarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conchisos para deliberação. 

Encerrou-se its 13:37 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDFIJ 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23% REGIAO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos tios processos n.° 1514/1997, entre as partes DELCY DE LARA CAMPOS PEDROSO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 13:29 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes it fl. 24 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
tenios do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 16913,27 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2029,59 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1894,30 referem-se a reflexos de 

diferenFas salariais em FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 115,90 e deverão ser recolhidas pela executada aid a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada,xecolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de rentia se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencim'ento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcels acima 
discriminados pelas partes, excluipdo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretara a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusOs para deliberação. 

Encerrou-se as 13:32 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqeente .Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 

_ SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇ6ES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçües, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos n.° 1267/1997, entre as s panes AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 13:16 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqUente acompanhado de seu advogado Dr. Nilson de Arruda Pinto, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes it fl. 37 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 22208,42 ate o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqtiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4401,68 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 2004,19 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 1781,64 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas 
acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuiçOes previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidira a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo; acimasnoticiado pelas partes, pata que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais sat) arbitradas em R$ 80,00 e deverão, ser recolhidas pela executada ate a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quirap) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispüe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqtiente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 13:24 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExiccuÇÕEs - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçaes, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos. c$s processos n.° 3355/1997, entre as partes GLÓRIALICE SIGARINI DA SILVA GARCIA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOIN. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 13:04 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqUente acompanhado de seu advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros. 

A pedido das panes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqUente a importância liquida de R$ 18112,04 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqttente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2173,44 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1509,15 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 743,18 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em arias indenizadas 
acrescidas de 1/3, R$ 1898,27 refere-se a FGTS não recolhido, estando assim a salvo das contribuiçêes previdencitirias, dada a 
sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

Ikcebidos. 
or do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencittria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da time de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que disp3e o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqUente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
concluios para deliberação. 

Encerrou-se Its 13:08 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIBK 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos Idos processos n.° 443/1998, entre as partes GLÓRIALICE SIGARINI DA SILVA GARCIA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 12:57 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exequente acompanhado de seu advogado Dr. Silvana Ferrer Arruda. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 13429,05 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, c4ue sobre o Valor do acordo, R$ 2685,81 se refere a honorários advocatícios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, "que do valor acordado R$ 2313,51 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em POTS e multa de 40%, R$ 1023,26 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdencifuias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
or do acordo e que a execução prosseguirá como estava; acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

cebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 85,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, ploceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluifido-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, din ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avezipa sob pena de se presumir quitafla.a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 13:03 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçães, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos n.° 6102/1997, entre as partes VAL'TER DA SILVA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 12:51 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exequente acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqUente a importância liquida de R$ 20120,71 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqttente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito.e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3018,10 se refere a honorários advocaticios. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

'valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
.recepidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

• 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contAbeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. . 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqttente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcels acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciitrio acarretara a execução correspondente, na forma do 
que dispãe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqtiente deverit denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:53 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE =my - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o arrio. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçaes, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos n.° 2658/1997, entre as partes VALTER DA SILVA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 12:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exequente acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros. 

416 

• 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de RS 7970,00 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqUente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenagão neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclainante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que solve o valor do acordo, R$ 1594,00 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 7079,96 referem-se a diferenças de 

FGTS e multa de 40%, R$ 263,11 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 317,50 
referd-se ao reflexo nos reajustes de FGTS estando assim a salvo das contribuiçêes previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

valor acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o

4 recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 75,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprovii-lbs nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No calculo da, contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispfle o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:49 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Execitirte  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GlRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçnes, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos n.° 03555/1998, entre as partes ARLETE APARECIDA DA SILVA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:21 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. Rosa Celeste Pate Marques, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 93 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqnente a importância liquida de R$ 20817,40 ate o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3122,61 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 2280,93 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuiçaes previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inalimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
ivaloti do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventuahnente 
recel?idos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 105,00 e deverão ser recollfidfls pela executada ate a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria Igo estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispae o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Apes o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:30 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

I 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 6102/1997, entre as partes VANIA MARCIA MONTALVA0 GUEDES e CODEMAT - 
CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 12:17 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes a fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquids de R$ 20201,33 ate o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem banana no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3030,19 refere-se a honorários advocaticios. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. . 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
disciitninados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencituio acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqtiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se es 12:29 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

ExOcutado   Patrono 
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11. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mas de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 00236/1998, entre as partes ODILZA PINHEIRO DA MATTA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 12:07 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Antonio Pinheiro Espósito, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 162 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqUente a importância liquida de as 25748,07 ate o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente (lard quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

. Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sere efetuado diretamente ao patrono do 
, reclainante e ao próprio reclamante através de ordem banana no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3862,21 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3720,68 referem-se a diferenças 

salariais em FGTS e multa de 40% estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

do acordo e que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
*dos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais sac arbitradas em R$ 136,55, e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e.patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencifiria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. - 

O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 12:12 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



POD6R JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcugems - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GERARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 311/1997, entre as partes ROSIMEIRY GOMES 
PORTELA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:53 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Ausente o(a) exeqtiente, presente seu advogado Dr., 
Luiz Otávio Bert°lzo Reis, que neste ato junta documento devidamente assinado 
pela exequente, com firma reconhecida, autorizando-o a transacionar neste feito. 
Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes 

fi. 49 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
25/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A abcutada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 23897,47 
até ál dia 03/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3584,62 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
2510,43 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
535$,91 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescí4s 
de 1Y3, R$ 633,98 refere-se a diferenças de FGTS não recolhidas e R$ 2868,40 
refeile-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuispes 
previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acor4o, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 



prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 780,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em ató 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqiiente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria lido estão 
stitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
exe6ução correspondente, na forma do que dispeie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:59 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLP 
Juiz do Trabalho 

Execitente  Patrono 

xecutado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do Mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos n.° 0354/97 e 3355/97, entre as partes RENI NESTOR KELLER e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 14:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. juiz, apregoadas as partes. Ausente o(a) 
exeqUente, presente o Sr. JOSE SANTANA PEREIRA LEITE, que apresenta fotocópia de procuração lavrada em Cartório para 
representar o exeqUente nesta assentada, so comprometendo a apresentar o original no prazo de 05 dias, acompanhado de seus 
advogados Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes foram estes feitos incluidos na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para 
homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 14503,71 até o 'dia 03/03/2000. 
Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqUente dará quitação das parcelas que foram objeto da 

condenação nos feitos 0354/97 e 3355/97 da SIEX e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 

reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1740,44 refere-se a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1921,87 referem-se a diferenças 
salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 9768,48 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 
1/3, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais recolhidas em relação ao processo 3355/97 e ora arbitradas em R$ 120,00 em relação ao 
processo 0354/97. , 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciária devera ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encerrou-se As 14:30 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 


